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I 

Fa~o saber que o Senado Federal aprovou, no~ termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Paulo Torres, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• 55, DE 1973 

Suspende a proibição contida nas Resolu~ n•s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para per­
mitir que a Prefeitura Municipal de Macaraí, Efitado de Sio Paulo, elen o montante de sua dívida con­
solidada, mediante contrato de empréstimo dellt\Dado à pavimentação as"ltlca de ruas daquela cidade. 

I 

Art. I• É suspensa a proibição constante do amt. I• da Resolução n• 58, de 1968, revigorada pelas de 
n•s 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado Fede~al, para permitir que a Prefeitura Municipal de Maca­
raí, Estado de São Paulo, eleve em CrS 222.155,37 (duzentos e vinte e dois mil, cento e cinqüenta e cinco cru­
zeiros e trinta e sete centàvós); .o ·montante de sua dívida consolidada a fim de que aquela Prefeitura possa 
contratar empréstimo com 'a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destina\,lo à pavimentação asfáltica 
de ruas providas de água, esgq1os, guias e sarjetas. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 30 de novembro de 1973.: Paulo Torres- Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu; 
Paulo Torres, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• 56, DE 1973 

Suspende a ~roibição contida nas Resoluções n•s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para per­
mitir que a ~-;fe1tura Municipal de Itapira, Estado ~e São Paulo, ~ ~tratar empréstimo, junto à 
Caixa Econom1ca do Estado de São Paulo, destinado a flllanciar obras pubb~as. 

Art. I• É suspensa a proibição constante do art. I• da Resolução n• 58, de 1968, revigorada pelas de 
n•s 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de ltapira, 
Estado de São Paulo, possa contratar, com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, um empréstimo no 
valor de CrS 278.332,43 (duzentos e setenta e oito mil, trezentos e trinta e dois cruzeiros e.quarenta e três 
centavos), destinado a financiar as obras de pavimentação asfáltica de ruas daquela cidade. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em I• de dezembro de 1973- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 
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SUMÁRIO 

I- ATA DA 205• SESSÃO, EM l.DE DEZEMBRO DE 1973 

1.1 - ABERTURA 

1.1.1- Requerimentos 

- N~' 334/73, de autoria dos Srs. Petrônio Portella e Nelson 
Carneiro, de urgência para o Projeto de Lei do Senado n~> 137 /73~ 
DF, que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal dos Ser­
viços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

- N9 335/73, de autoria dos Srs. Petrônio Portella e Nelson 
Carneiro, de urgência para o Pro_ieto de Lei do Senado n' 138/73-
DF. que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Ativi­
dades de Controle Externo, Serviços Auxiliares, Serviços de Trans­
porte Oficial e Portaria, Outras Atividades de Nível Mêdid,' do Qua~ 
dro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Conlà"S do Dis­
trito Federal, e dã outras providências. 

1.2-0RDEMDOD!A 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 95/73 (n' 1.607~8/73, na Casa 
de origem), que estende aos Municípios que menciona, a jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento de Colatina, no Estado de 
Espírito Santo; de Petrópolis, ltaperuna e Três Rio, no Estado do 
Rio de Janeiro. Aprovado, à sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 103/73 (n' 1.208-B/73, na Casa 
de origem), que dã denominação ao Aeroporto Supersônico de 
Manaus. Aprovado, após usar a palavra no encaminhamento da 
votação o Sr. Virgílio Távora. À sanção. 

1.3- MA TERIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei do Senado n' 137 /73-DF, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n' 3.34/73. Aprovado, após 
pareceres das Comissões Técnicas. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n' 138/73-DF, em regime de: urgên­
cia, nos termos do Requerimento n~> 334/73. Apro•ado, após 
pareceres das Comissões T«:nicas. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 137 !73-DF. 
Aprovada, à sanção. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 138/73-DF. 
A_provada, à sanção, 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCIA 

- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, a 
realizar-se hoje, às li horas e 15 minutos, com Ordem do Dia que de­
signa. 

1.5- ENCERRAMENTO 

Z- ATA DA 106• SESSÃO, EM Z DE DEZEMBRO DE 1973 

2.1-ABERTURA 

2.1.1- Requerimentos 

- N~> 336/73, de urgência para o Projeto de Lei do Senado n' 
139/73-DF, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-militares da 
Polícia Militar do Distrito Federal,!! dá outras providências. 

- N~> 337/73, de urgência para o Projeto de Lei do Senado n~> 
140/73-DF, que dispõe sobre o Estatuto dos Bombeiros-militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências. 

2.2-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 41/73 (n~' 131-B/73, na Câ­
mara), que aprova o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural e 
Científico, firmado entre o Governo da República Federativa doBra­
sil e o Governo da República do Equador, em Quito, a 12 de julho de 
1973. Aprovado, à Comissão de Redação. 

- Projeto de Decreto Legislativo nl' 42/73 {n' 130-B/73, na Câ­
mara), que aprova o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural, fir­
mado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República do Peru, em Lima, a 14 de julho de 1973. Aprovado, 
à Comissão de Redação. 

2.3- MA TERIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei do Senado nl' 139/73-DF, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n' 337/73, _lido nõ Expediente. 
Aprondo, após pareceres das Comissões competentes. À Comissão 
de Redação. 

-ProJeto de Lei do Senado n' 140/73-DF, em regime de urgên· 
cia, nos term~s do Requerimeato n~> 337/73, lido po . ~xpcdicpt_c. 



Dtlémbro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Segunda-feira 3 5735 

Aprovado, após pareceres das Comissões Técnicas. À Comissão di 
Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado nt Ü9/73-DF, 
em urgência. Aprovada, à sanção. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado fi9 140-DF, em ur· 
gência. Aprovada, à sanção. · 

'·1_.<'((;\ 

'l. 

2.4 '-"Ol!SIGNACÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ XI MÁ 
SESSÃO. JiNCERRAMENTO 

3 ÂESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 205• SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 1973 
3• Sessão Legislativa Otdinária, da 7• Legislatura 

EXTRAORDINÃRIA 

PRESIDf:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

Ãs \O horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena- José Guiomard- Geraldo Mesquita- Flã­

vio Britto - José Lindoso - José Esteves - Cattete PiQheiro ~ 
Milton Trindade- Renato Franco- Alexandre Costa- Clodomir 
Milet- José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Petrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz- Luís de Barros- Jessé Frei­
re- Domício Gondim- Milton Cabral- Ruy Carneiro- Paulo 
Guerra- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto Franco­
Leandro Maciel- Lourival Baptista- Antônio Fernandes- Hei­
tor Dias- Ruy Santos - Carlos Lindenberg- Eurico Rezende­
Amaral Peix.oto - Paulo Torres - Benjamin Farah - Gustavo 
Capa nem a- José Augusto- Magalhães Pinto- Emival Caiado­
Osires Teixeira- Fernando Corrêa- Italívio Coelho- Saldanha 
Derzi- Accioly Filho- Ney Braga- Antônio Carlos- Celso Ra­
mos- Lenoir Vargas- Daniel Krieger- Guido Mondin- Tars9- 1 

Dutra. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres) - A listá de presença 
acusa o comparecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo númeyo 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa 
requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. J9-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 334, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea .. 8", do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado nt 137 /73-DF, 
que fix.a os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outra-s 
providências. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 1973.- Nelson Carneiro 
- Petrônio Portella 

REQUERIMENTO N• 33S, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea .. B", do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado nt 138j73-DF, 
que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos Ativida­
des de Controle ~xterno, Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria. Outras Atividades de Nível Médio, do Quadro de 
Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Saia das Sessões, em 2 de dezembro de 1973.- Nelson Carneiro 
- Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Os requerimentos lidos 
serão votados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Passa-se_ à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Discussão em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 95, de 1973 (n9 1.607-Bj73, na Casa de origem), de iniciati­
va do Sr. Presidente da República, que estende aos municí­
pios que mencion~ a jurisdição das Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Colatina, no Estado de Espírito Santo; de 
Petrópolis, ltapefuna · e Três Rios, no Estado do Rio de 
Janeiro, terldo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 808, de 1973, da 
Comissão 

-de Legislação Social. 

Em discussão o projeto. • 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os S_ç§~ Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

~o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 95, DE 1973 
(N9J607 .. B/73, na Casa de oriaem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Estende aos municípios que menciona a jurisdição das 
Juntas de Conciliação e Julgamento de Colatina, no Estado do 
Espírito Santo; de Petrópolis, ltaperuna e Três Rios, no 
Estado do Rio dt J~tneiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Colatina, no Estado do Espírito Santo. passa a abranger os municí­
pios de lbiraçu, São Gabriel da Palha, Pancas e Baix.o Guandu, no 
referido Estado. 

Art. 29 A jurisdição da Junta de Petrópolis, no Estado do Rio 
de Janeiro, fica estendida ao município de Teresópolis. 

Art. 39 Estende aos municípios de Miracema e Santo Antônio 
de Pãdua a jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento de 
ltaperuna, no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 4~ Estende a jurisdição da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Trés Rios, no Estado do Rio de Janeiro, aos municí­
pios de Rio das Flores, Vassouras e Miguel Pereira. 
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Art. 511 ~ssa ~ei~ entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as d!sposJçoes em contrário. 

O SR. PRESIDENTE(PauloTorres)­

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n11 103, de 1973 (n~' 1.208-B/73, na Casa de origem), que dá 
denominação ao Aeroporto Supersônico de Manaus, tendo 

PARECER FAVORÃVEL. sob n• 810. de 1973. da 
Comissão 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para encaminhar a vota<;ào. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Com a palavra o nobre 
Líder, Senador Virgílio Távora, para encaminhar a votação. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não poderia a Liderança calar, quando da aprovação desse 
projeto. Se existe algo justo na homenagem que se presta a um 
homem público, este é um exemplo. 

A pessoa que encarna todas as virtudes da nossa Arma Aérea, o 
Brigadeiro Eduardo Gomes, tem hoje, pelo projeto aprovado no 
Senado, já oriundo da Câmara dos Deputados, a consagração a que 
estava fazendo _jus. 

Não iremos, aqui, traçar o perfil já conhecido de todos os 
brasileiros, mas deixar bem claro o orgulho que tem a Maioria em 
aprovar esta homenage_m, que não é do Congresso mas de todo o 
povo brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

senlados. (Pausa.) 
Está aprovado, 
O projeto vai à sanção. 

Ê o se~uinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
No 103, DE 1973 

(N• !2011-B/73, na Casa de Ori2em) 

Dá denominaçlo ao aeroporto supersônico de Manaus. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 O aeroporto supersônico de Manaus é denominado 

"Aeroporto Eduardo Gomes". 
Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revo~adas as disposições em contrário. 

O SR. ADALBERTO SENA -Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Adalberto Sena, pela ordem~ 

O SR. ADALBERTO SENA - {Pela ordem. Sem revisio do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, pedi a palavra apenas para 
solicitar à Mesa uma retificação que se impõe, a meu ver, na publi­
cação referente ao Projeto de Resolução n~' 45, de 1973, discutido e 
votado na sessão extraordinária de ontem, às 11 horas: após refe­
rência ao parecer do Senador Ruy S:mtos, vem o v.oto vencida do 
Senador Adalberto Sena. Ora, a publicação não corresponde aos 

fatos, e se, por acaso, corresponde - e não quero que prevaleça o 
meU jufzo- há, pelo menos. um defeito formal que devo apontar: 

Não ·se trata, propriamente, de voto -vencido, mas de parecer 
vencido. Não quero, aqui, dar a versão dos fatos, mas'V.Ex• poderá 
verificar perante a Comissão Diretora. Se, se tratasse de voto venci· 
do, neste caso, nas assinaturas que subscrevem o parecer do Senador 
Ruy Santos, deveria constar meu nome: "Adalberto Sena -
Vencido" e não simplesmente "Adalberto Sena". Aliás, devo dizer 
que, de fato, Votei favoravelmente ao parecer do Senador Ruy 
Santos, por motivos que serão esclarecidos perante à Comissão 
Diretora. 

Muitp obrigado a V. Ex•, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Vossa Excelência será 
atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. passa-se à apreciação do Requerimento n~' 334, lido 
anteriormente, de urgência para o Projeto de Tei do Senado n~' 

137 /73-DF. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento. passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Tei do Senado 
n~' 137, de 1973- DF, que fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do 
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal (dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição e Justiça, do Dis.trito Federal e de 
Finanças). 

Sobre a mesa os pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e do DiStrito Federal, que vão ser lidos pelo Sr. 1~'-Secretârio. 

São lidos os seguintes. 

PARECERES N•s 827 e 828, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 137, de 1973-DF, que 
fixa os talores de vencimentos dos cargos do Grupo-Direçio e 
Assessoramento Sdperiores do Quadro de Pessoal dos Seniços 
Auxiliares do Tribunal de Cont•s do Distrito Federal e dá ou­
tras prol"idências. 

PARECER 
N9 827, de 1973 

Da Comissão de Cort!itituiçio e Justiça 

Relator: Senador Hehidio Nunes 

Com vistas ao disposto no Artigo 42, item V, da Constituição 
Federal, o Senhor Presidente da República submete à nossa aprecia­
ção Projeto de Lei que fixa os vencimentos dos cargos do. Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a matéria, o Senhor 
Presidente daquela Corte de Contas acentuadas; 

"Na realização desse trabalho, confiado inicialmente a 
Comissão de Alto Nível - para atender-se a outra 
recomendação legal - e ultimado enn!au sessaes admlnt!Jo i 

trativas de que participaram todos os membros desta Corte,· 
com assistência do Ministério Público, tivemos sempre pre- 1 

--~nte a intenç~~ superior dos mandamentos da. legisla-. 
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- . • I 
çao menciOnada, cujo propósito primeiro é unificar ~ 

· o_bservadas as peculiaridades dos órgãos de cada. Poder - · 
s1stema de classificação de cargos e os níveis da ttn\uneraçl~ 
de m?~o a d_ar .. se mais um passo na implantação i-Rer,.. 
Adm1mstrabva sem que se ultrapassem os limitei dos 
recursos normaii.Orçamento... · -.-,· 

Pelo art. 19 , vemos que os vencimentos para citados cargofl de 
Assessoramento Su"PCTior e Direção deverão ficar entre: 

TCDF DAS. 3 ............................... 7.100,00e 
TCDF DAS. i ............................... 6.100,00 

A propoolçlo - em ouu lbl1w JOI'alo. di- o:; 
examina~as po~ esta Comissão, motivo pelo qual eximindo-nos d. 
uma anãhse maiS aprofundada de seus articulados. 

Deflui, do exposto, que o Projeto é: mais uma -das inúmeras 
providências legislativas, tendentes à implantação da reclassifica~ 
çào de cargos determinada pelo Decreto-lei n'i' 200 de-1967, da Lei 
Complementar nljl 10 de 6 de maio de 1971, da Lei nt 5.645, de tO de 
dezembro de 1971. 

Prescreve a Constituição. em seus arts. 98 e 108 parAarafo 1•, 
1 

que, aos funcionârios do Poder Legislativo e do Poder Judk:ltrlo, ., . 
apliquem os níveis de vencimentos e os sistemas de classificaçlo dos 
cargos do _serviço civil do Poder Executivo. Decorre, assim, a 
proposição de imperativos de ordem constitucional e legai." 

Manifestamo-nos, no âmbito de competência desta Comissão, 
pela aprovação do Projeto n'i'137 /73 DF. 

Sala das Comissões, ern J'i' de dezembro de 1973.- Wilsoa 
Gontalves, Presidente eventual- Helvídio Nunes, Relator - Eurico 
Rezende - José Lindoso - Osires Teixeira - Heitor Dias - José 
AuRUSto. 

PARECER N• 828, de 1973 

Da Comlssio do Distrito Fedenl 

Relator: Senador Ruy CarDeiro 

O projeto dobre o qual somos chamados a opinar decorre de 
iniciativa do Senhor Presidente da República e tem por objeto fixar 
níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento Superio­
res do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Ao justificar a medida. assim se expressou o Presidente do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal, na Exposição de Motivos qllé 
acompanha a Mensagem: 

''Na realização desse trabalho, confiado inicialmente a 
Comissão de Alto Nível -para atender-se a outra recomen­
dação legal - e ultimado em duas sessões administrativas de 
que participaram todos os membros desta Corte, com assis-

1 

têncía do Ministério Público, tivemos sempre presente a 
intenção superior dos mandamentos da legislação menciona .. 
da, cujo propósito primeiro é unificar - observadas as 
peculiaridades dos órgãos de cada Poder - o sistema d~ 
classificação de cargos e os niveis da retn.Uneração, de modo " 
dar-se mais um passo na implantação- da Reforma Adminis· 
trativa sem que se ultrapassem os limites dos recursos nor .. 
mais do Orçamento. 

Por estarmos, assim, advertidos quanto ao espirito das 
pQrtnas a Que: deveríamPIJ &ujeitat, ~JÍ!. $~i.l .conjunto, o nosso 
trabalho, procuramos realizá-lo, em todas as fases, com a 
assistência do Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil, a cujo exame prévio submetemos também, na etapa 
final de elaboração, o projeto que ora encaminho à alta 
c~nsideração de Vossa Excelência. 

Para melhor informação de Vossa Excelência e dos 
Senhores memb'ios do- Senado Federal, permito-me anexar a 
esta Exposição a Nota resultante do exame prévio do DASP, 
firmada por seu ilustre Diretor-Geral, a cujas ponderações, 
no tocante a algumas disposições do projeto, foi este rigorosa­
mente ajustado." 

Faremos agora breve análise dos artigos4a proposição para me­
lhor esclarecimento da Comissão. 

Determina o art. 1'9 que os vencimentos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores oscilarão entre: 

TCDF pAS.3 
TCDP DAS.l 

7.100,00e 
6.100,00 

. ,...;t-:i-'0 art. 21' faculta ao Tribunal, na implantação do Grupo, 
...• assificar e transformar seus cargos em Comissão. O parágrafo 
· único do mesmo artigo extingue, a partir da vigência do diploma, Ôs 

cargos em Comissão constantes do quadro anexo.· 
O art. )1' e seu parágrafo único e o art. 49 prescrevem que todas 

vantagêns recebidas a qualquer título pelos ocupantes de cargos do 
·Grupo-Assessoramento Superiores serão absorvidos pelos venci­
mentos fixados no art. \9, excetuados o salário-familia e a gratifica­
ção adicional por tempo de serviço. 

Quanto às condições para o provimento dos cargos da categoria 
Direção e Assessoramento Superiores. frisam os arts. 59 e 6'i', deverão 
recair em funcionários que atendam aos requisitos legais e regi­
mentais, na primeira hipótese, ou que possuam os conhecimentos 
inerentes à função, no segundo caso. 

Os vencimentos fixados no art. 19 só serão devidos a partir do 
ato que reclassificar ou transformar os cargos em comissão objeto da 
Jei (Art. 7~'}. 

O art. 81' veda o desempenho de atividades de direção e 
assessoramento superiores, sob forma diversa da prevista nesta lei, 
extiguindo os encargos e retribuições de qualquer nature2.a com tais 
características. 

Finalmente, o Art. 9'1 indica as fontes de onde deverão sair os 
recursos para atender às despesas defluentes da lei. 

Ressalta, do ex.posto, que o projeto atende à sistemática 
implantada no Poder Executivo para cargos semelhantes e que se 
inspira em determinações de ordem Constitucional (arts. 9S e 103 
parãgrafo J'i' da Constituição) e legal (Lei n' 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970e Lei Complementar n'i'lO, de6 de maio de 1971). 

Manifestamo-nos, assim, pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em l'i' de dezembro de 1973. - Cattete 

Pinheiro, Presidente- Ruy Can•eiro, Relator - Carlos Llndenber« 
- Antônio Fernandes- Waldemar ,Alcântara - José Aupsto -
Fernando Conêa - Saldanha Derzi - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres} -Solicito ao nobre Sena­
dor Virgnio Távora o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. Vlll.GILIO TÁVORA (Para emitir pareeer) 
A proposição ora submetida ao nosso exame, originária dQ 

Poder Executivo, objetiva fixar os niveis de vencimento dos cargos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Tribunal de Con· 
tas do Distrito Federal. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a matéria, o Senhor 
Presidente daquela Corte de Contas salienta: 

"O projeto anexo, que deverá converter-me em lei que 
disponha sobre os valores de vencimentos dos cargos 
integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares desta Corte, 
compondo um conjunto de normas destinadas a atender ao 
que recomenda a Lei n'i' 5645, de 10 de dezembro de 1970, e o 
art. 6'i' da Lei Complementar n'i'JQ, de6 de maio de 1971. 

Determinou expressamente esta última que se aplicas­
se~ ao nosso Quadro de Pessoal os sistemas de classificação 
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e níveis de vencimentos observados na esfera do Poder 
Executivo, cabendo-nos o trabalho de elaboração dos atos 
respectivos." 

A proposição é, em suas linhas gerais, idêntica a outras já 
apreciadas por este Órgão. 

Queremos, entretanto, salientar que foi elaborada em obediên­
cia ao princípio constitucíonal da paridade e à sistemática legal que 
rege o assunto. Foi, também, ouvido o Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, que concordou em gênero, número e caso 
com a mesma. 

Quanto aos recursos para fazer face às despesas deçorrentes da 
aplicação da lei, salienta o art. 9~', que correrão à conta de-recursos 
orçamentários próprios daquela Colenda Corte, bem como a outros 
recursos a esse fim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do presente projeto de 
lei. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são 
favorãveis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram conservar-se senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) Passa~se, agora, à aprecia­

ção do Requerimento n~> 335, lido anteriormente, de urgência para o 
Projeto de Lei do Senado n~> 138/73-Df. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 138, de 1973-DF, que fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos Atividades de Controle Externo, ServiçOs 
Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Outras 
Atividades de Nível Médio, do Quadro de Pessoal dos Ser­
viços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e 
dã outras providências (dependendO de pareceres das Comis­
sões de Constituição e Justiça, do Distrito Federal e de Finan­
ças). 

Sobre a mesa os pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e do Distrito Federal que vão ser lidos pelo Sr. 1~>-Secretário. 

São lidos os seguintçs. 

PARECERES N•s 829 e 830, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 138, de 1973, que 
"fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Advida· 
des de Controle Externo, Servi_ços Auxiliares, Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria e Outras Atividades de Nível 
Médio do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal e dá outras providências". 

PARECER N• 829, DE 1973 
Da ComiNo de Constituição e Justiça 

Relator: Sertador Helvídio Nunes 

O Projeto em exame, de iniciativa do Executivo, fixa os valores 
de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Controle 
Ex.terno, Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e Porta-

ria Outras Atividades 'de Nível Superior, Artesanato e Outras 
Ati,vidades de Nível Médio, do Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e foi submeti­
do à deliberação do Senado Federal com a· Mensagem n~' 436, de 22 
de novembro de 1973, do Senhor Presidente da República, 
acompanhada de Exposição de Motivos do Presidente daquela Corte. 

A proposição faz parte de um elenco de providência~ que vêm 
sendo adotadas no sentido da implantação do novo ststema de 
classificação de cargos e conseqüente paridad"e retributiva, na forma 
do mandamento constitucional, também na área administrativa do 
Distrito Federal. 

Os cargos que integram o Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal estão assim 
distribuídos: 

I-Grupo-Atividades de Controle Externo; 
li-Grupo-Serviços Auxiliares; 
III- Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria; 
IV- Grupo-Outras Atividades de Nível Superior; 
V - Grupo-Artesanato, e 
VI- Grupo-Outras Atividades de Nfvel Médio. 
Os Grupos a que se refere o projeto, no que concerne à classifica­

ção dos cargos que os integram, à vista dos fatores que lhe são pró­
prios, foram escalonados em vários níveis hierárquicos, obedecidas 
as determinações da legislação pertinente. 

A exemplo do que vem ocorrendo em casos semelhantes, 
determina o projeto que os novos niveis de vencimentos somente 
vigorarão a partir dos atos de inclusão de cargos na Categoria 
Funcional respectiva, bent assim .que as despesas decorrentes serão 
atendidas com recursos orçamentários próprios do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal. 

Inexistindo obstáculo de ordem jurídico-constitucional que o 
possa prejudicar, somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em Jl' de dezembro de 1973. - WUson 
Gonçalves, Presidente - Helvídlo Nunes, Relator - Eurico Rezende 
-José Lindoso- Oslres Teixeira- Heitor Dias- Jc* Aupsto. 

PARECER N• 830, DE 1973 
Da Comlssio do Distrito Federal 

Relator: Senador Fernando Corrêa 

O projeto de que ora nos ocupamos é originário do Poder 
Executivo e visa a fixar os novos valores de vencimentos do Quadro 
de Pessoal dos St.rviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, tendo em vista os níveis de classificação dos cargos de 
provimento efetivo das Categorias Funcionais dos Grupos aqui 
referidos. 

Os Grupos a que se refere o projeto são os seguintes: 
I - Grupo-Atividade de Controle Externo; 
11- Grupo-Serviço Auxiliares; 
111 - Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria; 
IV- Grupo- Outras Atividades de Nível Superior; 
V - Grupo-Artesanato, e 
VI- Grupo-Outras Atividades de Nível Médio. 
Como vemos, a proposição integra o elenco de providências que 

vêm sendo adotadas no sentido da implantação definitiva da nova 
classificação de cargos e conseqüente paridade retributiva, na forma 
do mandamento constitucional. 

Em linhas gerais, remos repetidas aqui as normas Jegais já adota­
das relativamente aos Servidores Civil da União, em casos semelhan­
tes. 

Ficou ressalvado que os novos valores de vencimentos somente 
entrarão enl vigor a partir dos atos de inclusão de cargos na Cat~go~ 
ria Funcional respectiva, bem assim que as despesas decorrentes se­
rão atendidas com os recursos orçamentários prórpios do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. 
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lnex.isitindo razões que o posso invalidar, somos pela aprovação 
do prqjeto. 

Sala das·Comissões, en'l IY de dezembro de 1973. - Cattete 
Pinheiro, Presidente- Fernando Corrêa, Relator. - Saldaaha Derzi 
- Ruy Carneiro - Waldemar Alcântara - Antônio Fernandes -
Heitor Dias- Carlos Llndenbffc. 

I, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Solicito ao nobre Sena, 
dor Virgílio Tâvora o parecer da Comissão de Finanças. ,. j 

O SR. VIRGILJO TÁ VORAi (Para omldr parecer.) .i.; Sr. 
Presidente, o projeto em ex.ame, submetido à deliberação do Senado 
Federal com a Mensagem n~' 436, de 22 de novembro de 1973, dQ 
Senhor Presidente da República, visa a fixar os novos valores de 
vencimentos dos cargos que compõem o Quadro de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Nos termos da presente proposição, os niveis de classificação 
dos cargos de provimento efetivo das Categorias Funcionais doS 
Grupos, que irão integrar o Quadro de Pessoal daquela Corte, estão 
assim distribuídos: 

1- Grupo~ Atividades de Controle Externo; 
11- Grupo-Serviços Auxiliares; 
I li- Grupo~Serviços de Transporte Oficial e Portaria; 
IV- Grupo~Outras Atividades de Nfvel Superior; 
V- Grupo-Artesanato; e 
VI- Grupo~Outras Atividades de Nível Médio. 
Como vemos, o projeto consubstancia medidas, jã adotadas em 

relação a outros órgãos, no sentido da implantação, na ãrea do 
Distrito Federal, da nova classificação de cargos e conseqOente 
paridade retributiva, na forma do mandamento constitucional, 
obedecidos os princfpios e orientação da Legislação pertinente. 

Os valores de vencimentos aqui fixados, como vem ocorrendo 
em relação a outros casos, somente vigorarão a partir dos atos de 
inclusão de cargos na Categoria Funcional respectiva, devendo a 
despesa decorrente ser atendida com recursos próprios do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. 

Assim, inexistindo obstâculos que o possam invalidar, somos 
pela aprovação do projeto. Este, o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tones) - Os pareceres são 
favorâveis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti~lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Estã encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai ã Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa, redação 
final de matéria em regime de urgência, que serã lida pelo Sr. ~~~­

Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER N• 831, de 1973 
Comissão de Redação 

Reda~:io final do Projeto de Lei do Senado nll 137, de 
1973-DF. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de lei do Sena~ 
do nll 137, de 1973~DF, que fixa os valores de vencimentos dos cargos 
do Grupo· Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pes~ 

soai dos Scniços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Fede~ 
raie di outras providências. 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1973.- Carlos Lin­
~-,Presidente - Cattete Pinheiro, Relator - Ruy Carneiro -
9Gonçahes- José Augusto. 

ANEXO AO PARECER N•83l, DE 1973 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n11 137, de 
1973-DF. 

Fixa os valores de nndmentos dos cargos do Grupo- Di­
reção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal 
e dii outras providêltCias. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 111 Aos níveis de classificação dos cargos de provimento 
cro comissão integrantes do Grupo- Direção e Assessoramento Su­
periores, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal 

' de Contas do Distrito Federal, Código TCDF-DAS-100, estruturado 
nos termos da Lei n"' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspon~ 
dem, de acordo com os artigos )'1 e 611 da Lei Complementar nll lO, de 
6 de maio de 1971, os seguintes vencimentos 

Nivel 

TCDF·DAS·3 
TCDF·DAS·2 
TCDF·DAS·l 

Vencimento 
Mensal 

CrS 

7.100,00 
6.600,00 
6. í 00,00 

Art. 211 O Tribunal de Contas do Distrito Federal poderâ, na 
implantação do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores, 
reclassificar e transformar, em cargos em comissão do mesmo Gru~ 
po, cargos em comissão do Quadro de Pessoal dos respectivos Serví~ 
ços Auxiliares. 

Parágrafo único. A partir da vigência-do ato de reclassificação 
e transformação previsto neste artigo, ficarão extintos e automatica· 
mente suprifnidos os cargos em comissão indicados no Anexo. 

Art. 39 As gratificações pelo exercício em regime de tempo in~ 
tegral e dedicação exclusiva, as gratificações pela representação de 
gabinete, as diárias previstas na Lei n"' 4.019, de 20 de dezembro de 
1961 e respectivas absorções, referentes aos cargos que integrarão o 
Grupo - Direção e Assessoramento Superiores são absorvidas, em 
cada caso, pelos vencimentos fixados no art. 111 desta lei. 

Parágrafo lÍnico. A partir da vigência do ato que reclassificar 
ou transformar, em cargos em comissão do Grupo a que se refere es­
ta Lei, cargos em comissão do Quadro de Pessoal dos Serviços Au~ 
xiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, cessará, para os 
respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas nes~ 
te artigo, bem assim de qualquer outra retribuição pelo desempenho 
de atividades de direção e assessoramento superiores. 

Art. 411 O funcionârio nomeado para cargo em comissão per~ 
derã, durante o período em que o exercer, o vencimento do cargo 
efetivo de que for ocupante, bem como qualquer vantagem acessória 
porventura percebida, exceto salãrio~família e gratificação adicional 
por tempo de serviço, calculada de acordo com o disposto no art. to 
da Lei nll4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 5<~ Os cargos em comissão integrantes da Categoria Dire~ 
ção Superior TCDF-DAS·lOl serão providos dentre pessoas que 
satisfaçam os requisitos legais e regimentais e possuam qualificação e 
experiência administrativa. 

Art. 6~> O provimento dos cargos em comissão integrantes da 
Categoria Assessoramento Superior TCDF~DAS-102 recairá em pes~ 
soas que possuam os conhecimentos inerentes às atribuições esped~ 
ficas do cargo. 
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Art. 7' Os vencimentos fixados no artigo 19 somente serão pa­
gos a partir da vigência do ato que reclassificar ou transformar os 
cargos em comissão de que trata esta Lei. 

Art. 89 À medida que o sistema estabelecido nesta Lei for im­
plantado serâ vedado o desempenho de atividades de direção e asses­
soramento superiores, sob forma diversa da prevista nesta Lei, extin­
guindo~se os encargos e retribuições de qualquer natureza com tais 
.características. 

Art. 99 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, bem como outros recursos a esse fim destina­
dos, na forma da legislação pertinente. 

ArJ. IO. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

ANEXO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

CARGOS EM COMISSÃO A SEREM EXTINTOS 

N'de Denomlnaeio Sfmboio 
Cargos 

3 Chefe de Inspetoria TC-3 
I Chefe de Portaria TC-8 
I Tesoureiro TC-4 
1 Médico TC-3 

O SR. PRESIDENTE (Paulo ToJTe!i)- Achando-se em regime 
de urgência a proposição cuja redação final acaba de ser lida pelo Sr. 
1'-Secretãrio, passamos à sua imediata apreciação pelo Plenário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-la, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação a redação final. . 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) _,u 

Aprovãda. O projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, redação 
final que será lida pelo Sr. IV-Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N• 832, de 1973 

Da Comissio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n' 138, de 
1973-DF. 

Relator: Senador Ruy Carneiro 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n' 138, de 1973-DF, que fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos Atividades de Controle Externo, Serviços 
Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Outras Ati­
vidades de Nivel Médio, do Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dA outras 
providências. 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1973. - Carlos IJa.. 
denber2. Presidente - Ruy Carneiro, Relator - Cattete Piubelro, 
Wilson Gonçalves- José Aupsto. 

ANEXO AO PARECER N• 832, de I973 
Reclaçi~ final do Projeto de Lei do Senado n' 138, de 

1973-DF. 
Flxa os nlores de vmclmentos dCJS caq01 dos Grupos Ati­

vidades de Controle Externo, Senlços A•xiliares, Serviços de 
T.-.osporte Oflclal t Portaria, Outras Adl'ldades de Nível 
S.perior, Artesanato e Outras Atll'idades de Nffel Médio, do 
Qvadro de Pessoal dos Seniços AuxUiares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal e dá outras providências. 

O Seaado Federal decreta: 
Art. I' Aos. níveis de classificação dos cargos de provimento 

efetivo das Categorias Funcionais dos Grupos a que se refere esta 
Lei, criados e estruturados com fundamento na Lei nv 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem os seguintes valores de ven­
cimentos: 

I-Grupo-Atividades de Controle Externo 

Nível 

TCDF-ÇE-4. 
TCDF-CE-3 
TCDF-CE-2 
TCDF-CE-1 

11 - Grupo-Serviços Auxiliares 
Nivel 

TCDF-SA-6 
TCDF-SA-5 
TCDF-SA-4 
TCDF-SA-3 
TCDF-SA-2 
TCDF-SA-1 

Vencimento 
Mensal 

CrS 
5.200,00 
4.400,00 
2.400,00 
2.000,00 

Veocimento 
Meosal 

CrS 
2.300,00 
1.900,00 
1.500,00 
1.000,00 
900,00 
600,00 

DI -Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria 
Nível Vencimento 

TCDF-TP-5 
TCDF-TP-4 
TCDF-TP-3 
TCDF-TP-2 
TCDF-TP-1 

Mensal 
CrS 

1.200,00 
1.000,00 
900,00 
700,00 

. 500,00 

IV- Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior 
Nível Vencimento 

"X:DF-N5-7 
TCDF-N5-6 
TCDF-N5-5 
TCDF-NS-4 
TCDF-NS-3 
TCDF-N5-2 
TCDF-NS-l 

V- Grupo-Artesanato 
NIYel 

TCDF-ART-5 
TCDF-ART-4 
TCDF-ART-3 
TCDF-ART-2 
TCDF-ART-1 

Mensal 
Cr$ 

5.300,00 
4.700,00 
4.400,00 
3.900,00 
3.700,00 
3.300,00 
3.000,00 

Vencimento 
Mensal 

Cr$ 
2.000,00 
1.500,00. 
!.200,00 
800,00 
500,00 
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VI- Grupo-Outras Atividades·tfe-Nfvcl Médio 

TCDF-NM-7 
TCDF-NM-6 
TCDF-NM-5 
TCDF-NM-4 
TCDF-NM-3 
TCDF-NM-2 
TCDF-NM-1 

Vendmento 
Mensal 

Cr$ 

2.300,00 
2.100,00 
1.900,00 
1.700,00 
1.400,00 
1.000,00 
'6p0,00 

Art. 2' As gratificações pelo ex:ercicio em regime de tempo in­
tegral e dedicação exclusiva, as diârias de que trata a Lei n' 4.019, de 
20 de dezembro de 1961, e respecti'!'as absorções, referentes aOs 
cargos que integram os Grupos de que trata esta esta Lei, ficarão 
absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo an­
terior. 

§ I' A partir da vigência dos atos de inclusão de cargo nas Ca­
tegorias Funcionais, cessarã, para os respectivos ocupantes, o 
pagamento das vantagens especificadas neste_ artigo. 

§ 2' Aplicar-se-á o disposto neste artigo aos funcionários do 
Quadro de Pessoal dos Serviças Auxiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal à medida que os respectivos cargos forem trans­
postos ou transformados para as Categorias Funcionais integrantes 
dos demais Grupos estruturados ou criados na forma da Lei n~ 

5.645, de to de dezembro de 1970. 
Art. 3~ A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­

cionários do Quadro de Pessoal dos Serviços Au:liliares do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal que forem incluidos nos Grupos de 
que trata esta Lei e nos demais estruturados ou criados na forma da 
Lei n~ 5.645~ de 10 de dezembro de 1970, será calculada de acordo 
com o disposto no artigo lO da Lei n' 4.345, de 26 de junho de 1964, 

Art. 49 Aos atuais funcionários que, em decorrência da apli­
cação desta Lei, passarem a perceber, mensalmente, retribuição total 
inferior à que vinham auferindo de acordo com a legislação anterior 
será assegurada a çJ.iferença, com vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, na forma do disposto no artigo 411 e respectivos pa­
rágrafos da Lei Complementar nll lO, de6de maio de 1971. 

Art. 511 Os vencimentos fixados no artigo 111 desta Lei vi­
gorarão a partir da data do ato de inclusão de cargos no novo 
sistema, a que se referem os parágrafos do artigo 211. 

Art. 611 Somente poderão inscrever-se em concursos para 
provimento de cargos do Grupo-Atividades de Controle Externo bra­
sileiros, com idade máxima de 4S (quarenta e cinco anos), que 
possuam: 

I - diploma ou provisão para exercicio profissional cor­
respondente a curso superior de Direito, Economia, Contabilidade u 
Administração, quando se tratar de ingresso na Categoria Funcional 
de Técnico de Controle Externo; 

11 - certificado de conclusão de curso do ciclo colegial ou do 2~ 
grau de ensino quando se tratar de ingresso J;la Categoria Funcional 
de Auxiliar de Controle Externo. 

1 

§ 1~ A inscrição em concurso de que trata este artigo in­
dependerá de limite de idade se o candidato for ocupante de cargo 
público. 

§ 211 Os cargos da classe inicial da Categoria de Técnico de Con­
trole Externo poderão ser providos respectivamente, até l/6 (um 
sexto) das vagas, mediante progressão funcional de ocupantes de 
cargos da classe final da Categoria de Auxiliar de Controle Externo 
do GrupQ.oAtividades de Controle Externo e, até l/6 (um sexto) das 
vagas, mediante ascensão funcional de ocupantes de cargos da classe 
final da Categoria de Agente Administrativo do Grul)o-Serviço Au­
xiliares. 

§ 3' .'ll$omenfe Poderão candidatar-se à progressão e ascensão 
funciot\aia :de que trata o parágrafo anterior os Auxiliares de 
Contt:ole:$Xterno e Agentes Administrativos que possuam um dos di­
piam-~ previsões exigidos neste artigo para ingresso na Categoria 
de Técmco de Controle Externo. 

Art. 711 Os funcionários do Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, ocupantes de 
cargos da classe final da Categoria Funcional de Agente de Portaria 
do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria, poderão con~ 
correr à ascensão funcional para preenchimento de até 1/3 (um 
terço) das vagas da Classe C da Categoria Funcional de Agente Ad­
ministrativo do Grupo-Serviços Auxiliares do mesmo Quadro, desde 
que observados o grau de escolaridade e os demais requisitos 
previstos em regulamentação do Poder Executivo. 

Parágrafo único. No caso de insuficiência de habilitados à 
a&cenção funcional prevista neste artigo, as vagas a esta destinadas 
poderão ser preenchidas com funcionários do QuadrO de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal in­
tegrantes dos demais Grupos, de acordo com a regulamentação 
adotada na área do Poder E~ecutivo. 

Art. 811 Poderão concorrer, mediante opção expressa, à trans­
formação ou transposição de cargos para os Grupos de que trata a 
presente lei, os servidores ocupantes de cargos efetivos do Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito Federal a que sejam inerentes ati­
vidades compreendidas nos referidos Grupos, e que, à data da 
presente lei, se encontrem em exercício no Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, na qualidade de requisitados, ao menos desde 31 de 
dezembro de 1972. 

§ I' A opção prevista neste artigo deverâ ser .apresentada no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da vigência desta Lei e só 
será aceita se houver conveniência para o serviço do Tribunal e con­
cordância do órgão de origem. 

§ 211 A opção aceita importará em renúncia do funcionário a 
concorrer à transformação ou transposição do cargo no órgão de 
origem. 

Art. 99 Os inativos farão jus à revisão de proventos com base 
nos valores de vencimentos fixados no Plano de Retribuição para 
os cargos correspondentes àqueles em que se tenham aposentado, de 
acordo com o disposto no artigo lO do Decreto-lei n11 1.256, de 26 de 
janeiro· de 1973. 

§ 111 Para efeito do disposto neste artigo, será considerado o 
cargo que tenha servido de base de cálculo para os proventos cor­
respondentes ao vencimento básico, aplicando-se as normas contidas 
nos artigos 211, 3' e 4' desta Lei. 

§ 2~ O vencimento que servirá de base à revisão do provento 
será fixado para a classe da Cate~oria Funcional que houver ab­
sorvido o cargo de denominação e nível ou símbolo iguais ou equi­
valentes aos daquele em que se tenha aposentado o funcionário. 

§ 3~ O reajustamento previsto neste artigo seiá devido a partir 
da publicação do ato de inclusão de cargos na Categoria Funcional 
respectiva. 

Art. I O Observado o disposto nos artigos 8\1, item 11, _e 12 da 
Lei nll 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios do Tribunal de Contas do Distrito Federal, bem como por 
outros recursos a esse fim destinados, na forma da legislação 
pertinente. 

Art. 11 Esta- lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçQes em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Achando-se em regime 
de urgência a proposição cuja redação final acaba de ser lida, deve 
esta ser submetida imediatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
se ,nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-la, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
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Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Nada mais havendo a 
tratar, convoco os Srs. Senadores para uma sessão extraordinária. a 
realizar-se hoje, às ll horas e 15 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nv 
41, de 1973 (n"'l31-B, de 1973, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural e Científico, firmado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Equador, em Quito, a 12 de julho de 1973. tendo 

PARECERES FAVORÃ V EIS, sob n•s 799 e 800, de 1973 das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
-de Educação e Cultura. 

z 
Discussão, em turno único, do Projeto de {Xereto Legls\ativo n9 

42, de 1973 (n"' 130-B, de 1973, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural, firmado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go"erno da 
República do Peru, em Lima, a 14 de julho de 1973, tendo 

PARECERES FAVO RÃ V EIS, sob n•s 797 e 798, de 1973 das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
-de Educação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 32 minutos.) 

ATA DA206• SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 1973 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRES!Df:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 11 horas e-~~ minutos, acham-s,.esentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guíomard - Geraldo Mesquita -
Flá"io Britto- José Lindoso -José Esteves- Cattete Pinheiro -
Milton Trindade- Renato Franco- Alexandre Costa- Clodomir 
Milet -José Sarney - Fausto Castelo· Branco - Pctrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Virgflio Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luis de Barros - Jcssé 
Freire- Domício Gondim - Milton Cabral- Ruy Carneiro -_J 

Paulo Guerra - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto 
Franco- Leandro Maciel- Lourival Baptista- Antôniâ:IFernan· 
des - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende- Amaral Peixoto- Paulo Torres- BenJamin Farah­
Gustavo Capanema -José Augusto - Magalhães Pinto - Emival 
Caiado- Osires Teixeira- Fernando Corrêa- Italívio Coelho -
Saldanha Derzi- Accioly Filho- Ney Braga- Antônio Carlos­
Celso Ramos- Lenoir Vargas- Daniel Krieger- Guido Mondin 
- T arso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, 
requerimentos que vão Jer lidos pelo Sr. tv-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 336, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea _b, _dp 
Regimento, para o Projeto de Lei do Senado nv 139, de 1973·DF, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Policiais militares da Policia Militar do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 1973. - Petrôalo 
Portella. 

REQUERIMENTO N• 337, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regi~ 
menta, para o Projeto de Lei do Senado nv 140, de 1973·DF, que dis--

põe sobre o Estatuto dos bombeiros-militares do Corpo de Bombei­
ros do Distrito Federal, e dâ outras providências. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 1973. Petrônio 
Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os requerimentos 
lidos, nos termos do art. 378, item III do Regimento Interno, serão 
votados após a Ordem do Dia. (Pausa.} 

Passa~se à 

,Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n'141, de 1973 (n' 131-B, de 1973, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Intercâmbio 
Cultural e Científico, firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Bquador, 
em Quito, a 12 de julho de 1973, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 799 e 800, de 
1973 das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Educaçio e Cultura. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti·lo, vou encerrar a 

' discussão. (Pausa.) 
Estâ encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer scnta­

dos.(Pausa,) 
Estã aprovado. 
p projeto irá à Comissão de Redação. 
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e o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N•41, DE 1973 

· ,·,, (N913l-Bf73, na Câmara dos Dept~tados) 

Aprova o texto do Acordo de lntercâmW~·-Çaltural 
Científico, firmado entre o Governo da Repúbliet·· 1d 
do Brasil e o Gonmo da República do Equador e ·: . -.• ·a 
dejulhode1973. ·- --: 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1~? Fica aptÓvado o texto do Aoordo de Intercâmbio 
Cultural e CientífiCo, firmado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasit.e·ó Governo da República do Equador, em Quito, a 12 
de julho de 1973. 

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
-publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­
Item l: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n'~ 42, de 1973 (n~? 130-8, de 1973, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Intercâmbio 
Cultural, firmado entre o Governo da República Fpderativa 
do Brasil e o Governo da República do Peru, em Limª, a 14 
de _julho de 1973, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 797 e 798, de 
1973 das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Educaçio e Cultura. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou ençerraf a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs, Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Estã aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

f: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 42, de 1973 

(N91J0-8/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto de Intercâmbio Cultural, firmado entre o 
Governo da República Ftderativa do Brasil e o Governo da 
República do Peru,em Lima, a14dejulhode 1973. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. li? Fica aprovado o texto do Acordo de Intercâmbio 
Cultural, firmado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Peru, em Lima, a 14 de julho de 
1973. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará eÓl vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçõ~ em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia, vai-se passar à votação do Requerimento n' 336, lido 
no Expediente, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado n9 
139/73-DF. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-. 

dos. (Pausa.) Aprovado. 
De acordo com a decisão do Plenário, passa-se à apreciação da 

matéria. 

1 
-"·'Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 

: ~39, de 1973-DF, que dispõe sobre o Estatuto dos policiais­
militares da Polícia Militar do Distrito Fed.eral, e dá outras 
providências (dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e do Distrito Federal). • 

Sobre a mesa, os pareceres que serão lidos pelo Sr. }~?-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES 
NfJ 833 e 834, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 139, de 1973-DF 
(Mensagem 1'~217, de 1973; n9 438, le 1973, na Presldêncla 
da República), qoo dlopõe sobre o Eotatuto dos pollclalo-mlllta­
res da Policia Militar cW Dfttrlto Federal e d' outras provldê:D­
cias. 

PARECER N• 833, DE 1973 
Da Comitsio de Consdtulçio e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 

A sifuação, as obrigações e prerrogativas, os deveres e direitos 
dos membros da Polícia Militar do Distrito Federal são regulados no 
Estatuto que o presente projeto traz ao exame desta Comissão. A Po­
lícia Militar do Distrito Federal, subordinada ao Secretário de Segu­
rança Pública, é instituição (art. 29) considerada Força Auxiliar, Re­
serva do Exército, destinada à manutenção da ordem pública e segu­
rança interna do Distrito Federal, e tem a competência básica de: 

1 - executar com exclusividade, ressalvadas as missões 
peculiares das Forças Armadas e os casos êstabelecidos em le­
gislação específica, o policiamenio ostensivo, fardado, plane~ 
jado pelas autoridades policiais competentes, a fim de assegu­
rar o cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e 
o exercício dos poderes constituídos; 

2- atuar de maneira preventiva, como força de dissuas­
são, em locais ou ãreas específicas, onde se presuma ser possl­
vel a perturbação da ordem; 

3 -atuar de maneira repressiva em caso de perturbação 
da ordem; precedendo o eventual emprego das Forças Arma~ 

tdas; 
4- atender à convocação do Governo Federal, em caso 

de guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave subver­
são da ordem ou ameaça de sua irrupção, subordinando-se 
ao Comando das Regiões Militares para emprego em suas 
atribuições de Polícia Militar e como participantes da defesa 
territorial. 

No art. 3•, os membros da PoUcia Militar são considerados cate­
goria especial de servidores públicoS do Distrito Federal e denomina­
dos policiais-militares. Podem encontrar-se na Ativa (de carreira, 
incluídos voluntariamente, convocados da Reserva Remunerada e 
alunos de órgão de formação) e na Inatividade (na 'Reserva Rem'.lP.e­
rada e reformados). O projeto tem i46 artigos, assim divididos: 

Titulo 1- Generalidades (arts. 19 ao~). Capitulo I­
Do ingresso na Polícia Militar (arts. 10 e 12). Capítulo 11-
Da hierarquia policial-militar e da disciplina (ars. 13 a 20). 
Capftulo UI- Do cargo e-da função policial-militar (arts. 21 
a 27). Tftwlo 11 - Das obrigações e dos deveres policiais· 
militares. Capítulo I - Das obrigações policiais-militare~; 
Seção I - Do valor policial-militar (art. 28); Seção 11 - Da 
t:tica policial-militar (arts. 29 a 31). Capítulo 11- Dos deve­
res policiais-militares (art. 32); Seção I - Do compromisso 
policial-militar (arts. 33 e 34); Seção 11 - Do comando C da 
subordinação (arts. 35 a 41). Capítulo Ill- Da violação das 
obrigações e dos deveres policiais-militares (arts. 42 a 45); 

. Seçã~ I - Dos crimes militares (art. 46); Seção 11 :- Das 
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transgressões disciplinares (art. 47); Seção UI - Dos conse­
lhos de justificação e de disciplina (arts. 48 e 49). 

Título Jll - Dos direitos e das prerrogativas dos poli­
ciais-militares. Capítulo I - Dos direitos (arts. 50 a 52); 
Seção I - Da remuneração (arts. 53 a 58); 'Seção II - Da 
promoção (arts. 59 a. 62); Seção 111- Das férias e de outros 
afastamentos temporários do serviço (arts. 63 a 65); Seção IV 
- Das licenças (arts. 66 a 69); Seção V- Da pensão de poli­
cial-militar (arts. 70 a 72). Capítulo li - Das prerrogativas 
(arts. 73 a 75); Seção única- Do uso dos uniformes da Polf­
cia Militar (arts. 76 a 79). 

Trtulo IV- Das disposições diversas. Capitulo I - Das 
situações especiais. Seção I - Da agregação (arts. 80 a 82); 
Seção 11- Da reversão (arts. 83 e 84); Seção 111- Do exce­
dente (art. 85); Seção IV- Do ausente e do desertor (arts. 86 
e 87); Seção V -Do desaparecimento e do extravio (arts. 88 
e 89). Capítulo 11 - Do desligamento ou exclusão do serviço 
ativo (arts. 90 a 92); Seção I -Da transferência para a reser­
va remunerada (arts. 93 a 100); Seção II- Da reforma (arts: 
93 a 100); Seção 11- Da reforma (arts. 101 a 109); Seção 111 
- Da demissão, da perda do posto e da patente e da declara­
ção de indignidade ou incompatibilidade com o oficialato• 
(arts. 110 a 115); Seção IV- Do licenciamento (arts. 116 a 
118); Seção V- Da exclusão das praças a bem da. disciplina 
(arts. 119 a 121); Seção VI- Da deserção (art. 122); Seção 
VII- Do falecimento e do extravio (arts. 123 a 125). Çapítu-· 
lo 111- Do temp.o de serviço (arts. 126 a 136); Capitulo IV­
Do casamento (arts. 137 e 138). Capítulo V - Das recom­

pensas e das dispensas do serviço (arts. 139 a 141). 
fftulo V - Das disposições finais e transitórias (arts. 

142 a 146). 

A proposição é de Autoria do Poder Executivo, e foi submetido 
ao Senado Federal, nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, 
item V, da Constituição. Nenhum dos seus dispositivos conflita com 
a Carta Magna ou com a norma jurídica. 

SOmos, ante o exposto, pela aprovação do presente Projeto de 
Lei do Senado n' 139, de 1973, que é constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em ti dC dezembro de 1973. WQ1011 Goapl­
•es, Presidente eventual- Heitor Dlu, Relator - HehicUo Nuna -
Eurico Rezende- Oolrea Teixeira- José Undoao- José Augusto. 

Parecer N' 834, de 1973 
1:111. C:omlloio do Distrito Federal 

Relator: Seaador Carlos Uaclembera 

O Presidente da República submete à deliberação do Senado 
Federal, nos termos do art. 5 ~, combinado com () art. 42, item V_. da 
Constituição, o projeto de lei ora em exame, que dispõe sobre o Esta­
tuto dos policiais-militares da Polícia Militar do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

A proposição reguia as no.rt:lla~ substanci~s_ dos diJ'Cltos e J'rer­
rogativas, dev-eres e obrigações dos integrantes da referida Corpora­
ção, bem como as condições básicas da Inatividade. O objetivo é do­
tar a PMDF de legislação capaz de ser imitada, permanecendo a Cor­
poração como paradigma das co-irmãs estaduais. 

O projeto consta de 146 artigos, que focalizam todas as ativida­
des e situações da instituição, considerada Força Auxiliar e Reserva 
do Exército. Destina-se à manutenção da ordem ptíblica e segurança 
interna do Distrito Federal, e seus membros formam categoria espe­
cial de servidores públicos do Distrito Federal, com a denominação 
de policiais-militares. 

Qualquer brasileiro pode ingressar na Polfcia Militar (art. to), 
sem distinção de raça ou de crença religiosa, mediante inclusão, 
matrfçula ou nomeação, observadas as condições prescritas no Esta­
tuto t~ue o projeto preconiza, nas leis e regulamentos da Corporação. 

A hierarquia e a disciplina são as bases institucionais da PMDF 
(art. 13), encontrando·se os circulos hierárquicos e a escala corres­
pondente fixados no art. 15 e parágrafos. O projeto, além disso, trata 
do cargo e da função policial-militar, do valor e da,ética, dos deveres 
e dos compromissos, do comando e da subordinação, dos crimes e 
das transgressões disciplinares, das promoções e da remuneração, 
das férias e das licenças, da agregação e da reversão, do excedente, do 
itusenke do desertor, do desaparecimento e do extravio, do desliga­
m~nto e da exclusão, da transferência para a reserva remunerada e 
da reforma. 

Na Exposição de Motivos do Governador do Distrito Federal, 
que acompanha a Mensagem presidencial, há este relato histórico da 
Corporação de que trata o projeto: 

"A Polfcia Militar do Distrito Federal, criada por Decre­
to do então Príncipe Regente do Brasil, em 13 de maio de 
1809, foi inicialmente subordinada ao Governado)- das Ar­
mas da Corte e ao Intendente-Geral de Policia, para 
execução de todas as suas requisições e ordens. 

Com as sucessivas modificações operadas em todas as 
instituições do País, em conseqUência de sua: Independência 
e, posteriormente, da ·Proclamação da Repíablica, passou a 
Policia Militar à subordinação do Ministêrio da Justiça e Ne­
gócios Interiores, em cuja esfera administrativa viveu e pros­
perou mais de um sêculo. 

Em conseqüência de sua subordinação quase direta, ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a quase tota~ 
lidade da legislação aplicãvel a essa Corporação é constitui­
da de decretos, baixadOs pela mesma autoridade. 

Com a mudança da Capital da Reptíblica para o Planal­
to, e, posteriormente, com a edição dos Decretos-leis n'S 9, de 
25 de junho de 1966, e 315, de 13 de março de 1967, deixou a 
Polícia Militar a esfera administrativa do Ministêrio da Justi· 
ça, passando à subordinação do Governo do Distrito 
Federal." 

Informa, ainda o Governador, na exposição de motivos, que a 
proposição visa a sanar lacuna ponde~ável na legislação pertinente à 
Polícia Militar do· Distrito Federal, porquanto toda a matéria que 
a, de forma incompleta, em aJauns artigos do Regulamento Geral, 
aprovado pelo Decreto Fedetal n•41.095, e suas alterações posterio· 
res. 

Somos, portanto, pela aprovaçlo do presente Projeto de Lei do 
Senado n•l39, de 1973•DF. 

Sala das Comissões, em 1' de dezembro de 1973.- Cattete Pf .. 
llllelro, Presidente - Carloa UadeJDiter1, Relator - A.tônio Fernan­
des- Waldemar Alcântara- Fenaudo Corrêa- Saldanlla Derzi -
Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Pulo Tol'res) - Os pareceres são 
favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em l;fiscussão o projeto. 
Se nenbuin dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, encerrarei a 

discussão. (Paua.) 
Estâ encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pa-.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (PHio Tonea)- Vai-ae passar. agora, à 
votação do Requerimento n' 337, lido no Expediente, de urg8ncia pa­
ra o Projeto de Leí do Senado n9l40/7J..DF. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pusa) Aprovado. 
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Em consequência, passa~se à apreciação da matéria. 
Discusslo, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 

nt140, de '973-DF, que dispõe sobre o Estatuto dos bombei­
ros-militaru- d9 Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. e 
dá outras pi'óVideltcias (dependendo de pareceres das Comis~ 
sões deConstituitto e Justiça c do Distrito Federal}.. '! 

•• • • .,.... I 

Sobre a mesa, os par~c~res que serão lidos pelo Sr. l'·$ipci.rit 
São lidos os seguintes ' 

~ 

PARECERES N<>s 835 e 836, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado 11' 1.0, de 1973-DF 
(Mensagem n9 278, de 1973-DF; 11'1439, de 1973, na Presldên­
tia da República), que ''dispõe sobre o btahlto dos Bombeiros. 
Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dlf 
outras proddênciu". 

PARECER N• 835, DE 1973 
Da Comllsio de Contitulçio e J•ltfet~ 

Relator: Senador Oslres Teixeira 

O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, subordinado ao Se· 
cretário de Segurança Pública, é instituição destinada aos serviços de 
prevenção e extinção de incêndios, de busca e salvamento, a realizar 
perícias de incêndio e a prestar socorros nos casos de inundações, de­
sabamentos ou catástrofes, sempre que haja ameaças de destruição 
de haveres, vítima ou pesssoa em iminente perigo de vida, sendo con­
siderado Força Auxiliar, Reserva do Exército. 

f: o que dispõe o art. 2' do Projeto que vem ao exame desta Co­
missão, dispondo sobre o Estatuto dos Bombeiros-Militares do Cor­
po de Bombeiros do Distrito Federal, e dã outras providências. 

2. A proposição compreende cinco Títulos, abrangendo espe­
cificamente Parte Geral e Inatividade, .. visando a sanar uma lacuna 
ponderável na citada Corporação, uma vez que toda a matéria que 
ora se busca regular em lei estâ contida, de forma incompleta, em 
alguns artigos do Ãegulamento-Geral, e aprovado pelo Decreto n' 
41.096 e suas alterações posteriores". 

O Título I contém Generalidades (arts. 19 ao 9\'); Capitulo I -
Do Ingresso do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal -art. lO e 
11~ Capítulo li- Da Hierarquia e da Disciplina- arts. 12 a 19; Ca­
pítulo lll- Do cargo e da função de Bombeiro--Militar- arts. 20 a 
26. 

O Título 11 trata das Obrigações e dos Deveres do Bombeiro-Mi­
litar e compreende três Capítulos, a saber: 

Capítulo I -Das Obrigações do Bombeiro· Militar; Seção 1 -
o Valor do Bombeiro-Militar (art. 27)~ Seção 11- Da ~tica do Bom· 
beiro-Militar (arts. 28 a 30). 

Capitulo 11- Dos Deveres do Bombeiro-Militar (art. 31); 
Seção I- Do Compromisso do Bombeiro-Militar (arts. 32 e 33); Se­
ção II- Do Comando e da Subordinação (arts. 34 a 41). 

Capítulo 111 -Da Violação das Obrigações e dos Deveres do 
Bombeiro-Militar (arts. 42 a 45); Seção I - Dos Crimes Militares 
(art. 46); Seção 11 - Das Transgressões Disciplinares (art. 47); Seção 
I li- Dos Conselhos de Jurisdição e de Disciplina (arts. 48 e 49). 

O Título RI -Dos Direitos e das Prerrogativas dos Bombeiros~ 
Militares- estâ assim dividido: 

Capítulo I- Dos Direftos (arts. 50 a 52); Seção I- Da Remu­
neração (arts. 53 a 58); Seção 11- Da Promoção (arts. 59 a 61)~ Se­
ção lU (arts. 62 a 64); Seção IV- Das Licenças (arts. 65 a 68); Seção 
V- Da Pensão de Bombeiro-Militar (arts. 69 a 71). 

Capítulo 11- Das Prerrogativas (arts. 72 a 74); Seção Única -
Do Uso dos Uniformes do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
(arts. 15 a 78). 

O Titulo IV- Das Disposições Diversas, tem os seguintes Ca­
pítulos e Seções: 

Capitulo I - Das Situações Especiais; Seção I - Da Agregação 
(arts. 79 a 81); Seção 11 - Da Reversão (arts. 82 e 83); Seção UI -
Do Ex.cedente (art. 84): Seção IV- Do Ausente e do Desertor (arts. 
85 e 86)_;_Se~o V- Do desapar:ecilnento e do Extravio (arts. 87 e 88) . 

Capítulo 11 - Do Desligamento ou exclusão do Serviço Ativo 
(arts. 89 a 91); Seção 1 - Da Transferência para a Reserva Re­
munerada (arts. 92 a 95); Seção li- Da Reforma (arts. 96 a 106); Se­
ção 111 - Da Demissão, da Perda do Posto e da Patente e da 
Declaração de Indignidade ou Jficompatibilidade com o OfiCialato 
(arts. 106 a til)~ Seção IV- Do Licenciamento (arts. 112 a I 14); Se­
ção V- Da Exclusão da Praça a Bem da Disciplina (arts. 115 a 117); 
Seção VI -Da Desérção (arts. 118); Seção VIl -Do Falecimento e 
do Ex.travio (arts. 119 a 121). Capítulo IH - Do temno de 
serviço (arts. 122 a 130). Capítulo IV- Do casamento (arts. 131 e 
132). 

Capítulo V- Das recompensas e das dispensas de serviço (art. 
133 a 135). 

O Título V ex.ara as disposições finais e trarrsitórias (arts. 136 a_ 
141). 

3. A hierarquia e a disciplina são as bases institucionais do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. A autoridade e a responsa­
bilidade crescem com o grau hierárquico (art. 12). A hierarquização 
subentende Oficiais Superiores, Oficiais Intermediários, Subtenen­
tes, Sargentos, Cabos e Praças·. 

Como Força Auxiliar, Reserva do Exército, os Bombeiros do 
Distrito Federal estão sujeitos às normas e aos Regulamentos milita­
res, no que couber. 

4. O Projeto foi submetido pelo Presidente da República, ao 
Senado Federal (ao qual compete legislar para o Distrito Federal), 
nos termos do art. 51, conlbinado com o art. 42, item V, da Constitui­
ção. Cabe ao Chefe do Governo a iniciativa do presente Estatuto, 
que é necessário e não fere nenhum princípio de Direito. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de lei. 
Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1973. -Daniel Krie-­

Rer, Presidente - Osires Teixeira, Relator - Helvídio Nunes -
Ac:c:ioly Filho- Carlqt Undenberg- José Augusto- Gustavo Capa· 
nema - Wilson GottÇalves - Heitor Dias - ltalívio Coelho - José 
Sarney. 

PARECER N• 836, DE 1973 
Da Comiào do Distrito Federal 

Relator: Senador Osires Teixeira 

O projeto qUe vem ao exame desta C~missào objetiva dotar o 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal de "uma legislação básica, 
digna de ser imitada, permanecendo assim a Corporação, como para­
digma de suas co-irmãs eStaduais". f:. de autoria do Poder Executivo, 
e foi submetido à consideração do Senado Federal, nos terrnos do 
art. 51, combinado corno art. 42, item V, da Constituição. Acompa­
nha-o exposição de motivos, em que o Governador do bistrito 
Federal salienta estarem, no Estatuto, reguladas as normas 
substanciais dos direitos, prerrogativas, deveres e obrigações dos,­
membros da Corporação. 

A história do CBDF teve início com a publicação do Decreto n9 
1.775, de 2 de julho de 1856. Sua denominação era Corpo Provisório 
de Bombeiros da Corte, subordinado à Secretaria d'Estado dos Ne­
gócios da Justiça. Mais tarde, o Decreto n' 2.748, de fevereiro de 
1861, organizou a Secretaria de Estado dos Negócios da ~gricultu~ 
ra, à qual foi ülcorporado o Corpo de Bombeiros. Porém, a Lei é 
23, de 30 de outubro de 1890, que reorganizou a Administração Fe­
deral e extinguiu a Secretaria de Agricultura, subordinou o CBDF ao 
Ministêrio da Justiça. Com a mudança da Capital da República para 
Brasflia, o Corpo de Bombeiros em referência passou para a esfera 
do Governo do Distrito Federal. Vârios dispositivos de lei foram 
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posteriormente aplicados à referida Corporação, ficando evidente a 
necessidade de atualização de sua estrutura legal. E, esse é o objetivo 
da Proposição, que "visa a sanar lacuna ponderável na citada Cor­
poração, uma vez que toda a matéria qUe ora se busca regular em lei 
está contida, de forma incompleta, em alguns artigos do Re­
gulamento-Geral, e aprovada pelo Decreto Federal n9 41.096 e suB.s 
alterações posteriores", 

Na Comissão de Constituição e Justiça, a proposição foi consi­
t.Derada constitucional e jurídica. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei do 
Senado nO? 140, de 1973-DF. 

Sala das Comissões, em I' de dezembro de 1973.- Cattete Pi­
nheiro, Presidente - Osires Teixeira, Relator - José Augusto -
Waldemar Alcântara- Antônio Fernandes- Carlos Lindenberg -
Ruy Carneiro- Saldanha Derzi- Fernando Corrêa- Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são 
favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto,. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra para 
discuti-lo, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa redação 

final de matéria em regime de urgência, que vai ser lida pelo Sr. !~?­
Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECERN•837,del973 
Comissio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 

139, de 1973-DF. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.o 139, de 1973-DF, que dispõe sobre o 
Estatuto dos policiais-militares da Policia M111tar do Dis­
trito Federal, e dá outras providências. 

Eala das Comissões, em 2 de dezembro de 1973. -
Carlos Lindenberl', Presidente- Cattete Pinheiro, Relator 
-Ruy Camelro- WUson Gonçalves- José Aupsto. 

ANEXO AO PARECER N.0 837, DE 1973 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 139, DE 1973-DF 

Dispõe sobre o Estatuto d'os policiais-militares 
da Pt:tlícia ltlilitar do Distrito Federal, e dá outras 
prol•idências. 

O Senado Federal decreta: 

TíTULO I 

Generalidades 
Art. 1.0 o presente Estatuto regula a situação, obri­

gações, deveres, direitos e prerrogativas dos policiats-ml·· 
litares da Polícia Militar do Distrito Federal. 

Art. 2.0 A Polícia Militar do Distrito Federal, subor­
dinada ao Secretário de Segurança Pública, é uma insti­
tuição, considerada Força Auxiliar, Reserva do Exércl.t(), 
destinada à manuten~ão da ordem pública e segurança in · 

terna do Distrito Federal, e tem como competência básica, 
no âmbito de sua jurisdição: 

a) exrcutar com exclusividade, ressalvadas as mis­
sões perdiares das Forças Armadas e os casos esta­
belecidos em legislação específica, o po~ctamento 
ostensivo. fardado, planejado pelas autoridades po­
liciais competentes, a fim de assegurar o cumpri­
niento da lei, a manutenção da ordem pública e o 
cxcrdcio dos poderes constituídos; 

b) ntnnr de maneira preventiva como força de dls­
suasão. em locais ou áreas específicas, onde se pre­
suma ser possível a perturbação da ordem; 
c) ntuar de maneira repressiva em caso de per­
turbação da ordem, precedendo o eventual emprego 
das Forças Armadas; 
d) atender à convocação do Governo. Federal .. el!l 
caso de guerra externa ou para prevemr ou reprmur 
grave subversão da ordem ou ameaça de sua ~r­
rupção, subordinando-se ao Comando das Regioes 
MilJtares para emprego em suas atribuições de Po­
lícia Militar e como participante da defesa terri­
torial. 

Art. 3.0 Os membros da Polícia Militar, em razão 
de sua destinação constitucional, natureza e organização, 
formam uma categoria especial de servidores públlcos do 
Distrito Federal, denominados Policiats-Mtlttares. 

§ 1.0 Os Policiais-Mllltares encontram-se em uma 
das seguintes sJtuações: 

a) na ativa, quando: 

I - Policiais-Militares de carreira; 
li - incluídos na Polícia Militar, voluntariamente, 
durante cs prazos a que se obrigam servir; 
III - componentes da Reserva Remunerada da Po­
lícia Militar, convocados; e, 
IV - alunos de órgão de formação de policiais-mi­
litares. 

b) na inatividade, quando: 

I - na reserva remunetada, percebendo remune­
ração do Distrito Federal e sujeitos à prestação de 
serviços na ativa, mediante convocação; e, 
II ~ reformados, tendo passado por uma das situa­
ções anteri{)res, ~stiverem dispensados, definitiva­
mente da prestaçao de serviço na ativa, continuan­
do, en'tretanto, a perceber remuneração do Distrito 
Federal. 

§ 2.o Os Polictais·Milltares de carreira são os que, 
no desempenho voluntário e permanente do serviço poll­
cial-mllitar, têm vitaliciedade assegurada ou presumida. 

Art. 4.0 O serviço policial-militar consiste no exer­
cício de atividades inerentes à Polícia MUitar e compre­
ende todos os encargos previstos na legislação especifica, 
relacionados com a manutenção da ordem pública no Dis­
trito Federal. 

Art. 5.0 A carreira pollclal-militar é caracterizada 
pela atividade, continuada e inteiramente devotada às 
finalldades precípua da Polícia Militar, denominada ati­
vidade policial-m111tar. 

§ 1.0 A carreira policial-mllltar, privativa do Polictal­
Milltar em atividade, inicia-se com o ingresso na Policia 
Militar e obedece à seqüência de graus hierárquicos. 

§ 2.0 :8: privativa de brasileiro nato a carreira de 
Oficial da Policia Militar. 

Art. 6.0 São equivalentes as expressões "XÍa ativa", "da 
ativa", "em serviço ativo", "em serviço na ativa'\ "em 
serviço", "em atividade", "em atividade policial-militar", 
conferidas aos Policiais-Militares no desempenho de car­
go, comissão. encargo, incumbência ou mi&São, serviço ou 
atividade policial-militar, ou considerada de natureza po­
licial-m111tar, nas organizações policiais-militares da Po­
licia Militar, bem como em outros órgãos do Governo d.o 
Distrito Federal ou da União, quando previsto em lei ou 
regulamento. 
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, Art. 7.0 A condição jurídica dos Pollclals-Milltat:es 
do Distrito Federal é definida pelos dispositivos constitu­
cionais que lhes forem aplicáveis, por este Estatuto, pelaa 
leis e pelos regulamentos que lhes outorgam direitos e 
prerrogativas .e lhes impõem deveres e obrigações. 

Art. 8.
0 b disposto neste Estatuto apllr..,se, ~o q e 

couber, aos Pollclats-Militares reformados e ~.· . d·.a. • 
serva Remunerada. ~ - ~-i~~ · 

Art. 9.0 Além da convocação compulsória, Jln, a 
no item I, letra b, do art. 3.o deste Estatuto, os inte o s 
da Reserva Remunerada poderão, ainda, ser conv os 
para o serviço ativo, em caráter transitório e mediante 
aceitação voluntária. 

CAPITULO I 

Do Jnp-esso na Polícia Militar 

Art. 10. o lngreoso na Policia Mllltar é facultad~a 
todos os brasileiros, sem distinção de raça ou. de cre a 
religiosa, mediante Inclusão, matrícula ou nomução b-· 
servadas as condições prescritas neste Estatuto· em iets e 
regulamentos da Corporação, ressalvado o disPosto no t 
2.0 , do artigo s.o 

Art. 11. Para a admissão nos estabelecimentos de 
ensino policlal-mtlltar destinados à fonnação de oficiais 
e graduados, além das condições relattvas à nacionalida­
de, idade, aptidão intelectual, capacidade tísica e tdOr..J!i­
dade moral, é necessário que o candidato não exerça ·ou 
tenha exercido atividades prejudlctats ou perigosas à Se­
gurança Nacional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo e no an­
terior aplica-se aos candidatos ao Ingresso nos Quadros 
de Oficiais em que é exigido diploma de estabelecimento 
de ensino superior reconhecido pelo Governo Federal e 
aos candidatos a SOldado da Policia Militar. 

Art. 12. A inclusão nos Quadros da Policia Militar 
obedecerá ao voluntariado, de acordo com este Estatuto 
e Regulamentos da Corporação, respeitadas as prescrições 
da Lei do Serviço Militar e·seu Regulamento. 

CAPtTULO li 
Da Hierarquia PolleiaJ-Mill&ar e da Disciplina 

Art. 13. A hierarquia e a discipUna são a base tns­
tltuctonal da Polícia Militar, crescendo a autoridade e a 
responsabtlidade com a elevação do grau hierárquico. 

• § 1.0 A hierarquia é a ordenação da autoridade, em 
mvets diferentes, dentro da estrutura da Polícia Militar 
por post!l ou graduações. Dentro de um mesmo posto oU 
graduaçao, a ordenação faz-se pela antigüidade nestes 
sendo o respeito à hierarquia consubstanciado no espíriu; 
de acatamento à seqüência da autoridade. 

§ 2.0 Disciplina é a rigorosa observância e acatamen­
to integral da legislação que fundamenta o organismo po-
11cial-m1lltar e coordena seu funcionamento regular e har­
mônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever 
por parte de todos e de cada um dos componentes desse 
organismo. 

§ 3.0 A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser 
mantidos em todas as circunstâncias pelos Pollcials-Mi­
lltares em atividade ou na inatividade. 

Art. 14. Círculo Hierárquicos são âmbitos de convi­
vência entre os Policiais-Militares da mesma categorh. e 
têm a finalidade de desenvolver o espírito de camarada­
gem, em ambiente de estima e confiança, sem prejulzo 
do respeito mútuo. 

Art. i5. Os Círculos Hierárquicos e a escala hie­
rárquica na Policia Mtlltar são os fixados nos parágrafos 
e quadro seguinte: 

1 1.0 Posto é o grau hierárquico do Oficial, conferido 
por ato do Governador do Distrito Federal e conftnnado 
em Carta Patente. 

§ 2.0 Graduação é o grau hierárquico da praça, con­
ferida pelo Comandante-Geral da Corporação. 

I 3.0 Os Aspirantes-a-Oficial PM e alunos de Escola 
de Formação de Oficial Pollc1al-Mll1tar são denominadOs 
praças especiais. 

I' 4.o Os graus .h.ierárquicos inl~ial. e final, dos . d~_­
versos qUadros de oftctais e praças sao fixados, separadi:­
mente, para cada caso, em Lei de Fixação de Efetivo. 
~ sempre que o Pollciai-Mllltar da Reserva ~­

munerada ou reformado fizer uso do posto ou graduaçao, 
deverá fazê-lo com as abreviaturas respectivas de sua si­
tuação. 

Art. 16. A precedência entre os Pollciais-Milltares da 
ativa do mesmo grau hierárquico, é assegurada pela an­
tigüidade no posto ou graduação, salvo nos casos de pre­
cedência funcional estabelecida em lei ou regulamento. 

f 1.0 A antigüidade em cada posto ou graduação é 
contada a partir da data._ da assina~ura do ato_ da res­
pectiva promoção. nomeaçao, declaraçao ou tnclusao, salvo 
quando estiver taxativamente fixada outra data. 

CIRCULO t ESCALA BIERARQUICA NA 
POLICIA MILITAR 

HIERARQUIZAÇAO 

Circulo de Oficiais 

Circulo de Oflclail 
Superiores 

Circulo de Oficiais 
Intermediários 

Círculo de Oficiais 
Subalternos 

Praças Espeeiais 

Freqüentam o Círculo de 
Oficiais Subalternos 

Excepcionalmente, ou em reu­
niões sociais, têm acesao 
ao Círculo de OflctaLs. 

CíreuJo de Praças 

Circulo de Subtenentes e 
Sargentos 

Circulo de Cabos 

POSTOS E GRADUAÇOES 

Postos 
Coronel PM 
Tenente-Coronel PM 
MaJor PM 
Capitão PM 

Primeiro-Tenente PM 
Segundo-Tenente PM 

Graduações 
Aspirante-a-Oficial PM 

Aluno-Oficial PM 

Graduações 
Subtnente PM 
t.o-sargento PM 
2.0-Sargento PM 
3.o-Sargento PM 
Cabo PM 
Soldado de 1. a Classe 
Soldado de 2.a Classe 

§ 2.0 No caso de ser igual· a antigüidade, referida 
no parágrafo anterior, é ela estabelecida: 

a) entre os Pollelals-Militares do mesmo Quadro, 
pela ~tção nas respectivas escalas numéricas e nos 
almanaques da Corporação; 
b) nos demals casos, pela antigüidade no posto oU 
graduação anterior; se. ainda assim, subsistir a 
igualdade de antigüidade recorrer-se-á, sucessiva­
mente, aos graus hierárquicos anteriores, à data de 
praça e à data de nascimento para definir a pre­
cedência e, ne'ste último caso, o mais velho será 
considerado o mais antigo; 
c) entre os alunos de um mesmo órgão de forma­
ção de Polic1ais-M11itares, de acordo com o regula­
mento do respectivo órgão, se não estiverem espe­
cificamente enquadrp.dos nas letras a e b. 

I 3.0 Em igualdade de posto ou graduação, os Po11-
cials-M1lltares em atividade têm precedência sobre os da 
Inatividade. 

§ 4.0 Em Igualdade da posto ou graduação, a prece­
dência entre os Polictats-Mllltares de carreira na ativa e 
os da reserva remunerada, quando estiverem convocados 
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é definida pelo tempo de efetivo serviço no posto ·~U gra­
duação. 

• § 5.0 Nos casos de nomeação coletiva a hierarquia 
sera definida em conseqüência dos resultados do Concurso 
a que foram submetidas os candidatos à Policia Militar. 

Art. 17. A precedência entre as praças especiais e as 
demais praças é assim regulada: 

I - Os Aspir(!.ntes-a-Oficial PM têm precedência 
sobre as demais praças e freqüentam o Círculo de 
Oficiais subalternos; 

11 - Os alunos de Escola de Formação de Oficiais 
têm precedência sobre os Subtenentes PM; 
111 - Os alunos do Curso de Formação de Sargen­
tos são equiparados aos Cabos PM. 

Art. 18. Na Policia Militar será organizado o registro 
de todos os oficiais e graduados, em atividades, cujos re­
sumos constarão dos Almanaques da Corporação. 

§ 1.0 Os Almanaques, um para Oficiais e Aspirantes­
a-Oficial e outro para Subtenentes e Sargentos da Polícia 
Militar, conterão, respectivamente, a relação nominal de 
todos os Oficiais, Aspirantes-a-Oficial, Subtenentes e Sar­
gentos, em atividade, distribuídos por seus Quadros, de 
acordo com seus postos, graduações e ~ntigüidade. 

§ 2.0 A Polícia Militar manterá um registro de todos 
os dados referentes ao pessoal da ativa e da reserva re­
munerada, dentro das respectivas escalas numéricas, se­
gundo instruções baixadas pelo Comandante-Geral. 

Art. 19. Os alunos da Escola de Formação de Ofi­
ciais da Polícia Militar, ao final do curso, serão declara­
dos Aspirantes·a-Oficial PM por ato do Comandante-­
Geral, na forma especificada em regulamento. 

Art. 20. O ingresso no Quadro de Oficiais será por 
promoção do Aspirante-a-Oficial PM para o Quadro de 
Oficiais combatentes; pela promoção do Subtenente PM, 
quando se tratar .do Quadro de Oficiais Especialistas, de 
Administração ou de Músicos e, mediante concurso entre 
diplomados por FacuJdades civis reconhecidas pelo Gover­
no Federal, quando destinados aos Quadros que eXijam 
este requisito. 

CAPITULO III 

Do Cargo e da Função Policial-Militar 
Art. 21. Cargo pollc1al-m1litar é aquele que só pode 

ser exercido por Policial~Milltar em serviço ativo. 
§ 1.0 O cargo policial-militar a que se refere este 

artigo é o que se encontra especificado nos Quadros de 
Organização, caracterizado ou definido como tal em ou­
tras disposições legais. 

§ 2.0 _A cada cargo policial-militar corresponde um 
conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades que 
se constitue{Il em obrigações do respectivo titular. 

I 3.0 As obrigações inerentes ao cargo pollclal-m!Utar 
devem ser compatíveis com o correspondente grau hierár­
quico e definidas em legislação ou regulamentação espe­
cífica. 

Art. .22. Os cargos pollclals-militares são providos 
com pessoal que satisfizer aos requisitos de grau hierár­
quico e de qualificação exigidos para o seu desempenho. 

Parágrafo único. O provimento de cargo policial-mi­
litar se faz por ato de nomeação, de designação ou deter­
minação expressa de autoridade competente. 

Art. 23. O cargo policial-militar é considerado vago 
a partir de sua criação ou desde o momento em que o 
Policial-Militar exonerado, dispensado ou que tenha re­
cebido determinação expressa de autoridade competente, 
o deixa e até que outro Policial-Militar tome posse, de 
acordo com as normas de provimento previstas no pa­
rágrafo único do art. 22. 

Parágrafo imico. Consideram-se também vagos os 
cargos policiais-militares cujos ocupantes: 

a) tenham falecido 
b) ·tenham sido declarados extraviados; e, 

c) tenham sido considerados desertores. 
Art. 24. FunçãO Policial-Militar é o exercício das 

obrigações inerentes ao cargo policial-militar. 
Art. 25. Dentro de uma mesma Organização Policial­

Militar, a seqüência de substituições para assumir c.aqp 
ou responder por funções, bem como as normas .. atnbut­
çõe.s e responsabilidades relativas, são e~ta~elecldas tJa 
legislação específica, respeitadas a preoedencm e _a. qua­
lificação exigida para o cargo ou para o exerciClO da 
função. 

Art. 26. O Policial-Militar, ocupante de cargo provi­
do em caráter efetivo ou interino, de acordo com o pa­
rágrafo único do artigo 22, faz jus ao soldo, gratificações 
e indenizações correspondentes ao cargo, conforme pre­
visto em lei. 

Art. 27. ~ obrigações que, pela generalldade, pe­
culiaridade, duração, vulto ou natureza, não são catalo­
gadas como posições tituladas em Quadros de Organiza­
ção ou dispositivo legal são cumpridas como encargo, co~ 
missão, incumbência, serviço ou atividade policial-mllitar, 
ou consid-eradas de natureza policial-militar. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que oouber, ao encar­
go, incumbência, comissão, serviço ou atividade policial­
militar, ou considerada de natureza policiai-militar, o 
cisposto neste Capítulo para cargo policial-militar. 

TiTULO li 

Das Obrigações e dos Deveres Policiais-MUltares 
CAPITULO I 

Das Obrigações Policiais-Militares 
SEÇAO I 

Do Valor Policial-Militar 
Art. 28. São manifestações essenciais do valor poli-

cial-militar: 
I - O patriotismo traduzido pela vontade inabalá­
vel de cumprir o dever policial-militar e solene ju­
ramento de fidelidade à Pátria, até com o sacrifí­
cio da própria vida; 
11 - o civismo e o culto das tradições históricas; 

Ill - a fé na missão elevada da Policia Militar; 
IV - o amor à profissão e o. entusiasmo com que a 
exerce; 
V - o aprimoramento técnlco-J?rofissional; 
VI - o espírito de corpo e orgulho pela Corporação. 

SEÇAO li 

Da ttica PoliclaJ-MIIItar 
Art. 29. O sentimento do dever, o pundonor pollclal­

m!lltar e o deooro da classe Impõem, a cada um dos !nt.l­
grant-es da Polícia Militar, conduta moral e pro!lssion!.l 
irrepreensivei.s, com observância dos seguintes preceitos 
da ética policial-militar: 

I ~ an1ar a verdade e a responsabilidade como fun~ 
damentos da dignidade pessoal; 
11 - exerc-er, com autoridade, eficiência e probi­
dade as funções que lhe couberem em decorrência 
do cargo; 
111 - respeitar a dignidade da pessoa humana; 
IV - cumprir e fazer cumprir as Iels, os regulamen­
tos, as instruções e as ordens das autoridades com­
petentes; 
V -ser justo e imparcial nos julgamentos dos atos 
e na apreciação do mérito dos subordinados; 
VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual 
e físico e, também, pelo doa su!X>rd1nados, tendo 
em vista o cumprimento da mlssao comum; 
VII - empregar todas as suas energta.s em benefi­
cio do serviço; 



' Dezembro de 1973 DIÃitlO 00 CONGittsso NACIONAL(Seçioll) S.po4a•ftira3 5749 

VIII - praticar a camaradagem e desenvolver, per­
manentemente, o espírito de cooperaç~o; 

IX - ser discreto em suas atitudes ài·m.anelra.s,Je· 
em sua linguagem escrita e falada; T~.; _ 
X --:- abster-.se de tratar, fora do âmblt;ct~=t(. prl -
do, de matéria relativa à Segurança Nacl _ .. •• a 
de carã.ter sigilcso ou não~ .:-·.,-
XI - acatar as autoridades civis; 
XII - cumprir .seus deveres de cidadão; 

XIII - proceder de maneira illbada. na vida públi­
ca e na particular; 

XIV - observar a.s noi-mas de boa educação~ 

'IV - a disciplina e o respeito à hierarquia; 

V - o rigoroso cumprimento' das obrigações e or-
dens; e, · 

VI - a obrigação de tratar o subordinado digna­
mente e com urbanidade. 

SEÇAO I 
Do Compromisso Policial-Militar 

Art. 33. Todo cidadão, após Ingressar na Policia Mlll· 
tar, mediante inciu.são, matrícula ou nomeação, prestarâ 
compromLsso de honra, no qual afirmará a .sua aceitação 
consciente das obrigações e dos deveres pollciais~militares 
e manifestará a sua firme disposição àe bem cumprt~los. 

XV - garantir assistência moral e material ao seil Att. 34. O compromisso do incluído, do matriculado 
lar e conduzir-se como chefe de família modelar~ , ~do nomeado a que se refere o artigo anterior, terá ca-
XVI - conduzir-se, mesmo fora do .serviço ou J.la _-i:láter solene e será prestado na presença de t:ropa, tão 
Inatividade, de modo que não sejam prejudicados Os)" logo o Pollclal-Militar tenha adquirido um grau de ln.s­
princípios da disciplina, do respeito e do decoro po~ trução compatível co-m o perfeito entendimento de seus 
licial-militar; deveres como Integrante da Polícia Militar, conforme os 
XVII - abster-se de fazer uso pasto ou gradua- seguintes dizeres: "Ao ingressar na Polícia Mllltar do Dis­
ção para obter facilidades pessoais de qul)quer na- trito Federal, prometo re~ular a minha conduta pelos pre­
tureza ou para encaminhar negócios particulares celto.s da moral, cumprir rigorosamente as ordens das 
ou de terceiros; autoridades a que estiver subordinad_o e dedicar~~me 1ntei­
XVIU _ abster-se 0 policial~militar em inatividade rament,e ao .serviço pollclal-mllitar, a manutençao da or~ 
do uso da.s: designações hierãrquica.s quando: de~ publica ~ à :seg.urança da comunidade, mesmo com 

o riSCO da proprta v1da". 
a) em atividade político~partidârla; I t.o O compromi,s.,o do Aspirante~a~Oficial é presta-
h) em atividades comerciais; do na Escola d~ Formação de Oficiais, sendo o cerimv­
c) em atividades industriais; 
d) para discutir ou provocar discussões pela 1m­
prensa a respeito de assuntos politlcos ou poli­
ciais-militares, excetuando-se a.s de natureza ex­
clusivamente técnica. se devidamente autoriza­
do; e, 
e) no exerciclo de funções d~ natureza não poU­
cial-militar, mesmo oficiais; 

XIX - zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de 
cada um de seus Integrantes, obedecendo e fazendo 
obedecer aos preceitos da ética pollcial~m111tar. 

Art. 30. Ao Policial-Militar da ativa, ressalvado o 
disposto nos U 2.0 e 3.0 deste artigo, é vedado comerciar 
ou tomar parte na administração ou gerência de socie- · 
dade ou dela ser sócio ou participar, exceto como acio­
nista ou quotista em sociedade anônima ou por quotas 
de f('Sponsabllidade limitada. 

t 1.0 Os Integrantes da Reserva Remunerada, quando 
convocadc.s, ficam proibidas de tratar, na.s Organizações 
Policiais-Militares e n~ repartições públicas civis, de in-

1 teresse de organizações ou empresas privadaa de qual­
QUC'r nntureza. 

§ 2.0 Os Policiais-Militares, em atividade, podem exer­
cer diretamente a gestão de seus bens, desde que não· 
11\{rinjam o disposto no presente artigo. 

§ 3.0 No intuito de desenvolver a prática profissionQ.l 
dos oficiais tituladas da Quadro de Saúde, é~lhes perrnt­

: tido o exerci cio de atividade técnico~ profissional, no melo 
"civil, d-esde que tal prática não prejudique o serviço. 

Art. 31. O Comandante-Geral poderá determinar aos 
Policiais-Militares da ativa que, no interesse da salv-t~­
. guarda da dignidade dos mesmos, informem sobre a ori­
gem e natureza dos seus bens, sempre que houver razões 
QUe recomendem tal medida. 

CAPíTULO !I 
Dos Deveres Policíais·Militares 

Art. 32. São deveres dos policiais-militares: 
I - A dedicação !nliegral ao serviço P<>llc!al·mllltar 
e a fidelidade à instituição a que pertencer, mesmo 
com o sacrifício da própria vida; 
li - o culto aos símbolos nactonala; 

III - a probidade e lealdade em todas as circuns­
tâncias; 

nial feito de acotdo com o regulamento daquele estabele­
c~mento de ensino. 

I 2.0 O cornpromi&so como Oficial, quando houver, 
terã os seguintes dizeres: "Perante a Bandeira do Brasil 
e pela minha honra, prometo cumprir os deveres de Ofi­
cial da Policia Mllltar do Distrito Federal e d~dlcar-me 
inteiramente ao seu serviço". 

SEÇAO II 
Do Comando e da Subordinação 

Art. 35. Comando é a soma de autoridade, deveres e 
responsabilidades de que o Pollc!al·Mil!tar é Investido 
legalmente. quando conduz homens ou dirige uma Orga­
nização Policial-Militar. O Comando é vinculado ao grau. 
hlerãrquleo e constitui uma. prerrogativa. impessoal, na 
qual .se define e caracteriza o chefe. 

I 1.0 COmpete ao Comando da Policia Mllltar pla­
nejar o emprego da Corporação no campo do planeja­
mento ostensivo e outras ações preventivas ou repres-
sivas; _ 

I 2.0 Aplica-se à Direção e à Chefia da Organização 
Policial-Militar, no que couber, o estab€lecido para Co­
mando. 

Art. 36. A subordinação não af~ta, de modo algum, 
a dignidade pessoal do Policial-Mllitar e decorre, exclu.sl~ 
·vamente, da estrutura hierarquizada da Policia Militar. 

Art. 37. O Oficial é preparado, ao longo da carreira, 
pa.ra o exercício do Comando, da Chetia e da Direção 
das Organizações Policiais-Militares. 

Art. 38. Os Subtenente.s e os Sargentos auxiliam ou 
complementam ·as atividades dos Oficiais, quer no ades~ 
tramerrto e no emprego de meios, quer na instrução e na 
administração. 

Parágrafo únic-o. No exercício das atividades mencio­
nadas neste artigo e no comando de elementos subordl­
nado.s, os Subtenentes e os Sargentos deverão impor~se 
pela lealdade, pelo exemplo e pela capacidade técnico­
profissional, incumblndo~Ihes assegurar a observância 
minucicsa e ininterrupta das ordens, da.s regras do ser­
viço e das normas operativas pelas praças que lhes esti­
verem diretamente subordinadas e a manutençáo da coe­
são e do moral das mesmas praças em todas as clrcunJ­
tânclas. 

Art. 39. Os Cabos e Soldados são essencialmente ele­
mentos de execução. 

Art .. 40. As praças especiais cabe a rtgoro.<;a obser­
vância da.s prf",;;crlções dos_ regulamentos do estabeleci-
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menta de ensino policial-militar onde estiverem matri­
culadas e:xigindo-:::e-lhes inteira dedicação ao estudo e a-J 
aprendizado técnico-profi::;sional. 

Art. 41. Ao Policial-Militar cabe a responsabilidade 
i~tegral pela.s decisêes que tomar, pelas ordens que enü­
tlr e peles atos que praticar. 

CAPíTULO III 

Da Viclação das Obriga~ões e dos Deveres Policiais­
MiJitares 

Art. 42. A vicl::!.çJ.o das obrigaçées ou das deveres pll­
IicLl.is-militare.s co!'!stituirá crime contravenção ou trans­
gressão disciplinar, conforme dispuserem a legislação O'J 
regulamentação 'f'specíiJca.s. 

§ 1.0 A vio!açfto do.s preceitos dJ. ética policial-mil1tar 
é tão mais grave qu3.nto mai.s elevado for o grau hierár­
quico ti e qu{:m a cometer. 

§ 2.0 No concurso de crime militar e de contraven­
ção· ou de tran ;gressão disciplinar, s-2rá aplicada somente 
a pena relativa ao crime. 

Art. 43. A inotservância ou falta de exação no cum­
primento dcs deveres e.specificados nas lei.s e regulamen­
Ws ac.1rreta, para o Policial-Militar, responsabilidade fun­
cional, pecuniária, disciplinar ou penal, consoante a legis­
lação específica em vigor. 

Parágrafo único. A apuração da responsabílida>Je 
funcional, pecuniária, disciplinar ou penal poderá concluir 
pela incompatibilidade do Policial-Militar com o cargo ou 
pela incapacidade do exercício das funções policiais-mt­
litates a ele inerentes. 

Art. 44. O Policial-Militar que, por sua. atuação, se 
tornar incompatível com o cargo, ou demonstrar incapa­
cidade no exercício de funções policiais-militares a ele 
inerentes, será afastado do· cargo. 

§ 1.0 São competentes para determinar o Imediato 
afastamento do cargo ou o impedimento do exercício da 
função: 

a) O GQvemador do Distrito Federal; 
b) O Secretário de Segurança Pública do Distrito 
Federal; 
c) O C<:lmandante-Geral; 
d) Os. Comandantes, os Chefes e os Diretores, n.•. 
c-onformidade da legislação ou regulamentac:ão ~s­
pecíflca sobre a matéria. 

§ 2.0 O Policial-Militar afa.stado do cargo, nas condi­
ções mencionadas neste artigo, ficará privado do exen::í­
cio de qualquer função policial-militar até a solução U.'J 
processo ou das providências legais que couberem no caso. 

Art. 45. São proibJdas quaisquer manHestações co­
letivas, tanto sobre atos de superiores, quanto as de ca­
ráter reivindicatório. 

SEÇAO I 

Dos Crimes 1\tilitares 
Art. 46. Aplicam-se, no que couber, aos Policiais­

Militares, as disposições estabelecidas no Código Penal 

SEÇAO !I 
Das Transgressões Disciplinares 

Art. 47. O Regulamento Disciplinar da Polícia Mili­
tar especificará e classificará as transgressões e estabe­
lecerá as normas relativas à amplitude e aplicação das 
penas disciplinares, a classificação do comportamento 
policial-militar e a interposição de recursos contra as pe­
nas disciplinares. 

§ 1.0 A pena disciplinar de detenção ou prisão não 
pode ultrapassar de trinta dias. 

§ 2.0 A praça especial aplicam-se, também, as dis­
posições disciplinares previstas no regulamento do esta­
belecimento de ensino onde estiver matriculada. 

SEÇAO !li 

Dos ConselhOs de Justificação e de Disciplina 

Art. 48. O Oficial, presumivelmente incapaz de per­
manecer como Policial-Militar da ativa, será, na forma 
da legislação específica, submetido a Conselho de Jus­
tificação. 

§ · 1,0 o Oficial, ao ser submetido a Conselho de Jus­
tificação, poderá ser afastado ?o exercício de suus fun­
ções automaticamente ou a criterio do Comandante-Geral, 
conforme estabelecido em lei específica. 

§ 2.o Compete ao Tribunal de Justiça do · Distnto 
Federal julgar os processos oriundos dos Cons~~hos de 
Justificaç-ão, na forma estabelecida em lei espec1flca. 

§ a.o o Conselho de Justiticacão também poderá ser 
aplicado aos Oficiais reformados "ou da Reserva Remu­
nerada. 

Art. 49. O Aspirante-a-Oficial PM, bem como as 
praças com estabilidade assegurada, presumivelmente in­
capazes de permanecerem como Policiais-Militares da ati­
va, serão submetidos a Conselho de Disciplina, na forma 
da legislação específica. 

§ 1,0 o Aspirante-a-Oficial PM e as praças com es­
tabilidade assegurada, ao serem submetidos a Conselho 
de Disciplina serão afastados das atividades que estive­
rem exercendo. 

§ 2.° Compete ao Comandante-Geral da Polícia Mi­
litar julgar, em última instância, os processos oriundos 
dos Conselhos de Disciplina convocados no âmbito da 
Corporação. 

§ 3.0 O Conselho de Disciplina também poderá ser 
aplicado às praças reformadas e na Rseerva Remunerada. 

TITULO 1!1 

Dos Direitos e das Prerrogativas dos Policiais-Militares 

CAPíTULO I 

Dos Direitos 

Art. 50. São direitos dos Policiais-Militares: 
I - A garantJa da patente, em toda sua plenitude, 
com as vantagens, prerrogativas e deveres a ela ine­
rentes; 

n - a percepção de remuneração correspondente 
ao grau hierárquico superior ou melhoria da mesma 
quando, ao ser transferido para a inatividade, con­
tar mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se 
Oficial, e mais de 30 (trinta) anos de serviço, se 
praça; e 
lii - nas condições ou nas limitações Impostas na 
legislação ou regulamentação especifica; 

a) a estabUldade, quando praça com 10 (dez) ou 
mais anos de tempo de efetivo serviço; 
b) o uso das designações hierárquicas; 
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto 
ou à graduação; 
d) a percepção de remuneração: 
e) outros direitos previstos em lei específica de 
remuneração da Polícia Militar do Distrito Fe­
deral; 
f) a constituição de pensão de policial-militar; 
g) a promoção; 
h) a transferência para a inatividade; 
1) as férias, os afastamentos temporários do ser­
viço e as licenças; 
j) a demissão e o licenciamento voluntários; 
I) o porte de arma, quando Oficial em serviço 
ativo ou na inatividade, salvo aqueles em inati­
vidade por alienação mental ou condenação por 
crimes contra a Segurança do Estado ou por 
atividade que desaconselhem aquele porte; e, 
m) o porte de arma, pelas praças, com as res­
trições reguladas pelo C<:lmandante-Geral. 
Parágrafo único. A percepção de remuneração 
ou melhoria da mesma, de que trata o item II, 
obedecerá ao seguinte: 
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a) O Oficial que contar mais de 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço, quando transferido para 
a inatividade, terá seus proventos calculados 
sobre o soldo correspondente ao posto imediato, 
se na Policla Militar existir posto superior ao 
seu, mesmo que de outro Quadro. Se ocupante 
do último posto da Polícia Militar, o Oficial ~­
rá os proventos calculados tomando-se por bf­
se o soldo de seu próprio posto acrescido de 20 o 
(vinte por cento); 
b) os subtenentes quando transferidos pata 'a 
inatividade terãu os proventos calculados so­
bre o soldo correspondente ao posto de Segun­
do-Tenente PM, desde que contem mais de 30 
(trinta> anos de serviço; e, 
c) as demais praças que contem mais de 30 
<trinta) anos de serviço, ao serem transferidas 
p.::tra a inatividade, terão os proventos calcula­
dcs sobre o soldo correspondente à graduação 
imediatamente superior. 

Art. 51. O policial-militar que se )ulgar prejudi­
cado ou ofendido por qualquer ato administrativo ou dis­
ciplinar de superior merárquico poderá recorrer ou in­
ternor pedido de reconsiderac:ão, queixa ou representação, 
segundo regulamento da Policia Militar. 

§ 1.0 o direito de recorrer na esfera administrativa 
prescreverá: 

a) Em ·15 fquinze) dias corridos, a contar do re­
cebimento da comunicação oficial, quanto a ato 
que decorra de inclusão em quota compulsória ou 
de csmposição de quadro de acesso; e, 
b) em 120 (cento e vinte) dias corridos, nos de­
mais casos. 

§ 2.0 O pedido de reconsideração, a queixa e a rt­
presenta~fw não podem ser feitos coletivamente. 

~ "3.0 O policial-militar da ativa que, nos casos ca­
hiveis. se dirigir ao Poder Judiciário, deverá participar, 
antecipadamente, est[l iniciativa à auklridade à qual es­
tiver subordinado. 

Art. 5'2. Os poliei.ais-militares são alistáveis, como 
eleitores, desde que oficiais, aspirantes-a-oficiais, subte­
nentes e sargentos ou alunos de curso de nivel superior 
para a formação de oficiais, 

Parágrafo único. Os pollclals-mllltares allstávels 
são elegível.s, atendidas as seguintes condições: 

a) O policial-militar que tiver menos de 5 (cinoo> 
anos de efetivo serviço será, ao se eandidatar a car­
go eletivo, excluído do serviço ativo, mediante de­
missão ou licenciamento "ex officio"; e, 
b) O pollctal-mllltar em atividade, com 5 (cinco) 
ou mais anos de efetivo senlço, ao se candidatar 
a cargo eletivo, será afastado, temporariamente, 
do serviço ativo e agregado, considerado em licen­
ça para tratar de interesse particular. Se eleito, 
será, no ato da diplomação, transferido para a re­
serva remunerada, percebendo a remuneração a que 
fizer jus em função de seu tempo de serviço. 

SEÇAO I 

Da Remuneração 

Art. 53. A remuneração dos policlais-mllitares com· 
preende venchnentos ou proventos, indenizações e outroa 
direitos e é devida em bases estabelecidas em lei espe­
cifica: 

1 1.0 Os poUciaLs-miUtares na ativa percebem remu­
neração constituída pelas seguintes parcelas: 

a) mensalmente: 
I ~ vencimentos, compreendendo soldo e gratifica­
ções; e, 
11 - indenizações; 

b) eventualmente, outras indenizações. 
f 2.0 os polictals-militares em inaUvidade percebem 

remuneração constituída pelas seguintes parcelas: 

a> mensalmente: 
I ~ proventos. compreeD.dendo soldo ou quotas de 
soldo, gratificações e indenizações incorporáveis; e, 

. ~-m.JI - adicional de inatividade; e, 
~) eventualmente, auxílio-invalidez. 

§ 3.0 Os policiais-militares receberão o salário-fa ... 
mília de conformidade com a lei que o rege. 

Art. 54. O auxílio-invalidez, atendidas as condições 
estipuladas na lei especifica que trata da remuneração 
dos policiais-militares, será concedido ao policial-militar 
que, quando em serviço ativo, tenha sido ou venha a ser 
reformado por incapacidade definitiva e considerado in­
válido, isto ê, impossibilitado total e permanentemente 
para qualquer trabalho, não podendo prover os meios de 
subsistência, 

Art. 55. O soldo é irredutível e não está sujeito a 
penhora, seqUestro ou arresto, exceto nos casos previstos 
em lei. 

Art. 56. O valor do soldo é igual para o policial­
militar da ativa, da r~serVa remunerada ou reformado, 
de um mesmo grau híerárquico, ressalvado o disposto no 
inciso II do artigo 50 deste Estatuto. 

Art. 57. É proibido acumu;ar remuneração de ina­
tividade. 

Parágrafo único, O disposto neste artigo não se 
aplica aos poUciais-militares da reserva remunerada e 
aos reformados quanto ao exercício de mandato eletivo, 
quanto ao de função de magistério ou cargo em comissão, 
ou quanto ao contrato para prestação de serviços técni~ 
cos ou especializados. 

Art. 58. Os proventos da inatividade serão revistos 
sempre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo 
da moeda, se modificarem os vencimentos dos policiais~ 
militares em serviço ativo. 

Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos em 
lei, os proventos da inatividade· não poderão exceder a 
remuneração percebida pelo policial-militar da ativa no 
posto ou graduação correspondentes aos de seus pro­
ventos. 

SEÇAO li 

Da Promoção 
Art. 59. O acesso na hierarquia policial-militar é se­

letivo, gradual e sucessivo e será feito mediante promo­
ções, de conformidade com o disposto na legislação e 
regulamentação de promoções de oficiais e de praças, de 
modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado de car­
reira para os policiais-militares a que esses dispositivos 
se referem. 

§ 1.0 O planejamento da carreira dos oficiais e das 
praças, obedecidas as disposições da legislação e regula­
mentação a que se refere este artigo, é atribuição do 
Comando da Policia Militar. 

§ 2.0 A promoção é um ato administrativo e tem 
como finalidade básica a seleção dos pollciais-milltares 
para o exercício de funções pertinentes ao grau hierár­
quico superior, 

Art. 60. As promoções serão efetuadas pelos crité­
rios de antigüidade e merechnento, ou ainda, por bra­
vura e post mortem. 

§ 1.0 Em casos extraordinários, poderá haver promo­
ção em ressarcimento de preterição. 

§ 2.0 A promoção de pollcial-milltar feita em ressar­
cimento de preterição será efetuada segundo os princí­
pios de antiguidade ou merecimento, recebendo ele o 
número que lhe competir na escala hierárquica como se 
houvesse sido promovido, na época devida, pelo princípio 
em que ora é feita sua promoção. 

Art. 61. Não haverá promoção de pollcial-milltar por 
ocasião de sua transferência para a reserva remunerada 
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Art. 62. Não haverá promoção de pollcial-tnilitar por 
ocaaião de sua reforma. 

SEÇAO III 

Das Férias e de Outros Afastamentos 
Temporários do Serviço 

Art. 63. As férias são afastamentos totais do serviço, 
anual e obrigatoriamente concedidos aos policiais-milita­
res para descanso, a partJr do últJmo mês do ano a que 
se referem, e durante todo o ano seguinte. 

§ 1.0 - Compete ao Comandante-Geral da Polícia Mi­
litar a regulamentação da concessão das férias anuais. 

§ 2.0 A concessão de férias não é prejudicada pelo 
gozo anterior de licença para tratamento de saúde, por 
punição anterior decorrente de transgressão disciplinar, 
pelo estado de guerra ou para que sejam cumpridos atos 
de serviço, bem como não anula o direito àquelas licen­
ças, 

§ 3.0 Somente em casos de interesse da Segurança 
Nacional, da manutenção da ordem, de extrema neces­
sidade do serviço, ou de transferência para a inatividade, 
os pollciais-mllltares terão interrompido ou deixàdo de 
gozar, na época prevista, o período de férias a que tive­

. rem direito, registrando-se, então, o fato em seus assen­
tamentos. 

§ 4.0 Na impossibilidade absoluta do gozo de férias 
no ano seguinte ou no caso de sua interrupção pelos mo­
tivos previstos, o período de férias não gozadas será 
computado dia a dia pelo dobro, no momento da passa­
gem do policial-militar para a inatividade e somente para 
esse fim. 

Art. 64. Os polJciaJs-ntilitares têm direito, ainda, aos 
seguintes períodos de afastamento total do serviço, obe­
decidas as disposições legais e regulamentares, por mo­
tivo de: 

I - núpcias: 8 (oito) dias; e 

II - luto: até 8 (oito) dias. 
Parágrafo único. O afastamento do serviço por mo­

tivo de núpcias ou luto será concedido, no pripteiro caso, 
se solicitado, por antecipação à data do evento e, no 
segundo caso, tão logo a autoridade à qual estiver subor­
dinado o pollcial-m1lltar tenha conhecimento do óbito. 

Art. GS. As férias e os outro-s afastamentos mencio­
nados nesta Seção são concedidos com a remuneração 
prevista na legislação específica e computados como tem­
po de efetivo serviço para todos os efeitos legais. 

SEÇAO IV 

Das Licenças 
Art. 66. Licença é a autorização para afastamenb 

total do serviço, em caráter temporário, concedida ao po­
licial-militar, obedecidas as disposições legais e regula­
mentares. 

1.0 A 'licença pode ser: 
a) especial; 

b) para tratar de interesse particular; 

e) para tratamento de saúde de pessoa da fami­
lia; e, 

d) para hjatamento de saúde Própria. 
§ 2.0 A remuneração do policial-militar, quando em 

qualquer das situações de licença constante do parágrafo 
anterior, será regulada em legislação esp~cífic~. 

Art. 67. A licença especial é a autorização para afas­
tamento total do serviço, relativa a cada decênio de tem­
po de efetivo serviço prestado, concedida ao pollclal-mi­
lttar que a requerer sem que implique em qu::t.lquer res­
trição para a sua carreJra. 

§ 1.0 A licença especial tem a duração de 6 (seis) 
meses, a ser gozada de uma só vez, podendo ser parce­
lada em 2 <dois) ou 3 (três) meses Por ano c~vll, quando 

solicitado pelo interessado e júlgado conveniente pela au­
toridade competente. 

§ 2.o O período de licença especial não interrompe 
a contagem do tempo de efetivo serviço. 

§ s.o 03 períodos de licença especial não gozados pelo 
policial~milltar são computados em dobro para fins ex­
clusivos de contagem de tempo para a passag~m para. a 
inatividade e, nesta situação, para todos os efeitos legais. 

§ 4.o A licença especial não é prejudicada pelo g~zo 
anterior de qualquer licença para tratamento de saude 
e para que sejam cumpridos atos de serviço, bem como 
não anula o direito àquelas licenças. 

§ s.o Uma vez concedida a licença especial, o poli­
cial-militar será exonerado do cargo ou dispensado do 
exercício das funções que exerce e ficará à disposição do 
órgão responsável pelo pessoal da Polícia Militar. 

§ 6.o A concessão de licença especial é regulada pelo 
Comandante-Geral, de acordo com o interesse do serviço. 

Art. 68. A licença para tratar de interesse particular 
é a autorização para afastamento total de serviço, con­
cedida ao policial-militar que contar mais de 10 <dez• 
anos de efetivo serviço e que a requerer com aquela fi­
nalidade . 

§ 1.o A licença será sempre .concedida com prejuízo 
da remuneraçã'? e da contagem de tempo de efetivo ser­
viço, exceto, quanto a esta última, para fins de indica­
ção para ~ cota compulsória. 

§ 2.o A concessão da licença para tratar de interesse 
particular é regulada pelo Comandante-Geral da Policia 
Militar, de acordo com o interesse do serviço. 

Art. 69. As licenças poderão ser Jnterrompjdas a pe­
dido ou nas condições estabelecidas neste artigo. 

§ 1.0 A interrupção da licença especial e da licença 
para tratar de interesse particular poderá ocorrer: 

a) em C3SO de mobilJzaç:ío e estado de guerra; 
b) ent caso de decretação de estado de sítio; 
c) para cumprilnento de sentenç.1. que importe em 

restrição da 1\berd:lde individ'!.t~l; 

d) p:'J_ra cumprimento de pun1t.;ão clisciplinar, contar­
me o regulado pelo com'lnd~-tnte-Ger::.l da Policia Mili­
tar; e, 

e) em CJ.SO de pronúncia em processo criminal ou 
indicinc;5.o em inquénto policial-militar, a juizo da auto­
ridade q1Je efetivou a pronúncí':l ou a índiciaçtõ.o. 

§ 2.0 A interrupção de licença p:::.ra tratamento da saú­
de de pessoa da familia, para cumprimento àe pena dis­
ciplinar que importe em restrição d:l liberdade individual, 
ser:í regulada na legislação da Polícia Militar. 

SEÇãO V 

D:!. Pensão t~e. Fo.1l!cir:l-Militar 

Art. 7.0 A pens:lo de polich!-militar destina-se a am­
parar os beneficláriGs do policial-militar f..1lccido ou ex­
tr.wlado e será paga conforme o disposto em lei especí­
fica. 

§ 1.0 Para fins de aplicação da lei que dispuser sobre 
n pens?.o de policlal-milit.:t_r, será considerado como posto 
ou graduo.ção do policial-militar o correspondente ao soldo 
sobre o qual forem calcuhdas ~s suas contribuições. 

~ 2.0 Todos os policiais-militares são contribuintes 
obrigatórios da pensão de policial-militar correspondente 
ao seu posto ou graduação, com as exceções previstas 
na. lei específica. 

§ 3.0 Todo policiai-militar é obrigado a fazer sua de-
. claração de beneficiário que, salvo prova em contrárlo, 
prevalecer:.\ para a habllltação dos mesmos à pensão de · 
pollclal-mllltar. 
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-Art. 71. A pensão de policial-militar defere-se nas 
prioridades· e condições estabelecidas a seguir e de acord.o 
com as deq~.J.is disposições contidas na lei específica: 

a.) à viúva; 
b) aos filllos de qualquer condição, excl~ve Os 
maiores do. Sexo masculino que n:'to sejam in~d .. tjs 
ou inválidoS;' ··:li.·· 

c) aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condÍfiÕ s 
estipulJ.das p:tra os filhos; 
d) à mãe, ainda que adotiva, viúva, desquitada ou 
sclteir~, como hmbém, à c:tsadf\ ~em meios de sub­
sistência, que viva na dependêrlcia econômica sepa­
r:-da cto m:;;.rido e ao pai, ainda que adotivo, desde 
que inválido, interdito ou maior de 60 (sessenta) 
nnos; 
e) às irmãs, germ::m::..s ou consangüínea3, solteiras, 
viúvas ou desquit2.das, bem como aos irmãos, ge[­
m:;.nos ou consangüíneos menores de 21 (vinte e um) 
anos m'lntidos pelo contribuinte, ou maiores inter­
ditos ou inválidos; e, 
f) ao beneficiário instituído que, se Jio sexo mas­
culino, só poãerá ser menor de 21 (vinfe e·um) anos 
ou In'1ior de 60 (sessenta) anos, interdito ou invá­
lido e, se do sexo feminino, solteira. 

Art. 72. O policial-militar viúvo, desquitado ou sol­
teiro, poderá destinar a pensão de policial-militar, se não 
tiver filhos cap<:.zes de receber o benefício, à pessoa que 
vi v a sob stn dependência econômica no mínimo há 5 
(cinco) anos e desde que haja subsistido impedimento le­
gal para o casamento. 

§ 1.0 Se o policial-militar tiver filhos, somente pode­
rá destinar à referida beneficiária metade da pensão de 
policial-militar. 

~ 2.0 O policial-militar, que for desquitado, somente 
poderá valer-se do õ.isposto neste artigo se não esti-ver 
compelido judicialmente a alimentar a ex-esposa. 

CAPiTULO II 

Das Prerrogativas 
Art. 73. As prerrogativas dos policiaí.s-militares são 

Cünstituídas pela~ ltonro:ts, dignidades e distinções devidas 
aos graus hierárquicos e cargos. 

Pnrágrafo único. São }Jrerrogativas dos policiais-
militare~: 

a) o liSO de titulo3, uniformes, distintivos, insígnias 
e emblemas da Polícia Militar do Distrito Federal, 
corresponc'lente ao posto ou graduação; 
b) honr;,.s, tratamento e sinais de resPeito que lhes 
5ejam a.;:;eguri:l.dos em leis e regulamentos; 
c) cumprimento de pena de prisão ou detenção so­
nwnte em Oranização Policial-Militar da COrpora­
ção cujo cem~ ndante, chefe ou Diretor tenha pte~ 
ce<lêncb hierárquica sobre O preso; 
d) julamento, em foro especial, dos crimes mUi­
t:-tre:;. 

Art. 74. Somtnte em caso de flagrante delito, o poli­
cial-militar poderá ser preso por autoridade policial, fl­
c:-.ndo rst1 oUrig::.da a entregá-lo, imediatamente; à·auto­
rldade policial-militar mais próxima, só podendo retê-lo, 
na Deleg~'.cia ou posto policial, durante o tempo necessá· 
rio à Lwratura do flagrante. 

§ 1.0 Cabe ao Comandante-Geral da Corporação a 
inichtiva Ge responsabilizar a autoridade policial que não 
cumprir o disposto neste artigo e que maltratar, ou con­
sentir que seja maltratado, qualquer pollclal-mllltar pre· 
so, ou não lhe der o tratamento devido ao seu pOsto ou 
graduação. 

§ 2.0 Se, durante o processo e julgamento no foro 
civil, houver perigo de vida para qualquer preso pollelal­
mllltar, o Comandante-Geral da Corporação providencia· 
rá, junto ao Secretário de Segurança Pública do Distrito 
Federal, os entendimentos com a autoridade judiciária 

visando à guarda dos pretórtcs ou tribunais por força 
policial-militar. 

Art. 75. 03 poVciais-militares da ativa, no exerciclo 
de funções policiaisrmilitares, são dispensados do serviço 
de júri na Justiça Civil e do serviço na Justiça Eleitoral. 

SEÇAÓ úNICA 

Do uso dos Uniformes da Polícia Militar 
Art. 76. Os uniformes da Polícia Militar, com seus 

distintivos, insígnias e emblemus, s:lo privativos dos Po~ 
lici~is-Milit:ires e representam o stmbolo da autoridade 
policial-militar, com as prerrogativas a eh inerentes. 

Parágrafo único. Constituem crimes, previstos na le­
gislr!.çiio específica, o desrespeito aos uniformes, distinti­
vos insio-nias e emblemas policiais-militares, bem como 
seu' uso Por parte de quem a eles não tiver direito. 

Art. 77. O uso dos uniformes com seus distintivos, 
insígnias e emblemas, bem como os modelos, descrição, 
composição e peças acessórias, são estabelecidos em le­
gislação específica da Polícia Militar do Distrito Federal. 

§ 1.0 É proibido ao Policial-Militar o uso dos uni-
formes: 

a) em manifestações de caráter político-partidá­
rio; 

b) no estrangeiro, quando em atividade não rela­
cionada com a missão do Policial-Militar, salvo 
quando expressamente determinado ou autoriza­
do; e. 
c) na inatividade, salvo para comparecer a sole­
nidades policiais-militares, cerimônias chico-come­
morativas das grandes datas nacionais ou a atos so­
ciais solenes, quando devidamente autorizado. 

§ 2.o Os Policiais-Militares na inatividade, cuja con­
duta possa ser considerada como ofensiva à dignidade da 
classe, poderão ser definitivamente proibidos de usar uni­
formes por decisão do Comandante-Geral da Policia MI­
litar. 

Art. 78. O Policial-Militar fardado tem as obrigações 
correspondentes ao uniforme que use e aos distintivos, em­
blemas ou insígnias que ostente. 

Art. 79. "t vedado a qualquer elemento civll ou orga­
nizações civis usar uniformes ou ostentar distintivOs, in­
sígnias ou emblemas que possam ser confundidos com os 
adot~.dos na Policia Militar. 

Parágrafo único. São responsáveis pela infração das 
disposições deste artigo, os diretores ou ·chefes de repar­
tições, organizações de qualquer natureza, firma ou em­
pregadores, empresas, institutos ou departamentos que 
tenham adotado ou consentido sejam usados uniformes ou 
ostentado distintivos, insígnias ou emblemas que possam 
ser contundidos com os adotados na Policia Militar. 

TíTULO IV 

Das Disposições Diversas 

CAP:ITULO I 

Das Situações Especiais 

SEÇAO I 

Da Agrecação 
Art. 80. A agregação é a situação na qual o Policial­

Militar da ativa deixa de ocupar a vaga na escala hierár­
quic9. do seu Quadro, nela permanecendo sem número. 

1 1.0 o Policial-Militar deve ser agregado quando: 
a) for nomeado para cargo poUeial-milltar, ou con­
siderado de natureza policial-militar, estabelecido 
em lei ou decreto, não previsto nos Quadros de Or­
ganização da Polícia Militar <QO); 
b) aguardar transferência ex o f fi cio para a reserva 
remunerada, por ter sido enquadrado em quaisquer 
dos requisitos que a motivam; e, 
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c) for afastado, temporariamente, do serviço ativo 
por motivo de: 

I - ter sido julgado Incapaz temporariamente 
após um ano contínuo de tratamento; 

1 

11 - ter sido julgado incapaz definitivamente, en­
quanto tramita o processo de reforma; 
111 -- haver ultrapassado um ano contínuo de li­
cença para tratamento de saúde própria; 
IV - haver ultrapassado 6 (seis) meses contí­
nuos em licença para tratar de interésse par­
ticular; 

V - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos 
em licença para tratar de saúde de pessoa da 
familla; 

VI - ter sido considerado oficialmente ex­
traviado; 

VII - haver sido esgotado o prazo que caracte­
riza o crime de deserção previsto no Código Penal 
Militar, se oficial ou praça com estabilidade as­
segurada; 
VIII - como desertor, ter-se apresentado volun­
tariamente ou ter sido capturado e reincluido a 
fim de se ver processar; 
IX - se ver processar, após ficar exclusivamen­
te à disposição da Justiça Civil; 

X - haver ultrapassado 6 <seis) meses continuas 
sujeito a processo no foro militar; 
XI - ter sido condenado à pena restritiva da 
liberdade superior a 6 (sel.s) meses, em sentença 
passada em julgado, enquanto durar a execução 
ou até ser declarado indigno de pertencer à Po­
lícia Militar ou com ela tneompativel; 
XII - ter passado à disposição de outro órgão do 
Distrito Federal, da União, dos Estados ou Terri­
té.rios para exercer função de p.atureza civil; 
XIII - ter sido nomeado para qualquer cargo 
público civil temporário, não eletivo, Inclusive de 
administração indireta; 
XIV - ter-se candidatado a cargo eletivo, desde 
que conte 5 (cinco) ou mais anos de efetivo ser­
viço; e, 

XV - ter sido condenado à. pena de suspensão 
do exercício do posto, graduação, cargo ou função, 
prevista no Código Penal Militar. 

§, 2.0 O Policial-Militar agregado, de conformidade 
com as letras a e c do § 1.0 , continua a ser considerado, 
para todos os efeitos, como em serviço ativo. 

§ 3.0 A agregação do Policial-Militar a que se refere 
a letra a e os incisos XII e Xlll da letra c do § 1.0, é 
contada a partir da data de posse no novo cargo até o 
regresso à Corporação ou transferência e:z officio para a 
reserva remunerada. 

§ 4.0 A agregação do Policial·Mllltar, a que se refe­
rem os incisos I, UI, IV, V e X da letra c do I 1.0 , ·é 
contada a partir do primeiro dia após os respectivos pra­
zos 'enquanto durar o evento. 

§ 5.0 A agregação do Pollcfal-M1lltar, a que se re­
ferem a letra b e incisos 11, VI, VII, VIII, IX, XI e XV 
da letra c do § 1.0, é cont1,1.da a partir da data indicada 
no ato que torna público o respectivo evento. 

1 6.0 A agregação do Policial-Militar, a que se re­
fere o inciso XIV da letra c do § 1.0 , é contada a partir 
da data do registro como candidato, até sua diplomação 
ou seu regresso à Corporação, se não houver sido eleito. 

§ 7.0 O Policial~ Militar agregado, fica sujeito às obri­
gações disciplinares concernentes às suas relações com 
outros Policiais-Militares e autoridades civis e militares, 
salvo quando ocupar cargo que lhe dê precedência funcio­
nal sobre os outros Policiais-Militares mais antigos. 

Art. 81. O Pollcial-Milltar agregado flcará adido, 
para efeito de alterações e remuneração, à OrganiZação 
Policial-Militar que lhe for designada, contillUando a fi­
gurar no lugar que então ocupava no Almanaque ou Es· 
cala Numérica, com a abreviatura ''Ag" e anotações es­
clarecedoras de sua situação. 

Art. 82. A agregação se faz por ato do Governador 
do Distrito Federal, para oficiais e, pelo Comandante­
Geral, para as praças. 

SEÇAO ll 

Da Reversão 

Art. 83 A reversão é o ato pela qual o Pollcial-~­
lltar agregado retorna ao respectivo Quadro, tão logo ces­
sa o motivo que determinou a sua agregação, voltando 
a ocupar o lugar que lhe competir no respectivo Alma­
naque ou Escala Numérica, na primeira vaga que ocorrer, 
observado o disposto no 1 5.0 do art. 96. 

Parágrafo único. Em qualquer tempo, poderá ser de­
terminada a' reversão do Policial-Militar agregado, exce­
to nos casos previstos nos incisos I, 11, 111, VI, VII, VIII, 
XI, XIV c XV da letra e do § 1.0 do art. 80. 

Art. 84. A reversão será efetuada mediante ato do 
Governador do Distrito Federal ou de autoridade à qual 
tenham sido delegados poderes para isso. 

SEÇAO III 

Do Excedente 

Art. 85. Excedente é a situação transitória a que, 
automaticatpente, passa o Policial-Militar que: 

I - tendo cessado o motivo que determinou sua 
agregação, reverte ao respectivo Quadro, estando 
este com o efetivo completo; 
li - aguarda a colocação a que faz jus na escala 
hierárquica, após haver sido transferido de Qua­
dro, estando o mesmo com seu efetivo completo; 
IH - é promovido por bravura; 
IV - é promovido indevidamente; 
v - sendo o mais moderno da respectiva escala hie­
rárquica, ultrapassa a efetivo de seu Quadro, em 
virtude de promoção de outro l?olicial~Militar em 
ressarcimento de preterição; e, 
Vi - tendo cessado a motivo que determinou sua 
reforma por incapacidade definitiva, retorna ao res­
pectivo Quadro, estando este com seu efetivo 
completo. 

§ 1.o 'o Policial-Militar cuja situação é a de exce­
dente, salvo o indevidamente promovido, ocupa a mesma 
posição relativa, em antigüidade, que lhe cabe na escá.la 
hierã.rquica, com a abreviatura "EXCD" e receberá o 
número que lhe competir, em conseqüência da primeira 
vaga que se verificar, observado o disposto no § 5.0 do 
art. 96. 

§ 2.o O Palicial-Milltar, cuja situação é de exceden­
te, é considerado como em efetivo serviço, para todos os 
efeitos e concorre, respeitados os requisitos legais, em 
igualdade de condições e sem nenhuma restrição, a qual­
qtler cargo policial-militar, bem como à promoção e à 
quota compulsória. 

§ 3.0 O Policial-Militar promovido por bravura, 
sem haver vaga, ocupará a primeira_ vaga aberta, obser­
vado o disposto no § 5.0 do art. 96, deslocando o principio 
de promoç-ão a ser seguido para a vaga seguinte. 

§ 4.o o Policial-Mllitar, promovido indevidamente, 
só contará antigüidade e receberá o número que lhe com­
petir, na escala hierárquica, quando a vaga que deverá 
preencher corresponder ao princípio pelo qual deveria ter 
sido promovido, desde que satisfaça os requisitos para a 
promoção. ' 
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SEÇAO IV 

Do Ausente e do Desertor 

Art. 86. É édnsiderado ausente o Policial-MlUtar. ·q.1, 
por mais de 24 (vinte e quat~o) horas consecutivas: 

I - deixar de comparecer à sua Organização p -
licial-Militar sem comunicar qualquer motivo' e 
impedimento; e, 

II - ausentar-se, sem licença, da Unidade onde 
serve ou local onde deve permanecer. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo mencionado nes­
te artigo, serão observadas as formalidades previstas em 
legislação específica. 

Art. 87. O Policial-Militar é considerado desertor nos 
caso3 previstos na legislação penal-militar. 

SEÇAO V 

Do Desaparecimento e do Extravio 

Art. 88. lt considerado desapar-ecido o Policial-Mili­
tar da ativa que, n? desempenho de qualquer serviço, em 
viagem, em operaçoes pollclals-mllltares ou em casos de 
calamidade pública, tiver paradeiro ignorado por mais de 
8 (oito) dias. 

. Parágrafo único. A situação de desaparecimento aó 
sera considerada quando não houver indícios de deserção. 

Art. 89. O Policial-Militar que, na forma do artJgo 
anterior, permanecer desaparecido por mais de 30 (trin­
ta) dias, será oficialmente considerado extraviado. 

CAPiTULO II 

Do Desligamento ou Exclusão do Serviço Ativo 
Art. 90. O desligamento ou exclusão do serviço ativo 

da Polícia Militar é feito em conseqüência de: 
I - transferência para a reserva remunerada; 
11 - reforma; 
111 - demissão; 
IV - perda de posto e patente; 
V - licenciamento; 
VI - exclusão a bem da disciplina; 
vn - deserção; 
VIII - falecimento; e, 
IX - extravio. 

Parágrafo único. O desligamento do serviço ativo se­
rá processado após a expedição do ato do Governador do 
Distrito Federal ou de autoridade à qual tenham sido dele­
gados poderes para isso. 

Art. 91. A transferência para a reserva remunera­
da ou a reforma não isentam o Policial-Militar da indeni­
zação dos prejuízos causados à Fazenda do Distrito Fe­
deral ou a terceiros, nem do pagamento das pensões de­
correntes de sentença judicial. 

Art. 92. O Policial-Militar da ativa, enquadrado em 
um dos inciso I, 11, e V do artigo 90, ou demissionário a 
pedido, cont1nuará no exercício de suas funções até ser 
desligado da Organização Pollcial-Militar em que serve. · 

Parágrafo único. O desligamento da Organlza~ão Po­
licial-Militar em que serve deverá ser feito após a publi­
cação em Boletim de sua Unidade, do ato oficial corres­
pondente, e não poderá exceder de 30 (trinta) dias da 
data de tal publicação. 

SEÇAO I 
Da Transi'erí.ncia p:lr.l. a Reserva Remunerada 
Art. 93. A passagem do Policial-Militar à situação de 

Inatividade, mediante transferênciJ. para a reserva remu­
nerada. se efetua: 

I ~ a pedido; e, 
II - ex-officio. 

Art. 94. A tran&ferência para a reserva remunerada, 
a pedido, será concedida, mediante requerimento, ao Po-

licial-Militar qt!e contar, no mínimo, 30 <trinta) anos de 
serviço. 

§ 1.0 o oficial da ativa pode pleitear transferência 

para a reserva remu!l~rada mediante inclusão voluntá ... 
ria na quota compulsona. 

§ 2.0 No caso de o Policial-MiUta.r haver realizado 
qualquer curso ou estágio de dur~·superior a 6 (seis) 
meses por conta do Dístrito.Federã!,'no estrangeiro, sem 
haver' decorrido 3 (três) anos de seu término, a transfe­
rência para a reserva remunerada só será concedida me­
diante indenização de todas as despesas correspondentes 
à realização do referido estágio ou curso, inclusive as di:­
ferenças de vencimentos. O cálculo da ind~nização sera 
efetuado pelo órgão competente da Corporaçao. 

§ 3'.0 Não será concedida transferência para a reser-
va remunerada, a pedido, ao Policial-Militar que estiver: 

a) respondendo a inquérito ou processo em qual­
quer jurisdição; e, 
b) cumprindo pena de qualquer natureza. 

Art. 95. A transferência para a reserva remunera­
da, "ex-officio", verificar-se-á sempre que o Policial-Mi­
litar incidir nos seguintes casos: 

1 - atingir &s seguintes idades-limites: 
a) para os oficiais dos .. Quadros de cmnbatentes e de 

Saúde: 

Postos Idades 

Coronel PM ....... ·'·.......................... 59 anos 
Tenente-Coronel PM . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 56 anos 
Major PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 anos 
Capitão PM e Oficiais Subalternos . . . . . . . . . . . . 48 anos 

b) para os Oficiais dos Quadros de Administração Es­
pecialistas e de Músicos: 

Postos Idades 
~=----------------------
Capitão PM .................................. . 
Primeiro-Tenente.PM ................... . 
Segundo· Tenente PM ...................... . 

c) p:.uJ. as praças; 

Graduação 

Subtenente PM ........................... . 
Primeiro Sargento PM ........................ . 
Segundo Sargento PM ........................ . 
Terceiro Sargento PM ........................ . 
Cabo PM .................................... . 
E:oldado PM ................................... . 

56 anos 
54 anos 
52 anos 

Idades 

52 anos 
50 anos 
48 anos 
47 anos 
45 anos 
44 anos 

11 - complétar o Corc·nel Pl'.f 6 (seis) anos nes-te 
posto; 

111 - ultrapassar o oficial lntermediãrio 6 (seis) anos 
de permanência no posto, quando este for o último da 
hierarquia de seu Quadro; 

IV - for o oficial abrangido pela quota compulsória; 
V - for a praça abrangida pela quota compulsória, 

na fornu. a ser regulada pelo Governador do Distrito Fe­
deral, por pmposta do Comandante-Geral; 

VI - for o oficial considerado não habilitado pa.ra o 
acesso em caráter definitivo, no momento em que vier a 
~er objeto de apreciação para o ingre<sso em Quadro de 
Acesso; 

VII- ultrapassar 2 (dois) anos contínuos ou não, em 
licença para tratar de interesse p:trticulnr; 

VIII - ultrapassar 2 {doi3) anos contínuos em licen­
ça para tratamento de saúde de pessoa de sua família; 

IX - ser empossado em cargo público permanente es­
tranho à sua carreira, cujas tunções sejam de magistério; 
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X - u~trapassar 2 (dois) anos de afastamento, conti­
nuas ou nao, agregado em virtude de ter sido empossado 
em cugo público civil temporário, não eletivo, Inclusive 
de administração indireta; e, 

XI - ser diplomado em cargo eletivo, na forma da 
letra b do parágrafo único do artigo 52. 

§ 1.0 A transferência para a reserva remunerada pro­
cessar-se-á à medidn em que o Policial-Militar for enqua­
drado em um dos incisos deste artigo, salvo quanto ao 
inciso IV, caso em que será processada na primeira quin­
zena de fevereiro. 

§ 2.0 A transferência do Pollclal-Milltar para a re­
serva remunerada nas condições estabelecidas no inciso 
IX, será efetivada no posto Ol! graduação que tinha na 
ativa, podendo acumular os proventos a que fizer jus na 
Inatividade com a remuneração do cargo para que foi 
nomeado. 

§ 3.0 A nomeação do Policial-Militar para os cargos 
públicos de que tratam os incisos IX e X somente poderá 
ser feita: 

a) quando o cargo for de alçada federal, pela au­
toridade competente, mediante requisição ao Gover­
nador do Distrito Federal; e, 

b) pelo Governador ou mediante sua autorização, 
nos demais casos. 

§ 4.0 Enquanto perm~necer no cargo de que trata o 
inciso X: 

a) é-lhe assegurada a opção entre a remuneração 
do cargo e a do posto ou da graduação; 
b) somente poderá ser promovido por antiguida-
de; e, / 

c) o tempo de servico é contado apenas para aque­
la promo~ão e para· a transferência para a inati­
vidade. 

Art. 96. A quota compulsória, a que se refere o in­
ciso IV do artigo !15, é destinada à renovação ao equilí­
brio e à regularidade de acesso nos difcrent~s Quadros 
assegurando, periódica e, obrigatoriamente, um mínimO 
de vagas para promoção, nas proporções abaixo indica­
das sempre que tal mínimo não tenha sido alcançado com 
as vagas ocorridas durante o período considerado período­
base: 

I - Coronel PM: 

a) quand·J, nos Quadros, houver at1 3 (três) oficiais, 
1 <uma) de 2 (dois) em 2 (dois) anos; 

b) quando, nos Quadros, houver de 4 <quatro) a 7 
(sete) oficiais, 1 (uma) por ano; e, 

c) quando nos Quadros houver 8 (oito) ou mais 
oficiais, 1/4 <um qunrto) dos respectivos Quadros, 
por ano. 

11 -- Tenente-Coronel PM: 

a) quando, nos Quadros, houver até 7 (sete) Ofici­
ais, 1 (uma) de 2 <dois) em 2 (dois) anos; 
b) quando, nos Quadros houver de 8 <c·lto> a 23 
(vinte e três) Oficiais, 1' (uma) por ano; e, 
c) quando, nos Quadros, houver 24 (vinte e quatro) 
ou mais' Oficiais 1/12 (um doze avos) dos respecti­
vos Quadros por ano. 

III - Oficiais dos Quadros de que ti" a ta a letra b do 
inciso I do artigo 95: 

a) Capitão PM: 
1 - quando, n..:s Quadrc.s, houver 7 (sete) Oflclals; 
1 (m~1a) dr 2 <doh em 2 <dois .<>nos; 

2 - quando, nos Quadros, houver 8 (oito) ou mais 
Oficiais, 1/8 (um oitavo) d:Js respectivos Quadros 
pJr ano; 

b) Primeiro-Tenente PM: 
1- quando, nos Quadros, houver até 15 <quinze) 
Oficiais, 1 (uma) de 2 (dois) em 2 (dois) anos; e, 
2 - quando, nos Quadros, houver 16 (dezesseis) 
ou mais Oficiais, 1/16 (Um dezesseis avos) dos res­
pccth·os Qu~dros por ailo. 

§ 1.0 O número de vagas p:~.ra promoção obrigatória 
em cada período <período-base) p:~.ra determinado posto, 
observado o disposto no I 3.0 , será fixado até o dia 15 
<quinze) de janeiro do ano seguinte ao período-base, e 
desse número serão deduzidas, para o cálculo da quota 
compulsória: 

a) as vagas fixadas para o posto Imediatamente 
superior, no referido período-base; e, 
b) as vagas havidas durante o período-base e aber­
tas a partir de 1.0 (primeiro) de janeiro at~ 31 (trin­
ta e um) de dezembro, inclusive. 

§ 2.0 As vagas constantes na letra b do I 1.0 são 
consideradas abertas: 

a) na data da assinatura do ato que promove, pas­
sa para a inatividade, demJte ou agrega o PolJc.tal­
Milltar; e 
b) na data oficial do óbito. 
3.0 Não estão enquadrados na letra b do I 1.0 as 

vagas: 
a) que resultarem da fixação de quota compulsó­
ria para o ano anterior no período-base; e 
b) oue. abertas duran.te o período-base, tiverem 
sido preenchidas por oficiais excedentes nos Qua­
dros ou que a eles houverem revertido em virtude 
de terem cessadas as causas que derem motivo à 
agregação, observado o disposto no parágrafo 5.0 

§ 4.0 As frações que resultarem da aplicação das 
proporções estabelecidas neste artigo serão adicionadas, 
cumulativamente, aos cálculos correspondentes dos perío­
dos seguintes, até completar-se pelos menos 1 (um) in­
teiro que, então, será computado para a obtenção de uma 
vaga para promoção obrigatória. 

§ 5.0 As vagas decorrentes da aplicação direta da 
quota compulsória e as resultantes das promoções efeti­
vadas nos diversos postos em face daquela aplicação 
inicial, não serão preenchidas por oficiais excedentes ou 
agregados que reverterem, em virtude de haver cessado 
as causas da agregação. 

1 6.0 As quotas compulsórias só serão aplicadas 
quando houver, no posto imediatamente abaixo, oficiais 
que satisfaçam as condições de acesso. 

Art. 97. A Indicação dos oficiais para integrarem a 
quota compulsória obedecerá às seguintes prescrições: 

I - inicialmente, serão apreciados os requerimen­
tos apresentados pelos oficiais da ativa que, con­
tando mais de 20 (vinte) anos de tempo de efetivo 
serviço, requererem sua inclusão na quota compul­
sóQ.a, dando-se atendimento, por prioridade em ca­
da posto, aos mais idosos; 

II - se o número de oficiais voluntârios na forma 
do inciso I não atingir o total de vagas da quota 
fixada em cada posto, esse total será completado, 
ex officio, pelos oficiais que: 

a) contarem, no mínimo, como tempo de efetivo 
serviço: 

1 - 28 (vinte e oito) anos, se Coronel PM; 
2. - 25 (vinte e cinco) anos se Tenente-Coro­
nel PM; 
3 - 20 <vinte) anos. se Major PM; e, 

4 - 25 <vinte. e cinco) anos para of1ciala de 
que trata o Inciso m do art. 98. 
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b) ~rem interstício para promoção, qUando 
for o c~; 
c) lntegr~. as faixas dos que concorrerem à 
constitulç~ dos Quadros de Acesso por antigüi-
dade ou m menta; e, 

d) satisfeitas as 3 <três) condições das letras. a, 
b e e e na seguinte ordem de prtorldade~'t~ 

1.•) não possuírem as condições regulameó · 
para a promoção, ressalvada a incapacidade 
sica até 6 (seis) meses contínuos ou 12 (doze) 
meses -descontínuos. Dentre eles os de menor 
merecimento a ser apreciado pelo órgão compe­
tente da Policia Militar. Em igualdade de me­
recimento, os de mais Idade, e em caso de mes­
ma Idade, os mais modernos; 
z.a) deixarem de integrar os Quadros de Acesso 
por merecimento, pelo maior número de vezes 
no posto quando neles tenham entrado oficial 
ma~s moderno. Em igualdade de condições os 
de menor merechr.ento a ser apreciado pelo ór­
gão competente da Polícia Mllltar. Em Igual­
dade de merecimento os de mais idade, e, em 
caso de mesma idade, os mais modernos; e, 
3.a) forem os de mais idade, e, no caso de mes­
ma idade, os mais modernos. 

Parágrafo único. Aos oficiais excedentes e aos agre­
gados aplicam-se as disposições deste artigo, e, os que 
forem relacionados para a quota compulsória, serão 
transferidos para a reserva remunerada juntamente com 
os demais componentes da quota, não sendo computados, 
entretanto, no total das vagas fixadas. 

Art. 98. O órgão competente da Policia Militar or­
ganizará até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada 
ano, a lista dos oficiais destinados a integrarem a quota 
compulsória, na forma do artigo anterior. 

Parágrafo único. Não serão relacionados para inte­
grarem a quota compulsória os oficiais que estiverem 
agregados por terem sido declarados extraviados ou de­
sertores. 

Art. 99. Os oficiais indicados para integrarem a quo­
ta compulsória anual serão notificados imediatamente e 
terão, para apresentar recursos contra essa medida, o 
prazo previsto na letra a do § 1.0 do art. 51. 

Art. 100. A transferência do Policial-Militar para a 
reserva remunerada, pode ser suspensa na vigência do 
estado de guerra, estado de sitio ou em caso de mobiU-
zação. 

SEÇAO li 
Da Reforma 

Art. 101. A passagem do PoUcial-Milltar à situação 
de inatividade, mediante reforma, será sempre ex officio 
e aplicada ao mesmo, desde que: 

·I - atinja as seguintes idades-limites de perma-
nência na Reserva Remunerada: 

a) para Oficiais Superiores, 64 anos; 
b) para Capitães e Oficiais Subalternos, 60 anos; 
c) para praças, 56 anos; 

II - seja julgado incapaz. detlnitivamente, para o 
serviço da Policia Militar; 
III - este3a agregado há mals de 2 (dois) anos, 
por ter sido julgado incapaz, temporariamente, me­
diante homologação da Junta de Saúde, ainda mes­
mo que se trate de moléstia curável; 
IV - seja condenado à pena de reforma prevista 
no Código Penal Militar, por sentença passada em 
Julgado; 
V - sendo oficial, a tiver determinada pelo Tri­
bunal de Justiça do Distrito Federal, em julgamen­
to por ele efetuado, em conseqüência de Conselho 
de Justificação a que foi submetido; e 

VI ~ sendo ·Aspirante-a-Oficial PM ou praça com 
es~· ·.. dade assegurada, for para tal .. ·.· l.ndicado, ao 
c · dante-Geral da Policia Mll,ltar, em julga­
men do Conselho de Disciplina~ · · 

· .. h 
Parágrafo único. O Pollclal-~litar re~ormado ·~!}a 

forma dos incisos V ou VI só podera readquinr a situaçao 
de Policial-Militar anterior, respectivamente, por outra 
sentença do Tribunal de Justiça do Distrito _Federar-e 
nas condições nela estabe,ecidas ou por decisao do Co­
mandante-Geral da Polícia M1litar. 

Art. 102. Anualmente, no mês de fevereiro, o_ órgão 
de inativos da Policia Militar organizará a relaçao dos 
Policiai,s-Mllitares que houverem atingido a idade-Iimlte 
de permanência ~a Reserva Remunerada, a fim de serem 
reformados. 

Parágrafo único. A ·situação de inatividade do Poli­
ctal-Militar da Reserva Remunerada._ quando refo~mado 
por limite de idade, não sofre soluçao de continuidade, 
exceto quanto às condições de mobillzação. 

Art. 103. A incapacidade definitiva pode sobrevir em 
conseqüência de: 

I - ferimento recebido em operações policiais-mi­
litares, na manutenção da ordem pública ou enfer­
midade contraida nessa situação, ou que nela te­
nha sua causa eficiente; 
II. - acidente em serviço; 
III - doença, mor'éstia ou enfermidade adquirida 
com relação de causa e efeito a condições ineren­
tes ao serviço; 
IV - turbeculose ativa, alienação mental, neopla­
sia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e 
incapacltante, cardiopatia grave, mal de Parkin­
son, pênfigo, espondiloartrose anqullosante, nefro­
patia grave e outras moléstias que a lei indicar com 
base nas conclusões da medicina especializada; e, 
V - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, 
sem relação de causa e efeito com o serviço. 

§ 1.0 Os casos de que tratam os incisos I, 11 e III 
deste artigo, serão provados por atestado de origem ou 
inquérito sanitário de origem. Os termos de acidente, bai­
xa do hospital, papeletas de tratamento nas enfermarias 
e hospitais e os registros de baixa serão meios subsldlá­
rtcs para esclarecer a situação. 

I 2.0 Nos casos de tuberculose, as Juntas Policiais­
Militares de Saúde deverão basear seus julgamentos, obri­
gatoriamente, em observações clinicas acompanhadas de 
repetidos exames .subsidiários, de modo ,a comprovar, com 
segurança, a atividade da doença, após acompanhar sua 
evolução até 3 (três) períodos de 6 (seis) meses de tra­
tamento clínico-cirúrgico metódico, atualizado e, sempre 
que necessário, nosocomlal, salvo quando se tratar de 
formas "grandemente avançadas" no conceito clinico e 
se:tn qualquer posslbilldade de regressão completa, as quais 
terão parecer imediato de Incapacidade deflnittva. 

I 3.0 O parecer definitivo a adotar, nos casos de 
tuberculose, para os portadores de lesões aparentemente 
inath·as, ficará condicionado a um período de consolida­
ção extranosocomtal, nunca inferior a 6 (seis) meses, 
contados a partir da época da cura. 

I 4.° Considera-se allenaçio mental iodo caso de 
dlstúrblo mental ou neuro-mental grave perslstente, no 
qual esgotados os meios habituais de tratamento1 perma­
neça alteração completa ou considerãve-1 na ·personali­
dade, destruindo a autodetenninação do pragmatismo e 
tornando o individuo total e permanentemente impossi­
bilitado para qualquer trabalho. Ficam excluídas do con­
ceito de alienação mental as eptlepslas psiqulcas e neu­
rológicas, assim julgadas pelas Juntas Policlals-Mllitares 
de Saúde. 

§ 5.° Considera-se paralisia todo o caso de neuropa­
tia grave e definitiva que afeta a mot1lldade, senslblll-
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dade, troficidade e mais funções nervosas, no qual, es­
gotados os meios habituaJs de tratamento, permaneçam 
distúrbios graV{\S, extensos e definitivos que tornem o in­
dividuo total e permanentemente imposslbilltado para 
qualquer trabalho. 

- § 6. 0 São também equiparados às paralisias os casos 
de afecção ósteo-músculo-articulares graves e crônicos 
(~e':-matismo graves e crônicos ou progressivos e doenças 
similares), nos quais, esgotados os meios habituais de tra­
tamento, permaneçam distúrbios extensos e definitivos 
quer ósteo-músculo-articulares residuais, quer secundá­
rios das funções nervosas, motilidade, troficidade ou mais 
funções, que tornem o indivíduo total e permanentemen­
te impossibilitado para qualquer trabalho. 

§ 7.0 São equiparados à cegueira, não só. os casos 
de afecções ·crônicas progressivas e incuráveis, que con­
duzirão à cegueira total, como também, os de visão rudi­
mentar que apenas permitam a percepção de vultos, não 
susceptíveis de correção por lentes nem removiveis por 
tratamento médico-cirúrgico. 

Art. 104. O Policial-Militar da ativa julgado incapaz 
definitivamente por um dos motivos constantes dos inci­
sos I, li, III e IV do art. 103, será reformado com qualquer 
tempo de serviço. 

Art. 105. O Policial-Militar da ativa julgado incapaz 
definitivamente por um dos motivos constantes do inci­
so I do art. 103, será reformado com remuneração cal­
culada com base no soldo correspondente ao grau hie­
rárquico imediato ao que possuir na ativa. 

§ 1. 0 Aplica-se o disposto neste artigo aos casos pre­
vistos nos incisos 11, III e IV do art. 103, quando veri­
ficada a incapacidade definitiva, for o Policial-Militar 
considerado inválido, isto é, impossibilitado total e per­
manentemente para qualquer trabalho. 

§ 2.0 Considera-se, para efeito deste artigo, grau 
hierárquico imediato: 

a) o de Prtmetro-Tenente PM, para Aspirante- Ofi­
cial PM; 

b) o de Segundo-Tenente PM, para Subtenente PM, 
Primeiro-Sargento PM, Segundo-Sargento PM e 
Terceiro-Sargento PM; e, 
c) o de Terceiro-Sargento PM, para cabo PM e as 
demais praças constantes do quadro a que se refere 
o art. 15. 

§ 3.0 Aos benefícios previstos neste artigo e seus pa­
rágrafos poderão S8l" acrescidos outros relativos à remu­
neração, estabelecidos em lei especifica, desde que o Po­
licial-Militar, ao ser reformado, já satisfaça às condições 
por ela exigidas. 

Art. 106. O Po!lcial-MI!Itar da ativa julgado Incapaz 
defintttvamente por um dos motivos constantes no inci­
so V do art. 103, será reformado: 

a) com remuneração proPOrcional ao tempo de ser­
viço, se Oficial ou praça com estab1lld.ade assegu­
rada; e, 
b) com remuneraç"ão calculada com base no soldo 
Integral do posto ou graduação desde que, com 
qualquer tempo de serviço, seja considerado tnvá­
lldo, Isto é, impossibilitado total e permanentemen­
te para qualquer trabalho. 

Art: 107. O Policial-Militar reformado por Incapaci­
dade definitiva que for julgado apto em inspeção de saú­
de por Junta Superior em grau de recurso ou revisão, 
poderá. retornar ao serviço ativo ou ser transferido para 
a Reserva Remunerada; conforme dispuser a legiSlação 
c!'specíftca. 

I 1.0 O retornO ao serviço ativo ocorrerá se o tempo 
decorrido na situação de reformado não ultrapassar 2 
(dois) anos e na forma do disposto no § 1.0 do art. 85. 

§ 2.0 A transferência para a reserva. remunerada, 
observado o limite de idade para a permanê~cia ;tessa 
reserva, ocorrerá se o tempo transcorrido na Sltuaçao de 
reformado ultrapassar 2 (dois) anos. 

Art. 108. O Policial-Militar reformado por alienação 
mental, enquanto não ocorrer a designação judicial do 
curador, terá sua remuneração paga aos seus beneficiá­
rios, desde que estes o tenham sob sua guarda e respon­
sabilidade e lhe dispensem tratamento humano e con­
digno. 

§ 1.0 A interdição judicial do Policial-Militar, refor­
mado por alienação mental, deverá ser providenciada 
j nnto ao Ministério Público, por iniciativa de beneficia­
rios, parentes ou responsáveis, até 60 (sessenta) dias a 
contar da data do ato da reforma. 

~ 2.0 A interdição judicial do Policial-Militar e seu 
internamento em instituição apropriada, deverão ser pro­
videnciados pela Polícia Militar, quando: 

a) não houver beneficiários, parentes ou respon­
sf::veis; ou, 
b) não forem satisfeitas as condições de tratamen­
to exigidas neste artigo. 

~ 3.0 Os processos e os atos de registro de interdi­
ção do Policial-Militar terão andatnento sumário, serão 
instruídos com laudo proferido por Junta Policial-Militar 
de Saúde e isento de custas. 

Art. 109. Para fins do previsto na presente Seção, 
a3 praças constantes do Quadro a que se refere o art. 16, 
são consideradas: 1 

I - Segundo-Tenente PM: os Aspirantes-a-Ofi­
cial PM; 
JI - Aspirante-a-Oficial PM: os alunos da Escola 
de Formação de Oficial PM, qualquer que seja o 
ano; 
III - 'I'erceiro-Sargento PM: os alunos dos Cursos 
de Formação de Sargentos PM; e, 
IV - Cabo: os alunos do curso de Formação de 
Soldados PM. 

SEÇAO lli 
Da Demissão, da Perda do Posto e da Patente 
e da Declaração de Indignidade ou Incompa­

tibilidade com o Oficialato 

Art. 110, A demissão da Policia Militar, aplicada ex­
clusivamente aos oficiais, se efetua: 

l - a pedido; 
11 - ex officio. 

Art. 111. A demissão a pedido será concedida me-
diante requerimento do interessado: 

l _.. .sem indenização aos cofres públicos, quando 
contar mais de 5 (cinco) anos de oficialato na Po­
lícia Militar; e, 
Il - com indenização das despesas relatJva à sua 
preparação e formação, quando contar menos de 5 
(cinco) anos de Oficialato na Policia Militar. 

~ 1.0 No caso do Oficial ter feito qualquer curso ou 
estágio de duração igual ou superior a 6 <seis) e infe­
rior ou igual a 18 (dezoito) meses por conta do Distrito 
Federal e, não tendo decorr1do mais de ·3 (três) anos de 
seu término, a demissão só será concedida mediante in­
denização- de todas as despesas correspondentes ao refe­
rido curso ou estágio, acrescidas, se for o caso~ das pre­
vistas no inciso 11 e das diferenças de vencimentos. 

§ 2.0 No caso de o oficial ter feito qualquer curso ou 
estágio de duração superior a 18 (dezoito) meses, por 
conta do Dh;trito Federal, aplicar-se-á o disposto no pa­
rágrafo anterior se ainda não houver decorrido mais de 
5 (cinco) anos de seu térmlno. 



Dezembro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio.ll) Segunda-feira 3 5759 

§ 3.0 O cálculo das Indenizações a que se referem o 
Inéiso li- e os §§ t.o e 2.0 deste artigo será efetuado pela 
Organização Policlal-MiUtar encarregada das finanças da 
Policia Militar. 

§ 4.0 O oficial demissionário, a pedido, não terá di-
1 

retto a qualquer remuneração, sendp· a sua situação mi- ' 
litar definida pela Lei do Serviço Militar. ' 

§ 5.0 O direito à demissão a pedido pode ser suspen .. :
1 so na vigência do estado de guerra, calamidade pública, , 

perturbação da ordem interna, estado de sitio ou em caso 
de mobilização. 

Art. 112. O oficial da ativa empossado em cargo 
público permanente estranho à sua carreira e cuja fun­
ção não seja de magistério será, imediatamente, median­
te demissão ex Officio por esse motivo, transferido para 
reserva, onde ingressará com o posto que possuía na ati­
va, não podendo acumular qualquer provento de inati­
vidade com a remuneração do cargo público permanente. 

Art. 113. O oficial, que houver perdido o posto e a 
patente, será demitido ex officio sem direito a qualquer 
remuneração ou indenização e terá a sua situação militar 
definida pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 114. O oficial perderá o posto e a patente se 
for declarado indigno do oficialato, ou com ele incom­
patível, por decisão do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, em decorrência de julgamento a que for subme­
tldo. 

§ 1.0 O oficial da Polícia Militar condenado por Tri­
bunal civil ou militar à pena restritiva da liberdade in­
dividual superior a 2 (dois) anos, por sentença conde­
natória passada em julgado, será submetido ao Conselho 
de Justificação. 

§ 2.0 O oficial declarado indigno de oficialato ou 
com ele incompatível, condenado à perda de posto e pa­

. tente só poderá readquirir a situação policial-militar an­
terior, por outra sentença do Tribunal mencionado e nas 
condições nela estabelecidas. 

Art. 115. Fica sujeito à declaração de indignidade 
para o oficialato ou de incompattbilldade com o mesmo, 
o oficial que: · 

I ;.._ for condenado, por Tribunal civil ou milltar 
à pena restritiva de liberdade individual superior 
a 2 (dois) anos, em decorrência de sentença con­
denatória passada em julgado~ 
li - for condenado, por sentença passada em jul­
gado, por crimes para os quais ~ Código Penal Mi­
litar comlna essas penas acessarias e por crimes 
previstos na legislação concernente à segurança do 
Estado; 
ru - incidir nos casos, previstos em lei específica, 
que motivam o julgamento por Conselho de Justifi­
cação e neste for considerado culpado; e, 
IV - houver perdido a nacionalidade brasileira. 

SEÇAO IV 
Do Licenciamento 

Art. 116. o licenciamento do serviço ativo, aplicado 
somente às praças, se efetua: 

I - a pedido; e, 

n - ex offieio. 
1 1.0 O licenciamento a pedido poderá ser concedi­

do, desde que não haja prejuízo para o serviço, à praça 
engajada ou reengajada, desde que conte, no mlnlmo, a 
metade de tempo de serviço a que se obrigou. 

1 2.0 O licenciamento e:z: ofllelo será aplicado às 
praças: 

1 - por conveniência do serviço; 
2 - a bem da dtsclpllÍla; e, 
3 - por conclusão de tempo de serviço. 

1 3.• o policial-militar licenciado não_ tem direito a 
qualquer remuneração e terá a sua sltuaçao m1litar de-
!lnlda pela Lei do Serviço Militar. . 1 

1- .f o o licenciamento e:z: officio a bem da dlscipll­
n~.-~éberá o certificado de isenção do serviço mllltar.­
pl'i!Vlilto na Lei do Serviço Militar. 

Art. 117. o Aspirante-a-Oficial PM e as demais pra­
ças empossadas em cargo público permanente, estranho _à 
sua carreira e cuja função não seja de magistério, s~rao 
imediatamente licenciados es offieio, sem remuneraçao e 
terão a sua situação definida pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 118. o direito ao ncenclamento a pedido poderá 
ser suspenso na vigência do ~tado de guerra, calamidade 
pública, perturbação de_ ordem in tema, estado de sit1o 
ou em caso de moblllzaçao. 

SEÇAO V 
Da Exclusão das Praças a Bem da Disciplina 

Art. 119. A exclusão a bem da disciplina será apll-. 
cada ex. officio ao Aspirante~a-Oficial PM. ou às praças 
com estabilidade assegurada: 

I - sobre as quais houver pronunciado tal senten­
ça o Conselho Permanente de Justiça, por haverem 
sido condenadas em sentença passada em julgado 
por aquele Conselho ou tribunal civll, à pena res­
tritiva da liberdade individual superior a 2 (dois} 
anos ou nos Crimes previstos na legislação concer­
nente à segurança do Estado a pena de qualquer 
duração. 
11 - sobre as quais houver pronunciado tal sen­
tença o Conselho Permanente de Justiça, por ha­
verem perdido a nacionalidade brasileira; e, 
III - que incidirem nos casos que motivarem o 
julgamento pelo Conselho de Disciplina, previsto 
no art. 49, e neste, forem considerados culpados . 

Parágrafo único. O Aspirante-a-Oficial PM ou a 
praça com estabilidade assegurada que houver sido ex­
cluído a bem da disciplina só poderá readquirtr a si­
tuação policial-m111tar anterior: 

a) por outra sentença de CÍ>nsellio Permanente de 
Justiça e nas condições nela estabelecidas se a ex­
clusão for conseqüência de sentença daquele Con­
sellio; e, 
b) por decisão do Comandante-Geral da Policia 
Militar, se a exclusão for em conseqüência de ter 
sido julgado culpado em Consellio de Disciplina. 

Art. 120. É da competência do Comandante-Geral, o 
ato de exclusão a bem da disciplina do Aspirante-a-Ofi­
cial PM, bem como das praças com estabilldade asse­
gurada. 

Art. 121. A exclusão da praça, a bem da disciplina, 
acarreta a perda do seu grau hierárquico e não a isenta 
da indenização dos prejuízos causados à Fazenda do Dis­
trito Federal ou a terceiros, nem das pensões decorren­
tes de sentença judicial. 

Parágrafo único. A praça excluída a bem da disci­
plina não terá direito a qualquer indenização ou remu­
neração e a sua situação militar será definida pela Lei 
do Serviço Militar. 

SEÇAO VI 
Da Deserção 

Art. 122. A deserção do policial-militar acarreta uma 
interrupção do serviço polictal-mlUtar, com a conseqüen­
te demissão ex officio, pará. o oficial, ou exclusão do ser­
viço ativo, para a praça. 

§ 1.0 A demissão do oficial ou exclusão da· praça 
com estabilidade assegurada processar-se-á após 1 (um) 
ano de agregação, se não houver captura ou apresenta­
ção voluntária antes desse prazo. 

I 2.0 A praça sem establlldade assegurada será au­
tomaticamente excluída após oficialmente declarada de­
sertora. 
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f 3.0 O policial-mllJtar desertor que tor capturado 
ou que se apresentar voluntariamente depois de ter sido 
demitido ou excluído, será. relncluido no serviço ativo e 
a seguir agregado para se ver processar. 

de q~e4t
0

raC. ~e~~~u;:~foe~~~~~~t~e~e~0d!râ11~~a~~~~~~ 
do Conselho de Justiça. 

SEQAO VU 

Do Falecimento e do Extravio 

Art. 123. O faleclmento do pollclal-mllltar da atlva 
acarreta interrupção do serviço policial-militar a partir 
da data da ocorrência do óbito. ' 

Art. 124. O extravio do Pollclal-Milltar da atlva 
acarreta interrupção do serviço policial-militar com o 
cons~qüente afastamento temporário do serviço' ativo, a 
partir da data em Que o mesmo for oficialmente consi­
derado extra via do. 

§ 1.0 O desligamento do serviço ativo será feito 6 
(seis) meses após a agregação por motivo de extravio. 

§ 2.0 Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, catástro­
fe, calamidade pública ou outros acidentes oficialmente 
reconhecidos, o extravio ou o desaparecimento de poli­
cial-militar da atíva será considerado como falecimento 
para fins deste Estatuto, tão logo sejam esgotados os pra .. ' 
zos máximos de possivel sobrevivência ou quando se dêem 
por encerradas as providências do salvamento. 

Art. 125. O reaparecimento de policial-militar ex­
traviado ou desaparecido, já desligado do ·serviço ativo 
resulta em sua reínclusão e nova agregação, enquanto sé 
apuram as causas que deram origem ao seu afastamento. 

Parágrafo único. O pollclal-mJlitar reaparecido serâ 
submetido a Conselho de Justificação ou a Conselho de 
Disciplina, por decisão do Governador do Distrito Federal 
ou do Comandante-Geral, respectivamente se assim for 
julgado necessário. ' 

CAPITULO III 
Do Tempo de Serviço 

Art.. 126. Os policiais-militares começam a contar 
tempo de serviço na Polida Militar a partir da data de 
sua inclusão, matricula em órgão de formação Cie poli­
ciais-militares ou nomeação para posto ou graduação na 
Policia Militar. 

§ 1.° Considera-se, como data de inclusão, para os 
fins deste artigo, a do ato de inclusão em uma Organiza­
ção Policial-Militar; a de matrícula em qualquer órgão 
de formação de oficiais ou de praças, ou a de apresenta­
ção para o serviço, ern caso de nomeação. 

§ 2.0 O policlal ... militar retncluído recomeça a con­
tar tempo de serviço da data de sua reinclusão. 

§ 3.0 Quando, por motivo de força maior oficial­
mente reconhecido (incêndio, inundação, sinistro aéreo e 
outras calamidades), faltarem dados para a contagem de 
tempo de serviço, caberá ao Comandante·Geral arbitrar 
o tempo a ser computado, para cada caso particular, de 
acordo com os elementos disponíveis. 

Art. 127. Na apuração de tempo de servlço do poll­
ctal·milltar, será feita a distinção entre: 

I -·tempo de efetivo serviço; e, 
li - anos de serviço. 

Art. 128. Tempo de efetivo serviço é o espaço de 
tempo computado dia a dia entre a data de lnciusão e 
a data-limite estabelecida para a contagem ou a data do 
desligamento do serviço ativo, mesmo que tal espaço 
de tempo seja parcelado. 

§ 1.0 Será, também, computado como tempo de efe-
tivo serviço: 

a) o tempo de serviço prestado nas Forças Arma­
das ou em outras Polícias-Militares; e, 
b) o tempo passado dia a dia, nas OrganizaçJes 
Policiais-Militares, pelo policial-militar da reserva 
da Corporação,· convocado ou mobílízado para o 
exercício de funções policiais-militares. 

§ z.o Não serão deduzidos do tempo de efetlvo ser­
viço, além dos afastamentos previstos no art. 65, os pe­
ríodos em que o policial-militar estiver afastado do exer­
cício de suas funções em gozo de llcença especial. 

§ 3.0 Ao tempo de efetiVo serviço, de que tratam 
este artigo e seus parágrafos, apurado e totalizado em 
dias será aplicado o divisor 365 <trezentos e sessenta e 
cinc~) para a correspondente obtenção dos anos de efe­
tivo serviço. 

Art. 129. "Anos de serviço" é a expressão que designa 
o tempo de efetivo serviço a que se referem o art. 128 
e seus parãgraf-os, com os seguintes acréscimos; 

I - tempo de serviço público federal estadual ou 
municipal, prestado pelo policial-militar, anterJor­
rnente à sua inclusão, matricula, nomeação ou rein· 
clusão na Polícia Militar; 
li - 1 (um) ano para cá.da 5 (cinco) anos de 
tempo de efetivo serviço prestado pelo Oficial do 
Quadro de Saúde que possuir curso universitário, 
até que este acréscimo complete o total de anos 
de duração normal correspondente ao referido curso, 
sem superposição a qualquer tempo de serviço po­
licial~militar ou público, eventualmente prestado 
durante a realização deste mesmo curso: 

III - tempo relativo a cada licença esuecial não 
gozada, contado em dobro; e, 
IV - tempo relativo a férias não gozadas, con­
tado em dobro. 

§ 1.0 Os acréscimos a que se refereP't os incisos I e 
IV deste artigo só serão computados no momento da 
passagem do policial-militar a situação de inatividade e 
para esse fim. , 

§ 2.0 Os acré~>cimos, a que se referem os incisos II 
e 111 deste artigo, serão computados somente no momen­
to da passagem do policial-militar à situação de inati­
vidade e, nessa situação, para todos os efeitos legais, in­
clusive quanto à percepção definitiva da gratificação de 
tempo de serviço e de adicionai de inatividade. 

§ 3.0 o disposto no inciso li deste artigo aplicar­
se-á nas mesmas condições e na forma da legislação es .. 
peciÍica, aos possuidores de curso universitário, reconhe­
cido oficialmente, que venham a ser aproveitados como 
oficiais da Polícia Militar, desde que esse curso seja re­
quisito para seu aproveitamento, 

§ 4.0 Não é computável para efeito algum. salvo 
para fins de indicação para a quota compulsória, o tempo: 

a) que ultrapassar de 1 (um) ano, contínuo ou não, 
· em licença para tratamento de saúde de pessoa da 

família; 

b) passado em licença para tratar de interesse par­
ticular; 

c) passado como desertor; 
d) decorrido em cumprimento de pena de suspen­
são do exerciclo do posto, graduação, cargo ou fun­
ção por sentença passada em julgado; e, 
e) decorrido em cumprimento de pena restritiva da 
liberdade, por sentença passada em julgado, desde 
que não tenha sido concedida suspensão condicio­
nal da pena, quando, então, o tempo corresponden­
te ao período da pena será computado apenas para 
fins de indicação para a quota compulsória e o que 
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dele exceder, para todos os cf~itos, caso as condi­
ções estipulada.s na sentença não o impeçam. 

Art. 130. O tempo que o Policial-Militar passou ou 
vier a passar afastado do exercício de suas funções, em 
conseqüência de ferimentos recebidos em acidente quan­
do em serviço, na manutenção da ordem pública e em 
operações policiais-militares, ou de moléstia adquirida 
no exercício de qualquer função policial-militar, será 
computado como se ele o tivesse passado no exereícJo 
efetivo daquelas funções. 

Art. 131. O tempo de serviço em campanha para o 
policial-militar é o período em que o rnesmo estiver em 
operações de guerra. 

Parâgrafo único. A participação do pollclal-mllitar 
em atividades dependentes ou decorrentes das operações 
de guerra serâ regulada em legislação específica. 

Art. 132. O tempo de serviço das policiais-militares 
beneficiados por anistia serâ contado como estabelecer 
o ato legal que a conceder. 

Art. 133. F'ica assegurado ao pollclal-militar que, na 
data de 10 de outubro de 1966 contava 20 (vinte) ou mais 
anos de efetivo serviço, o direito à transferência, a pe­
dido. para a reserva remunerada da Policia Militar a 
partir da data em que tenha completado 25 (vinte e cin­
co) anos de tempo de efetivo serviçO. 

Art. 134. O tempo de serviço prestado ao antigo 
DFSP pelos oficiais e praças da Polícia Militar, aprovei­
tados nos termos do art. 4.0 e seus parâgrafos, do De­
creto-lei n.o 9, de 25 de junho de 1966, é computado como 
tempo de efetivo serviço, para fins do art. 128 deste Es­
tatuto. 

Art. 135. A data-limite estabelecida para final da 
contagem dos anos de serviço, para inatividade, será a 
do desligamento do serviço ativo. 

Parágrafo ünico. A data-limite não poderá exce­
der de 45 <quarenta e cinco) dias, dos quais o mâximo 
de 15 <quinze) no órgão encarregado de efetivar a trans­
ferência, Qa data da publicação do ato de transferên­
cia para a reserva remunerada da Policia Militar ou re­
forma, no órgão oficial do Governo do Distrito Federal 
ou em Boletim da Organização Policial-Militar, conside­
rada sempre a primeira publicação oficial. 

Art. 136. Na contagem dos anos de serviço não po­
derà ser computada qualquer superposição do tempo de 
serviço público <federal, estadual ou municipal e da 
administração indireta) entre si, nem com os acrésci­
mos de tempo para os possuidores de curso universitário, 
e nem com o tempo de serviço computável após a in­
clusão em Organização Policial-Militar, matrícula em ór­
gão de formação pollcial-militar ou nomeação para pos­
to ou graduação na Polícia Militar. 

CAPíTULO IV 

Do Casamento 

Art. 137. O policiai-miUtar da ativa pode contrair 
matrimônio, desde que observada a legislação civil es­
pecífica. 

§ 1,0 É vedado o casamento às praças especiais, com 
qualquer idade, enquanto estiverem sujeitas aos regula­
mentos dos órgãos de formação de oficiais. 

§ 2.0 O c~samento com mulher estrangeira· somente 
poderá ser realiz3.do após a autorização do Comandan­
te-Geral. 

§ 3.0 Excetuadas a.s situações previstas nos §§ 1.0 e 
2.o deste artigo, todo policial-militar deve participar, com 
antecipação, ao comandante de sua Organização Poli­
cial, o evento a ser realizado. 

Art. 138. As praças especiais, que contraírem matri­
mõnio em desacordo com o § 1.0 do artigo anterior, serão 
excluídas sem direito a qualquer remuneração ou inde­
nização. 

CAPíTULO V 

D ateompensas e das Dispensas do SehiçO 

ATt39. As recompensas constituem recon?:ecimen~ 
to dos tons serviços prestados pelos pollciais-militares. 

f 1.o São recompensas policiais-militares: 

a) prêmios de Honra ao Mérito; 
b) condecorações por serviços prestados; 
e> elogios, louvores e referências elogiosas; e, 
d) dispensa do serviço. 

§ 2.0 As 
com a forma 
vigor. 

recompensas 
estabelecida 

' 

serão concedidas de acordo 
nas leis e regulamentos em 

Art. 140. As dispensas de aerviço são autorizações 
eoncedldas aos poUclaisMmllltares para afastamento to­
tal do serviço, em caráter temporário. 

·Art. 141. As dispensas de serviço podem ser conce­
didas aos policiais-militares: 

I - eomo recompensa; 
11 - para desconto em férias; e 
111 - em decorrência de prescrição médica. 

Parágrafo úntco. As dispensas de serviço serão con­
cedidas com a remuneração integral e computadas come 
tempo de efetivo serviço. 

TíTULO V 

Das Disposições Finais e T~ansitórias 

Art. 142. A assistência religiosa aos Policiais-Milita 
res é regulada em legislação específica. 

Art. 143. o policial-militar beneficiado por uma o 
mais das Leis n.0 288, de 8 de junho de 1948; 616, d 
2 de fevereiro de 1949~ 1.156, de 12 de j.ulho de 19~( 
1 267 de 9 de dezembro de 1950, e em virtude do dH 
pOsto' nos arts. 61 e 62 desta Le~. n~o mais usufruil 
as promoções previstas naquelas lets, fu:ando assegurad 
par ocasião da transferência para a reserva remuneraf 
da Policia Militar ou reforma, a remuneração de ina1 
vidade relativa ao posto ou grad~ação a que seria pr 
movido em decorrência da apll.caçao das referidas leis. 

Parãgrafo único. A remuneração de inatividade : 
scg;;rada neste artigo não poderá exceder, em nenht 
caso, à que caberia ao Policial-Militar, se fosse ele pl 
movido até 2 (dois) graus hierârqutcos acima daql 
que tiver por ocasião do processamento de sua tram 
rência para a reserva remunerada ou reformado, inclu 
do-se nesta limitação a aplicação do disposto no 
rãgrafo único do art. 50 e no § 1.0 do art. 105. 

.Art. 144. É vedado o uso, por parte de organiz: 
civil, de designações que possam sugerir sua vincule 
à Polícia Militar. 

Parágrafo únteo. Exeetuam~se das prescrições 1 

artigo as associações, clubes, circulas e outras entiC 
que congreguem membros da Policia Militar e qu 
destinam, exclusivamente, a promover intercâmbio ,' 
e assistencial entre os policiais-militares e seus faz 
res e, entre esses e a sociedade civil tocai. 

Art. 145. Após a vigência do presente Estatuto 
a ele ajustados todos os dispositivos legais e regul: 
'tares que com ele tenham pertinência. 

Art. 146. O presente Estatuto entra em vigor · 
ta de sua publlcação, ficando revogadas todas as 
slções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Achando~se et 
de urgência a proposição, cuja redação final acaba de ser I 
esta ser submetida imediatamente à apreciação do Plenãrio. 

Discussão da redação fmal. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da paJ 

discuti~la, vou encerrar a discussão. 
(Pau,..) 
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Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiraQl permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
Aprovada a redação final, O projet() vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, outra 
redação final de matéria elll regime de urgência, que vai ser lida pelo 
Sr. !~'>-Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER N• 838, de 1973 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n.0 140, de 1973-DF. 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado n.O 140, de 1973-DF, que dispõe sobre o Es­
tatuto dos Bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1973. -
Carlos Lindenbcrg, Presidente - Wilson Gonçalves, Re­
lator - Rl!y Carneiro - Cattete Plnbeiro - .losé Augusto. 

ANEXO AO PARECER N.0 838, DE 1973 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 140, DE 1973-DF 

Dispõe snbre o Estatuto dos bombeiros-militares 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. e dá 
outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
TITULO I 

Generalidades 
Art. 1.0 O presente Estatuto regula a situação, obri­

gações, deveres, direitos e prerrogativas do:s bombeiros­
militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 2.0 o Corpo de Bombeiroo do Distrito Federal, 
subordinado ao Secretário de Segurança Pública, é urna 
instituição destinaDa aos serviços de prevenção e extinção 
-de incêndios, de busca e salvamento, a realizar perícias de 
incêndio e a prestar socorros nos casos de inundações, de­
sabamentos ou catástrofes, sempre que haja ameaças de 
destruiÇão de haveres, vítima ou pessoa em imtnente perigo 
de vida, sendo considerado Força Auxiliar, Reserva do 
Exército. 

Art. 3.0 Os membros do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, em razão de sua destinação e organização e 
em decorrência das leis vigentes, constituem uma cate­
goria especial de servidores públicos do Distrito Federál e 
são denominados bOmbeiros-militares. 

§ 1.0 Os bombeiros-militares encontram-se eni uma 
das seguintes situações: 

a) Na ativa: 
I - os bombeiros-militares de carreira; 
II - os incluídos no Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, voluntariamente, durante os prazos a 
que se obrigarem a servir; 
III - os componentes da reserva remunerada, 
quando convocados; e 
IV - os alunos de órgão de formn';ão de bom­
beiros-militares da ativa. 

b) Na inatividade: 
I - na reserva remunerada, quando pertencem à 
reserva da Corporação e percebem remuneração do 
Distrito Federal, porém sujeitos, ainda, à prestação 
de serviços na ativa, mediante convocnçiio; e 
II - reformados, quando, tendo passado por uma 
das situações anteriores, estão dispensados, definiti­
vamente, da prestação de serviço na ativa, mas 
continuam a perceber remuneração do Distrito Fe­
deral. 

§ 2.o Os bombeiros-militares de carreira são os que, 
no desempenho voluntário e permanente do serviço de 
bombeiro-militar, têm vitaliciedade assegurada ou presu­
mida. 

Art. 4.0 O serviço de bombeiro-milltar consbtc no 
exercício de atividades específicas no Corpo ctc Dmnbeiros 
do Distrito Federal e compreenderá todos os encargos re­
lacionados com a missão da Corporação. 

Art. 5.0 A carreira de bombeiro-militar é caracteri­
zada por atividade continuada e inteiramente devotada às 
finalidades precípuas do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, denominada atividade de bombeiro-militar. 

§ 1.0 A carreira de bombeiro-militar é privativa do 
pessoal em serviço ativo do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal. Inicia-se com o ingresso na Corporação e obedece 
às diversas seqüências de graus hierárquicos. 

§ 2.0 t! privativa de brasileiro nato a carreira de ofi­
cial do Corpo de Bombeiros do Distrito F'ederal. 

Art. 6.0 Os bombeiros-militares da reserva remune­
rada poderão ser convocados para o serviço ativo, em ca­
ráter transitório e mediante aceitação voluntária, por ato 
do Governador do Distrito Federal, desde que haja con­
veniência para o serviço. 

Art. 7.0 São equivalentes as expressões ''na ativa", 
"da ativa", "em serviço ativo", "em serviço na ativa", 
"em serviço", "em atividade" ou "em atividade de bom­
beiro-militar" conferidas aos bombeiros-militares no de­
sempenho de cargo, comissão, encargo, incumbência ou 
missão, serviço ou ativjdade de bombeiro-militar ou as­
sim con~iderada, no Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral, bem como no Gabinete Militar do Governo do Dis­
trito Federal e na Secretaria de Segurança Pública, quando 
previsto em lei ou regulamento. 

Art. 8.0 A ccndição jurídica dos bombeiros-militares 
é defendida pelos dispositivos da Constituição que lhes 
forem aplicáveis, por este Estatuto e pela legislação, que 
lhes outorgam direitos e prerrogativas e lhes impõem de­
veres e obrigações. 

Art. 9.0 O disposto neste Estatuto, no que couber,· 
aplica-se açs bombeiros-mJlitares da reserva remunerada 
e reformados. 

CAPiTULO I 
Do Ingresso no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

Art. 10. O ingresso no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, que é voluntário, é facultado a todos os brasHeiros, 
sem distinção de raça ou de crença religiosa, mediante in· 
clusão, matricula ou nomeação e observadas as condições 
prescritas em lei e nos regulamentos da Corporação .. 

Art. 11. Para o ingresso no Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, além das condições relativas à nacionali­
dade, idade, aptidão intelectual, capacidade física e ido­
neidade moral é necess:írlo que o candidato não professe 
doutrinas nocivas às instituições sociais e pollticas vigentes 
no Pais, nem exerça ou tenha exercido atividades preju­
diciais ou perigosas à Segurança Nacional. 

CAPíTULO Ii 
Da Hierarquia e da Disciplina 

Art. 12. A hierarquia e a disciplina são a base ins­
titucional do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. A 
autoridade e a responsabllld::.de crescem com o grau hie­
rárquico. 

I 1.0 A hierarquia é a ordenação da autoridade, em 
niveLs diferentes, dentro da estrutura do Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal. A ordenação se faz por postos 
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ou gl'aduações: dentro de um mesmo posto ou graduação 
se faz pela antlguldad• no posto ou na graduação. O res­
peito à hlera~ula é consubstanciado no espirlto de acata.:. 
mento à seqüencia de autoridade. 

f 2.0 Disciplina é a rigorosa observãneta e o acata~ 
mento Integral das lel.s, regulamentos, normas e disposJcões 
que fundamentam o Corpo de Bombeiros do Distrito ·Fe~ 
deral e coordenam seu funcionamento regular e harmô­
nico, traduz1.ndo~s.e pelo perfeito cumprimento do dever 
por parte de todos e de cada um dos seus componentes. 

t 3.0 A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser 
mantidos em todas as clrcunstânclas da vlda, entre bom~ 
belros-mllltares na ativa e na inatividade. 

Art. 13. Circulas hierárquicos são Ambltos de con­
vivência entre os bombetro.s-m111tares da mesma categoria 
e têm a finalidade de desenvolV"er o espirlto de camara­
dagem, em ambiente de estima e confiança, sem prejuízo 
do respeito mútuo. 

Art. 14. Os círculos hierãrqulcos e a escala hierár­
quica no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal aio n­
udos nos parágrafos e quadro seguintes. 

I 1.0 Posto é o grau hierárquico do Oficial Bombeiro­
Militar, conferido pOr ato do Governador do DIBtrito 
Federal. 

I 2.0 Graduação é o grau hierárquico da praça, con­
ferido pelo Comandante-Geral da Corporação. 

I 3.0 Os Aspirantes-a-Oficial Bombeiros-Militares e 
os Alunos da Escola de Formação de Oftcials são denoxnt~ 
nados praças especiais. 

t 4.o A todos os postos e graduações de que trata 
este artigo será acrescida a designação j'BM" (Bombetrq­
M!IItar). 

§ 5.0 Os graus hierárquicos !nlclal e final dos diversos 
quadros de Otictais e Praçaa são flxa.dos, separadamente, 
para cada caso, em Lei de Fixação de Efetivo. 

f e.o Sempre que o bombetro~mllitar da reserva re­
munerada ou reformado fizer uso do posto ou graduação, 
deverá fazê-lo com a abrev\atura de sua situação. 

CIRCULOS E ESCALA HIERARQt!ICA NO CORPO 
DE BOMBEIROS DO DISTRlTO FEDERAL (Art. 14) 

HIERARQUIZAÇAO 

Circulo de Oficiais 

Circulo de Oficiais 
Superiores 

Circulo de Oficiais 
IntermedJár1os 

Circulo de Oficiais 
Subalternos 

Circulo de Praças 

Círculo de Subtenentes e 
Sargentos 

Circulo de Cabos 

Praças l!speelals 

ORDENAÇAO 

Postos 

Coronel BM 

Tenente-Coronel BM 
Major Bi'..i 

Capitão BM 

Prtmelro-Tenente D~1' 
Segundo-Tenente BM 

Grnduações 

Subtencnte BM 

Pl'imeiro-Sargento BM 
Segundo-Sargento BM 
Terceiro-Sargento BM 

Cabo BM 
Soldado de Primeira Classe 

BM 
Soldado de Segunda Classe 

BM 

Freqüentam o Circulo de Aspirante-a-Oficial BM 
otlclals Subalternos 

Excej)C!on....,ente ou em Aluno-Oficial BM 
Reuritóet &oclats têm acesso 
aoa ~ dos Oficiais 

A~5. A precedência entre bombelros-mtlltares em 
serviço ativo do mesmo grau hierárquico é assegurada 
pela antiguidade no posto ou graduação, salvo nos casos 
de precedência funcional estabelecida _em lei ou regula­
mento. 

1 l.o A antiguidade em cB.da posto ou graduação é 
contada a partir da 'data da assinatura do ato da respec­
tiva promoção; nomeação, declaração ou inclusão, salvo 
quando estiver taxativamente fixada outra data. 

1 2.o No caso de ser igual a antigüidade referida no 
parágrafo anterior, ela é estabelecida: 

·a) entre bombeiros-mtlltares do mesmo Quadro, pela 
posição nas respectivas escalas numéricas a que 
se nfere o artigo 11; 

b) nos demais casos, pela antigüidade no posto ou 
graduação anterior; se, ainda assim, subsistir a 
igualdade de antiguidade, recorrer-se-á, sucessiva­
mente, aos graus hierárquicos anteriores, à data de 
inclusão e à data de nascimento, para definir a 
precedêtu::la, e, neste último caso, o m.aJp velho f!;er,á 
considerado o mais antigo; 
c) entre os alunos de um mesmo órgão de formação 
de bombeiros-militares, de acordo eom o regula­
mento do aludido órgão, se nio estiverem espeel!i­
camente enquadrados nu letras "a" e "b" 

t 3.0 Em igualdade de posto ou de graduação, os 
bombeiros-mmtares em serviço ativo têrn pre-cedência 
sobre os da Inatividade. 

1 4.0 Em Igualdade de posto ou de graduação, a pre­
cedência entre os bombeiros-mtütares em serviço ativo e 
08 da reserva remunerada que se encontrem na situação 
prevista. no artigo 6.0 é definlüa pelo tempo de efetivo 
serviço no posto ou graduação. 

§ 5.0 Nos casos de nomeação coletiva, a hierarquia 
será definida em conseqüência dos resultados do concurso 
a que foram submetidos os candid:::.tos ao Corpo de Born­
teirc.s do Distrito Federal. 

Art. 16. A precedência entre as praças especiais e as 
demais praças é assim reguhda: 

1 --- os ;.~.slJ:r,--:ntcs-a-aficial BM sr.o hierarquicamente 
st~periorcs as demais praças; 

Art. 17. A Corporação manterá um registro de todos 
os dados referente..> ao seu pessoal, no serviço ati:.ro e na 
inatividade, dentro das respectivas escalas numéricas, se­
gundo a,; instruçõe-s baixadas pelo Comandante-Geral. 

Art. 13. 0<> alunos da Escola de Formação de Ofi­
ciais, ao final do curso, são declarados Aspirantes-a-Ofi­
cial BM pelo Cvmandante-Geral da Corporação, na for­
ma especificada em regulamento. 

Art. 19. O ingresso no Quadro de Oficiais será por 
promoção do Aspirante-a-Oficial BM para o Quadro de 
Ollcias Bh1, pela prJmoção do Subtenente BM, quando se 
tratar t.:o Qcl~~ctro ti;;- Oficiais B\1 Ei:lopeciillistas, de Ad.mi­
nístração ou de Músicos e, mediante concurso entre di­
plomados pelas íaculdades civis reconhecidas pelo Go­
verno Federal, quando destinados aos Quadros que exi­
jam este reqtúsito. 

CAPITULO Ili 
Do Cargo e da Função de Bornbeiro-I\lilitar 

Art. 20. Cargo de bombeiro-militar é aquele que sô 
, pode ser exercido por bombeiro-militar em serviço atho. 

§ 1.0 O cargo de bombeiro-.m.llitar a que se refere 
este artigo é o que se encontra especiiicado nos Quadros 
de Organização da Corporação, caracterizado ou definido 
coma tal em outras disposições legais. 
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§ 2.0 A cada cargo de bombeiro-militar corresponde 
um conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
que se constituem em obrigações do respectivo titular. 

§ 3.0 A15 obrigações inerentes ao cargo de boinbeiro­
militar devem ser compativels com o correspondente grau 
hierárquico e definidas em legislação ou regulamentação 
específicas. 

Art. 21. Os cargos de bombelros ... mllltares são provi­
dos com pessoal que satisfizer aos requisitos de graus 
hierárquico e de qualificação exigidos para o seu desem­
penho. 

Parágrafo única. o provimento do cargo de bom ... 
beiro-militar se faz por ato de nomeação, de designação 
ou determinação expressa de autoridade competente. 

Art. 22. O cargo de bombeiro-militar é considerado 
vaga a partir de sua criação e até que um bombeiro·mi­
litar tome pos~e ou desde o momento em que o bombei­
ro-mllitar exonerado, dispensado ou que tenha recebido 
determinação expressa de autoridade competente o deixe 
e até que outro bombelro-mil1tar tome posse cté acordo 
com as normas de provimento previstas no parágrafo úni­
co d:> artigo 21. 

Parágrafo único. Consideram-se também vagos os 
cargos de bOmbeiros-militares cujos ocupantes: 

a) tenham falecido; 
b) tenham sido considerados extraViados; e 
c) tenham sido considerados desertores. 

Art. 23. Função de bombeiro-militar é o exereici<t 
das obrigações inerentes ao cargo de bombelro-mllitar. 

Art. 24. A seqüência de substituições para asswntr 
cargo ou responder por função, bem como as normas, 
atribuições e responsabilidades relativas, são estabelecillaa 
na legislação especifica, respeitadas a precedência e a 
qualificação exigida para o cargo ou para o exercício da 
função. 

Art. 25. O bombeiro-militar ocupante de cargo pro­
vído em caráter efetivo ou interino de acordo com o pa ... 
rágrnfo único do art. 21, faz jus às gratificações e outros 
direitos correspondentes ao cargo, conforme prev.isto em 
lei. 

Art. 26. As obrigações que, pela generalidade, pe ... 
culiarldade, duração, vulto ou natureza, não são cataloga­
das como posiçõe.s titulares em "Quadro de Organização" 
uu dispositivo legal são cumpridas como Encargo, Incum­
l:·cncia, Comissão, Serviço ou Atividade, de bombeiro-mi­
Jitar ou ele natureza de bombeiro-militar. 

Parágrafo único. Apllca-se, no que couber, ao En­
cargo, Incumbência, Comissia, Serviço ou Atividade, de 
l.lomb~iro-militar ou de natureza de bombeiro·militar, o 
disposto neste Capítulo para Cargo de Bombeiro-Militar. 

TlTULO !I 
Das Obrigações e dos De\reres do Bombeiro·I\Ulitar 

CAPITULO I 

Das Obrigações do Bombeiro-1\lilitar 

SEÇAO I 
Do Valor do Bombei.ro-l\Ulitar 

Art. 27. São manifestações essenciais do valor do 
bombeiro-mllltar: 

I - o patriotismo, traduzido pela vontade inabalá­
vel de cumprir o dever de bombelro-milltar e so­
lene juramento de fidelidade à Pátria, até com o 
sacrifício da prôpria vida; 
II - o civismo e o culto elas tradições históricas; 
III - a !é na missão elevada do Corpo de Bom­
beiro;; 

IV - o espírito de corpo, orgulho do bombeiro-mi­
litar pela Corporação; 
V - o amo:r à profissão e o entusiasmo com que é 
exercida; e 
VI - o aprimoramento técnico-profissional. 

SEÇAO II 
Da .f:tica do Bombeiro·Militar 

Art. 28. o sentimento do dever, o pundonor e o de· 
coro da classe impõem, a cada um dos integrantes do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, conduta rnoral 
e profissional irrepreensíveis, com a observância dos se­
guintes preceitos de ética: 

I - amar a verdade e a responsabilldade como 
fundamento da dignidade pessoal; 
II - exercer, com autoridade, eficiência e probi· 
dade, as funções que lhe couberem em decorrência 
do cargo; 
ni - respeitar a dignidade da pessoa humana; 
IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamen­
tos, as instruções e as ordens das autoridades com­
petentes; 
v - ser justo e imparcial no julgamento dos atos 
e na apreciação do mé.rito dos subordinados; 

VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelec­
tual e físico e, também, pelo dos subordinados, ten­
do em vista o cumprimento da missão comum.; 

VII - empregar todas as suas energias em bene· 
flcio do serviço; 

vxn - praticar a camaradagem e desenvolver, per­
manentemente, o espírito de cooperação; 

IX - ser discreto em suas atitudes, maneiras e em 
sua linguagem escrita e falada; 
X - acatar as autoridades eivts; 
XI - cumprir seus deveres de cidadão; 
XII - proceder de maneira ilibada na vida pública 
e na particular; 
XIll -observar as normas da boa edueaçio; 
XIV - garantir assistência moral e material ao 
seu lar e conduzir-se como chefe de familla mo­
delar; 
XV - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na 
InatiVidade, de modo que não sejam prejudicados 
os princípios da disciplina, do respeito e do decoro 
do bombeiro-militar; 
XVI - abster-se de fazer uso do posto ou da gra­
duação para obter facilidades pessoais de qualquer 
natureza ou para encaminhar negócios particulares 
ou de terceiros; 
XVII - abster-se o bombeiro-militar em Inativi­
dade do uso das designações hierárquicas, quando: 

a) em atividades polltico-partidárlaa; 
b) em atividades comerciais; 
•> em atividades lndua\rlals; 
d) para discutir ou provocar discussões pela 1m­
prensa a respeito de assuntos poUticos ou pro­
flsslonats, excetuando...se os de natureza exclusi­
vamente técnica, se devidamente autorizados; e 
e) no exerclcfo de funções de natureza não de 
bombeJro-mJlltar, mesmo oftciaJa. 

XVIII - zelar pelo bom nome do corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal e de cada um de seua 
integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos pre­
ceitos da ética do bombeiro0milltar. 
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SEÇAO 11 

Do Comando e da Subordinação 
Art. 29. Ao bombeiro-m1lttar da ativa, ressalvado o 

disposto nos §§ 2.0 e 3.0 , é vedado comerciar ou tomar 
parte ~a administração ou gerência de sociedade ou dela 
ser sócio ou participar, exceto como acionista ou quotls- Art. 34. Comando é a soma de autoridade, deveres e 
ta em sociedade anônima ou por quotas de resPOnsabi- responsabllldadea de Que o bombeiro-militar é investido 
lldade llmitada. , legalmente quando conduz homens ou dirige uma orga-

0 ' -_. nlzação de bombetros-mtlltares. O Comando é vinculado 
' 1. Os integrantes da reserva remunerada, ~- . ao grau hierárquico e constitui uma prerrogativa lmpes­

convocados, ficam proibidos de tratar, nas organlz ..... :. ~soal em cujo exerciclo 0 bombeiro-mllltar se define e 
de bombelros-m111tares _e nas repartições públicas civ~~- é CaracteriZa como chete. 
interesse de organlzaçoes ou empresas privadas de qual•*-
quer natureza. --'. Parágrafo único. Apllca-se àl Chefias dos diferentes 

§ 2.o os bombelros-mllltares da ativa podem exer- ~o~~~g: Corporação, no \IUe couber, o estabelecido para 
cer, diretamente, a gestão de seus bens, desde que não · _ 
infrinjam o disposto no presente artigo. Art. 35. A subordinação nao afeta, de modo algum, 

a dignidade pessoal do bombeiro-militar e decorre, ex­
clusivamente, da estrutura hierarquizada. do Corpo- de 
Bom!)elros do Distrito Federal. 

I 3.0 No intuito de desenvolver a prática prottss1onal 
dos oficiais titulados do Quadro de Saúde, é-lhes per­
mitido o exerciclo de atividade técnico-profissional, no 
meio civil, desde que tal prática não prejudique o serviço. 

Art. 30. o Comandante-Geral da Corporação poderá 
determinar aos bombeiros-mmtares da ativa que, no in­
teresse da salvaguarda da dignidade dos mesmos, Infor­
mem sobre a origem e natureza dos seus bens, sempre 
que houver razões que recomendem tal medida. 

CAPlTULO 11 

Dos Deveres do Bombeiro-Militar 

Art. 31. São deveres do bombeiro-mtlltar: 
I - a dedicação Integral ao serviço de bombelro­
m1lltar e a fldelldade à Corporação a que pertence, 
mesmo com o sacrlficio da própria vida; 
n - o culto aos simbolos nacionais; 
III - a probidade e lealdade em todas as circuns­
tâncias; 
IV - a disciplina e o respeito à hierarquia; 
V - o rtgoroso cumprtmerito das obrigações e or­
dens; e 
VI - a obrigação de tratar o subordtnado digna­
mente e com urbanidade. 

SEÇAO I 

Do Compromisso do Bombeiro-Militar 

Art. 32. Todo cidadão, após ingressar no Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal mediante inclusão, matrí­
cula ou nomeação, prestará compromisso de honra, no 
qual afirmará a sua aceitação consciente das obrigações 
e dos deveres de bombelro-m111tar e manifestará a sua 
firme disposição de bem cumpri-los. 

Art. 33. O compromisso do incluído, do matriculado 
e do nomeado, a que se refere o artigo anterior, terá ca­
ráter solene e será prestado na presença da tropa, e tão 
logo o bombeiro-militar tenha adquirido um grau de ins­
trução compatível com o perfeito entendimento de seus 
deveres como integrante do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, conforme os seguintes dizeres: "Ao ingres­
sar rio Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, prometo 
regular a minha conduta pelos preceitos da moral, cum­
prir rigorosamente as ordens das autoridades a que esti­
ver subordinado e dedicar-me Inteiramente aos serviços 
profissionais e â. segurança da comunidade, mesmo com 
o risco da própria vida". 

1 1.0 O compromisso do Aspirante-a-Oficial BM é 
prestada quando da solenidade de Declaração, consoante 
o cerimonial prescrito em regulamento. 

§ 2.0 O compromisso como oficial, quando houver, 
terá os seguintes dizeres: "Perante a Bandeira do Brasil 
e pela minha honra, prometo cumprir os deveres de ofl-, 
cial do corpo do Bombeiros do Distrito Federal e declicar­
me inteiramente ao seu serviço." 

I • art. 36. O oficial BM é preparado, ao longo da car­
reira para o exercício do Comando de organizações de 
bombeiros-mtlltares e para a Chefia dos diferentes ór-
gãos da Corporação. ·-........._ 

Art. 37. Os subtenentes e os sargentos BM. auxlllam """':""-.. 
ou complementam as atividades dos oficiais BM, quer 
no adestramento e no emprego dos meios, quer na ins-
trução e na administração . 

Parágrafo único. No exercicto das ·atividades men­
cionadas neste artigo e no comando de elementos subor­
dinados, os subtenentes e os sargentos BM deverão im­
por-se pela lealdade, pelo exemplo e pela: capacidade pro­
fissional e técnica; incumbindo-lhes assegurar a obser­
vância, minuciosa e ininterrupta, das ordens, dM regras 
de serviço e das normas operativas pelas praças que lhes. 
estiverem diretamente subordinadas e a manutenção da 
coesão e do moral das mesmas praças em todas as cir­
cunstâncias. 

Art. 38. Os cabos e soldados de 1.8 Classe BM são, 
e.:sencialmente, os elementos de execução. 

Art. 39. Os soldados de 2.• classe BM constituem os 
elementos incluídos no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, para receberem a formação inicial do bombeiro­
militar. 

Art. 40. As praças especiais cabe a rigorosa observân­
cia das prescrições dos regulamentos que lhes são perti­
nentes, exigindo-se-lhes inteira dedicação ao estudo e 
ao aprendizado técnico-prof-issional. 

Art. 41. Cabe ao bombeiro-m111tar a responsabilidade 
integral pelas decisões que tomar, pelas ordens que emi­
tir e pelos atos que praticar. 

CAPíTULO 111 

Da Violação das Obrip.ções e 
dos Deveres do Bombeiro-Militar 

Art. 42. A violação das obrigações ou dos deveres 
do bombeiro-mllltar constituirá crime ou transgressão 
disciplinar, conforme dispuserem a legislação ou regula: 
mentação específicas. 

§ 1.0 A violação dos preceitos da ética do bombeiro­
militar é tão mais grave quanto mais elevado for o grau 
hierárquico do bombeiro-mllltar que a cometer. 

§ 2.0 No concurso de crime militar e de transgressão 
disciplinar, será aplicada somente a pena relativa ao 
crime. 

Art. 43. A Inobservância dos deveres especificados 
nas leis e regulamentos ou a falta de exação no cumpri­
mento dos mesmos acarreta para o bombeiro-militar 
responsab111dade funcional, pecuniária, disciplinar ou pe­
nal, consoante a legislação específica .. 

Parágrafo único. A apuração da responsabilidade 
funcional, pecuniária, disciplinar ou penal pod~rá con­
cluir pela incompatibllldade do bombeiro-m1lltar com o 
cargo ou pela Incapacidade do exercício das funções de 
bombelro-mlllt~r a ele inerentes. 
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Art. 44. O bo~beiro-milltar que, por .sua atuação, 
se tornar incompahvel com o cargo ou demonstrar in­
capacidade no exercício das funções' de bonlbeiro-mUltar 
a ele inerentes, será afastado do cargo. 

§ 1.0 São competentes para determinar o imediato 
afastamento do cargo ou o impedimento do exercício. da 
função: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b l o Secretãrlo de Segurança Pública do Distrito 

Federal; e 

c) o Comandante-Geral da Corporação. 

§ 2.0 O bombelro-mmtar afastado do cargo nas con­
dições mencionadas neste artigo, ficará privadO do exer­
cício de qualquer função de bombelro-mtlltar até solução 
do processo ou das providências legais que couberem no 
caso. 

Art. 45. São proibidas quaisquer manifestações cole­
tivas, tanto sobre atos de superiores quanto as de ca-
ráter reivindicatório. ' 

SEÇAO I 

D~. Crimes Militares . 

Art. 48. Aplicam-se, no que couber, aos bombeiros­
mll1tares e meios orgânicos do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, as disposições estabelecidas no Código 
Penal M111tar. 

SEÇAO li 

Das Transgressões Disciplinares 

Art. 47. O regulamento disciplinar do Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal especificará e classificará as 
transgressões discJplinares e estabelecerá as normas rela­
tivas à amplitude e à aplicac;ão das penas disciplinares, 
à classificação do comportamento e à interposição de 
recurso contra as penas disciplinares. 

~ 1.0 As penas disciplinares de detenção ou prisão 
não podem ultrapassar de trinta dias. 

§ 2.0 A praça especial aplicam-se, também. as dis­
posições discipUnares previstas no regulamento do esta­
belecimento de ensino onde estiver matriculada. 

SEÇÃO Ill 

Dos Conselhos de Justificação e de Diseiplina 

Art. 48. O oficial presumivelmente incapaz de per­
manecer como bombeiro-militar da ativa será, na forma 
da legislação especifica, submetido a Conselho de Jus­
tificação. 

§ 1.0 O oficial, ao ser submetido a Conselho de Jus­
tificação, poderá ser afastado do exercício de suas fun­
ções automaticamente ou a critério do Comandante-Geral 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, conforme es­
tabelecido em lei específica. 

§ 2.° Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal julgar os processos oriundos dos Conselhos de 
Justificação, na forma estabelecida em lei especial. 

§ 3.0 O C::msf'lho de Ju5tificaf'J.o também poderi ser 
aplicado aos oficiais reformados e na reserva remune­
rada. 

Art. 49. O Aspirante-a-Oficial BM, bem como as 
praça!Lcom estabilidade assegurada, presumivelmente in­
capazes de permanecerem como bombeiros-militare:<; da 
ativa, serão submetidos a Conselho de Disciplina, na for­
ma da legislação especifica. 

§ 1.0 O Aspirante-a-Oficial BM e as praças com es­
tabilidade assegurada, ao serem submetidos a Conselho 
de Disciplina, serão afastados das atividades que esti­
verem exercendo. 

§ 2.° Compete ao Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal julgar, em última instân­
cia, os processos oriundos dos Conselhos de Disciplina 
convocados no ãmblto da Corporação. 

§ 3.o o Conselho de Disciplina também poderá ser 
aplicado às praças reformadas e na reserva remunerada. 

TITULO 111 

Dos Direitos e das Prerrogativas dos 
Bombeiros-1\lilltares 

CAPITULO I 

Dos Direitos 

Art. 50. São direitos dos bombeiros militares: 
I - garantia da patente em toda sua plenitude, 
com as vantagens, prerrogativas e deveres a ela 
inerentes, quando oficial; 
II - a percepção de remuneração correspondente 
ao grau hierárquico superior ou melhoria da mesma, 
quando, ao ser transferido para a inatividade, con­
tar mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se 
oficial, e mais de 30 (trinta) anos de serviço, se 
praça; e; 

III - nas condições ou nas limitações impostas na 
legislação e regulamentação especificas: 

a) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou 
mais anos de tempo de efetivo serviço; 

b) o uso das designações hierárquicas; 
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto 
ou à graduação; 
d) a percepção de remuneração; 
e) outros direitos previstos na lei específica que 
trata da remuneração dos bombeiros-militares do 
Corpo de Bombeiros cl.o Distrito Fednf~l· 
f) a constituição de pensão de bombeiro-militar; 
g) a promoção; 
11) a transferência para a reserva remunerada, a 
pedido, ou a reforma; 
i) as férias. os afastamentos temporários do ser­
viço e as licenças; 
j) a demí.ssão e o licenciamento voluntários; 
n o p0rte de anna. qm .. nd:J ofici:::.l nn serviço ati­
vo ou em inatividade, salyo aqueles em inatividade 
per alJt<n~·~·ilJ :ment:Yl c-1~ c~:mdenaçãn por crime 
contra ~ segurança do Estado ou por atividades 
que d:;saconselhcm aquele porte; e 
m.) o porte de arma, pelas praças, com as restri­
ções Impostas em regr:.!JJ.mE.nto. 

Parãgrafo único. A percepção de remuneração ou me­
lhoria da mesma, de que trata o item 11, obedecerá ao se­
guinte: 

a) o oficial que contar mais de 35 (trinta e cinco) 
anos de serviço, após o ingresso na Inatividade, terá 
seus proventos calculados sobre o soldo correspon­
dente ao posto imediato. Se ocupante do último pos­
to da hierarquia de seu Quadro, o oficial terá os 
proventos calculados, tcmando-se por base o soldo 
de seu próprio posto acrescido de 20% (vinte por 
cento); 
b) os subtenentes, quando transferidos para a ina­
tividade, terão os provent.Gs calculados sobre o soldo 
correspondente ao posto de segundo-tenente, desde 
que contem ~~fs de 30 ttrinta) anos de ~erviço; e 
c) as demais praças que contem mais de 30 (trin­
ta) anos de serviço, ao serem transferidas para a 
inatividade, terão os provent<>s calculados sobre o 
soldo rorrespondente à graduação imediatamente 
superior. 

Art. 51. O bombelro-mll1tar que se julgar prejudicado 
ou ofendido por qualqui-r a to administrativo ou dlsclpllnar 
de superior hierárquico poderá recorrer ou interpor pe­
dido de reconsideração, queixa ou representação, segundo 
legislação específica. 
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I 1.0 O dJreito de recorrer na esfera administrativa Par~ 6nlco. O disposto neste artigo não se apll-
prescreverâ: ca a;:,~beiros-milltares da reaerva remunerada e aos 

a) em 15 (quinze) dias corridos, a contar db re- reto - , quanto ao ex~rciclo de mandato eletivo, quan-
cebimento da comunicação oficial quanto a ato que to ao função de magistério ~u cargo em oomlssão ou 
decorra de composição de Quadro 'de Ac sso· e quanto ao contrato para prestaçao de serviços técnicos ou 

e • especializados. · 
b) em 120 <cento e vinte) dias, nos demais casoa , 

0 
_ ' _ _ ! Art. 58. Os proventos da. inatividade serão revistos 

§ 2. _O p~dido de reconslderaçao, a queixa e a NJ ..... ;_mpre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo 
prese-ntaçao nao podem ser feitos coletivamente. --:·::._ moeda, se modificarem os vencimentos dos bombeiros-

§ 3.0 o bombelro-mllltar da ativa. que, nos casoa ca- - illtares em serviço ativo. 
biveis, se dirigir ao Poder Judiciário deverâ participar, an- Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos em 
tecipadamente, esta iniciativa à autoridade à qual estiver lei, os proventos da inatividade não poderão exceder à 
subordinado. remuneração percebida pelo bombelro-mtutar da ativa 

no posto ou graduação correspondente ao seus provento.s. Art. 52. Os bombelro.s-mmtares são allstávels, como 
eleitores, desde que oficiais, asp1rantes-a-ottc1al, subte­
nentes, sargentos ou alunos de curso de nível superior para 
formação de oficiais. 

Parágrafo únJco. Os bombeiros-mtlltares allstâvels 
aão elegíveis, atendidaS' as seguintes condições: 

a) o bombetro-mllltar que tiver menos de 5 (cinco) 
anos de efetivo serviço serâ, ao se candidatar a car­
go eletivo, exclu~do do serviço ativo, mediante de­
missão ou licenciamento "ex officio"; e 
b) o bombeiro-mUltar em atividade, com 5 (cinco) 
ou mais anos de efetivo serviço, ao se candidatar a 
cargo eletivo serâ afastado, temporariamente, do 
serviço ativo e agregado, considerado em licença 
para tr::ltar de interesse particular. Se eleito, será, 
no ato da diplomação, transferido para a reserva 
rzmunerada, percebendo a remuneração a que fizer 
jus em funçã,:, do seu tempo de serviço. 

SEÇAO I 

Da Remuneração 
Art. 53. A remuneração dos bombeiros-militares com­

preende ver.c:mentos ou proventos, indenizações e outros 
direitos e é devida. em bases estabelecidas em lei espcífica. 

§ 1.0 O::; !'Cimte:ros-mil:t:nes na ativ:l TJercebem remu­
neraçã,:, ccinstituída pelas seguintes parce1as: 

a). mensalmente: 
I - vencimentos, compreendendo soldo e gratifica­
ções; e 
11 - eventualmente, outras indenizações. 

§ 2.0 Os bomOeiros-mUitares em inatividade perce­
bem re~uneração constituída pelas seguintes parcelas: 

a) mensalmente: 
I - proventos, compreendendo soldo ou quotas de 
soldo, gratificações e indenizações incorporáveis e 
n - adicional de inatividade; e 

b) eventualmeil.te. auxílio-invalidt>:.. 
§ 3.0 Os bombelros-milltares receberão o salário-fa­

mília de conformidade com a lel que o rege. 
Art. 54. O auxilio-invalidez, atendidas as condições 

estipuladas na lei especifica que trata da remuneração dos 
bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral, será concedido ao bombelro-mtlltar que, quando em 
serviço ativo, tenha sido ou venha a ser reformado por in­
capacidade definitiva e considerado inválido, Jsto é, 1m­
possib111tado total e permanentemente para qualquer tra­
balho, não podendo prover os meios de subsistência. 

Art. 55. O soldo é lrredut!vel e não está sujeito a 
penhora, seqüestro ou arresto, exceto nas casos preVistos 
em lei. 

Art. 56. O valor do soldo é igual para o bombeiro-mi­
litar da ativa, da reserva remunerada ou reformado, de 
um mesmo grau hterârquico, ressalvado o disposto no item 
II, do artigo 50, deste Estatuto. 
_ Art. 57. lt proibido acu1nular remuneração de lnatl-
vldade. 

SEÇAO II. 
Da Promoção 

Art. 59. O acesao hierárquico no Corpo de Bombeiros 
d<> Distrito Federal é seletivo, gradual e sucessivo e serâ 
feito mediante promoções, de contorm!d:1de com o disposto 
::1a legislação e regulamentação de promoções de oficiais e 
de praças, de modo a obter-se um fluxo regular e equili­
bra(lo de carreira para os bom'belros-m111tares a que esses 
dispositivos se referem: 

§ 1.0 O planejamento da carreira dos oficiais e das 
praças, ·obedecidas as disposições da legislação e regula­
mentação a que se refere este artigo, é atribuição do Co­
manào do Corpo de Bombeiros do Di.strlto Federal. 

~ 2.0 A promor;ão é um ato administrativo e tem co­
mo finalidade básica a selecão dos bombelros-mllitares 
pa.ra o e:xercício de funções Pertinentes ao grau hierár­
quico superior. 

Art. €0. 1\s prom.c·~éu: ~""!rio :;:et•·adas p<l'ls çrit·'rios 
de antiguidade e merecimento cu. alnda, por bravura. e 
"post-mortem". 

§ 1.0 Em casos extraordinários, poderá haver promo-
ção em ressarcimento de preterição. • 

§ 2.0 A promoção de bombeiro-militar feita em res­
sarcimento de preterição .será efetuada segundo os prin­
cípios de anttg::;idac.ic Oi.l mcrceiluento rcce!~cn·..:'l e~t> o nú­
mero que lhe competir na escala hif'rárquica como se hou­
vesse sido promovido, na época devida, pelo princípio em 
que ora é feita sua promoção: 

Ai't. 61. Não haverá promoção de bombeiro-militar 
por ocasião de sua transferência para a reserva remune­
rada O'l por ocasião de sua reforma. 

SEÇAO III 

Das Féri2',s e de Outros Afastamentos 
Temporários do ~erviçe 

Art. 62. As féiras São afastamentos totals d'J serviço, 
anual e obrigatori!lmente, concedidas aos bombeiros-mill­
tarcs para descanso, a partir do último mês do ano a que 
se referem e durante todo o ano seguinte. 

§ 1.° Compete ao Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal a regulamentação da con­
ces~ão das férias anuais. 

§ 2.0 A concessão de férias não é preJudicada pelo 
gozo anterior de licenças para tratamento de saúde, por 
punição anterior decorrente de transgressão discipltnar, 
peJo estado de guerra ou para que sejam cumpridos atos 
c!.e serviço, bem como não anula o direito àquelas licenças. 

§ 3.0 Somente em c:asJs de interesse da Segurança 
Nacional, de manutenção da ordem, de extrema necessi­
ct&de do se-rvi~o ou de transferência para. a inatividade, 
cs hombeiros-militares terão interrompido ou deixarão 
de gozar, na época prevista, o período de férias a que ti­
verem direitc, regL;trando-r.e, entã'J, o fato em sens 
assentamentos. 

§ 4.0 Na impossibilidade absoluta do gozo de férias 
no ano seguinte ou no caso de sua interrupção pelos mo-
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tivos previstos, o periodo de férl~s não g.:.~aclo ~erá c~.'T..il'l­
tado dia a dia, pelo dobro, no momento da passagem do 
bombefrc.mllltar Para a inatividade e somente para esse 
fim. 

Art. e3. Os bombelros-mll1tares têm direito ainda 
aos seguintes períodos de afastamento total do~ servtço' 
obedecidas as dispo.stções legais e regulamentares, por mo~ 
t!vo de: 

I - núpcias: 8 (alto) dl"-'; e 
II - luto: até 8 (alto) dias. 

Parágrafo ·único. o afastamento do serviço por moti­
vo de núpcias ou luto será concedido, no primeiro caso 
se solicitado, por antecipação à data do evento e no se~ 
gundo caso, tão logo a autoridade à qual esttVer' s•tb,r­
dinado o bomberJo-mll!tar tenha conhecimento do óbÍto. 

.1rt. M. !'~s férir..S- e -Oi -Cutrc.s afastamentos menciona­
dos n.est.a Se~ão são concedidos com a remuneração pre­
vista na legislação específica e computados como tempo de 
efetivo serviço para todos os efeitos legais. 

SEÇJIO IV 

Das Ucenças 
Art. 65. Licença e a autorizaçã_o para afastamento 

total do serviço, em caráter temporário, concedida ~lO bom­
beiro-militar. cbedecid~s n -1 d!z!):>Si\'C~s l~g:.tis e rc~~-~1:--.­
m~ntares. 

§ 1.0 A licença pode ser: 
a) especial; 

b) para tratar de interesse particular; 
c) para tratamento de saúde de pessoa da família; e 
d) para tratamento de saúde própria. 

~ 2.0 A re?lunernção do bombeiro~ militar, quando em 
r:~'alq~'er das .sitna('ões de licer.,.n co!:lstantes do parágrafo 
:::.nter10r, sera regulada em legislaçao específica. 

Art. 66. A licença especial é a autorização para atas­
; nner.to tr.t<".1 d~' f:"l'"'Ji -:-n. r':'l ... ,tiva r! .c::.d:J. deci·r.ic- d~ tempo 
Ce ~I~ti;:o serviço presta Co. <.onced:d:~. au t.mn'~eiro-militar 
que a reqnerer, ~ern que implique em qualquer restrição 
p:1ra a su.a carre1r:t. 

§ 1.0 A licença especial tem a dt•racão de 6 <seis) 
meses, a ser g:Jzada de uma só vez, podendO ser parcelada 
em 2 (doJs) 011 3 (três) meses por ano civH quando so­
licitada pelo interessado e julgado convenleÍ'lte pelo co­
mandante-Geral da Corporação. 

§ 2.~ ... O período de licença especial não interrompe 
a contagem de tempo de efetivo servira. 

§ 3.0 Os períodos de licença especial não gozados pe­
lo bombetro-mil!t~r são com!)ut:::d!ls C'm dobro }P.r~ !ins 
exclusivos de contagem de tempo para a p:1ssagem para a 
in.:ttivlda~e e, nest:t situa.t;ã.o, pard toàc\5 os e!e1ttJs ~eg,,ls. 

§ 4.0 A licença especial não é prejudicada pelo gozo 
anterior de qualquer licença para tratamento de saúde e 
para que sejam curnpridos atos de serviço bem como não 
anula o direito àquelas licenças. ' 

§ 5.0 Uma vez concedida a licença especial, o ~m­
beiro-mllitar será _exonerado do cargo ou dispensado do 
exercício das funçoea que exerce e ficará à disposição do 
órgão de pesEoal da COrporação. 

§ 6.0 A conce&;ão <1a lkença e-special é reg.,Iada p('10 
Comandante-Geral do COrpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral, de acordo com o interesse ~ serviço. 

Art. 67. A licença para tratar de interesse p:trtlcular 
é a autorização para afastamento total do serviço, conce­
dida ao bombeiro-rnmtar, com mais de 10 Cdez) anos de 
efetivo serviço, que a requerer com aquela f1nalldade. 

I 1.0 A licença será sempre concedida corri prejuizo 
da remuneração e da contagem de tempo de efetivo ser­
viço. 

§ 2.o A concessão de licença para tratar de interesse 
particular é regulada pelo Comandant-e-Geral do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, de acordo oom o Inte-
resse do serviço. · 

Art. 68, As licenças poderão ser interrompidas a pe .. 
dfdo ou nas condições estabelecidas neste artigo. 

§ 1.0 A interrupção da licença especial ·e da licença 
para tratar de Interesse particular poderá ocorrer: 

a) em caso de mob111zação e estado .De guerra; 
b) em caso de decretação de estada de siUo; 
e) para cumprimento de sentença que importe em 
restrição da. Uberdade individual; __ . 
d) para cumprunento de punição disciplinar, con­
forme regulado pelo Governador do Distrito Fe­
deral; 
e) etn caso de pronúncia em processo criminal ou 
indiciação em inquérito militar, a juízo da autori­
dade que efetivar a pronún.tfa ou a indiciação. 

§ 2 o A interrupção de licença para tratamento de 
saúde de pessoa da famili:l, parn cumprtu .. e:lt:J de pena 
disciphnar que importe em restrição da liberdade fndJ­
vidual. serú regulada em legisla<:ão especial. 

SEÇAO V 

Da Ptnsão de Bombeiro·Militar 

Art. 60. A pensão de bombeiro-militar destina-se a 
amparar os beneficiários do bombeiro-militar falecido ou 
cxtr:1 via. do e _.;cr:i paga conforme o disposto em le1 espe· 
cífica. 

§ 1.0 Para fins de aplicação da lei que dispuser so­
bre a pensão de bombeiro-militar, será considerado como 
posto ou graduação do bombeiro-militar o correspondente 
ao soldo sobre o qual forem c:1lculadas as snns contribui­
ções. 

§ 2.0 Todos os bombeiros-mllitares são contribuintes 
obrigatórios da pensão de bombelro-mmtar corresponden­
te ao seu pcsto ou graduação, com as exceções previstas 
na lei especifica. 

I 3.0 Toc1o bombeiro-militar e obrigado a fazer sua 
declaração de beneficiário que, salvo prova em contrário, 
prevalecerã para habilitação dos mesmos à pensão de 
bombeiro-mtlitar, 

Art. 70. A pensão de boinbeiro-m111tar detere-se nas 
prioridades e condições estabe1ec1das a seguir e de acordo 
com as. demais disposições contidas na lei específica: 

a) à viúva; 
b) aos filhos de qualquer condição, excluslve os 
maiores do sexo mascuUno, que não sejam interdlM 
tos ou Inválidos; 
c) aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições es­
tipuladas para os filhos; 
d) à mãe ainda que adotiva, viúva, desquitada ou 
solteira, como também à casada sem meios de sub­
sistência, que viva na dependência econômica do 
bombeiro-militar, desde que comprovadamente se­
parada do marido, e ao pai ainda que adotivo, desde 
que inválido, interdito ou maior de 60 <sessenta) 
anos; 
e) às irmãs, germanas ou consangüíneas, solteiras, 
Viúvas ou desquitadas, bem como aos irmãos, ger­
manos ou oonsangüineos, menores de 21 .<vinte e 
um) anos, mantidos pelo contribuinte, ou maiores 
interditos ou inválidos; e 

f) ao beneficiário instituído que, se do sexo mascoU­
no, só poderá ser menor de 21 (vinte e um) anos ou 
maior de 60 (sessenta) anos, Interdito ou inválido 
e, se do sexo feminino, solteira. 

Art. 71. O bombeiro-m111tar viúvo, desquitado ou sol­
teiro poderá destinar a pensão de bombeiro-militar, se 
não tiver filhos capazes de receber o . beneficio, .à pe~a 
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que viva sob sua dependência econômica no minlmo há 5 
(cinco) anos e desde que haja subslstJdo Impedimento le­
gal para o casamento. 

f 1.0 se o bombeiro-mUltar tiver filhos, somente po­
derá destinar à referida beneficiária metade da p·ensão 

· de bombelro-muttar. 

f 2.0 o bombelro-milltar que for desquitado somente 
poderá valer-se do disposto neste artigo, se não estber 
compelido judicialmente a aUmentar a ex-esposa. · 

CAP1TULO li 

Das Prerrogativas 

Art. 72. As prerrogativas dos bombeiros-militares 
são constituídas pelas honras, dignidad~s e distinções de­
vidas aos graus hierãrquicos e cargos. 

Parágrafo único. São prerrogativas dos bombeiros-
militares. 

a) uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e 
emblemas da Corporação correspondente ao posto 
ou graduar;ão. 
b) honras, tratamento e sinais de respeito que lhes 
sejam assegurados em leis e regulamentos; 
c) cumprimento de pena de prisão ou detenção so­
mente em organização de bombeiros-militares da 
Corporação, cujo Comandante tenha precedência 
hierãrquica sobre o preso ou detido; 
d) julgamento em foro especial, nr's crimes mili­
tares. 

Art. 73. Somente em caSo de flagrante delito, o bom­
beiro-militar pcderâ. ser preso por autoridade policial, fi­
cando est<' obrigada a encamlnhâ.-Io imediatamente à 
Organizacão de Bombeiros-Militares mais próxima, Só po­
dendo rC'fê'-1~. n2. delegr.cla ou posto policial, durante o 
tempo necessário à lavratura c:o flagrante. 

§ 1.0 Cabe ao Com[l.ndante-Geral da CorpOração a 
iniciativa de respansabiliz.ar a autoridade policial que não 
cumprir o disposto neste artigo e que maltratar e consen­
tir que seja maltratado qualquer preso bombeiro·militar 
ou não lhe der o tratamento devido ac seu posto ou gra­
duação. 

§ 2.o Se, durante o processo e julgamento no foro ci­
vil houver perigo de vida para qualquer bombeiro-mlU­
taf, o Comandante-Geral da Corporação providenciará, 
junto ao Secretâ.rio de Segurança :Pública do Distrito Fe­
deral, os entendimentos com a autoridade judiciária, vi­
sando à guarda do.s pretórtos ou tribunais pela força po­
licial mllltar. 

Art. 74. Os bombeiros-militares da ativa, no exercí­
cio de funções de bombeiros-militares, são dispensados 
do serviço de júri na Justiça Civil e do serviço na Justiça 
Eleitoral. 

SEÇAO úNICA 
Do Uso dos Uniformes do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal 

Art. 75. Os uniformes do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, com seus distintivos, Insígnias e emble­
mas, são privativos dos bombeiros-militares e representam 
o simbolo da autoridade de que estão investidos com as 
prerrogativas que lhes são inerentes. 

Parágrafo único. Constituem crimes previstos na le­
gislação especifica o desrespeito aos uniformes, dlstlntlvos, 
Insígnias e emblemas de bombeiros-militares, bem como 
seu uso por quem a eles não tiver direito. 

Art. 76. O uso dos uniformes com seus distintivos, 
Insígnias e emblemas, bem como os modelos, descrição, 
composição, peças acessórias e outras disposições, são es­
tabelecidas na regulamentação especifica da corporação. 

1 1.t. • proibido ao bombelro-m111tar o uso doo unifor-
mes: · 

a) ,cff;,;,anlfestações de caráter politlco-partldárlo; 
b) no estrangeiro, quando em atividades não rela­

·clonadas com a missão do bombelro~mllltar, salvo 
quando expressamente determtnado oU autorizado; e 

e) na inatividade, salvo para comparecer a soleni­
dades de bombeiros~muttares e, quando autorizado, 
a cerimônias cívicas comemorativas de datas nacio­
nais ou a atos sociais solenes de caráter particular. 

f 2.0 Os bombeiros-militares da reserva remunerada, 
convocacl:cs para o serviço ativo, na forma estabelecida no 
artigo ~.o, usarão, obrig~.tori~rnente, os mesmos uniformes 
dos bombciros-mtlttares da ativa. 

~ 3.0 Os bombeiros-militares na inatividade, cuja 
conduta possa ser consl~erat!a como ofensiva à dignidade 
da clásse, poclerão ser definitivamente proibidos de usar 
llnJtõ'trn.es por decisão do Comandante-Geral da corpo-
raçlo. ' 

Art. 77. O bombeiro-militar fardado tem as obriga­
ções correspondentes ao uni~3rm.e que usa e aos distinti­
"lOS, emblemas ou ~s insígnias que ostenta. 

Art. 78 :t vedarlo a qualquer elemento civil ou orga­
nização civil usar uniformes :JU ostentar distintivos, insíg­
nias ou emblemas que possam ser confundidos C")m os 
adotados n~ Corpo de B~mbelrcs do Distrito Federal 

Parágrafo único. Sã\> responsáveis pela infração das 
disposições deste artigo os comandantes, diretores ou che­
fes de repartições, organizações de qualquer natureza, 
finna ou empregadores, empresas, lnstltut<>s ou departa­
mentos que tenham adotado ou consentido sejam usados 
uniformes ou ostentadJ d~sttnUvos, Insígnia ou emblemas 
que. p.-:>ssarn ser confundidos eom cs adotados no Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. 

TITULO IV 
Das Disposições Diversas 

CAPtTULO I 

Das Slta~ões Espe<lals 
SEÇAO I 

Da Acre,ação 
Art. 79. A agregação é a situação na qual o bombeiro­

mUltar da ativa deixa de ocupar vaga na escala hierár­
quica de seu Quadro, nela permanecendo sem número. 

f 1.0 O bombelro-:-mtutar deve ser agregado, quando: 
a) for nomeado para cargo de bombeiro-mllltar ou 
considerado de natureza de bombelro-m.111tar, esta· 
belecido em lei ou decreto, não previsto nos Quadros 
de Organização da Corporação; 
b) aguardar trans!erência "ex oftlclo" para a re­
serva remunerada, por ter sido enquadrado em 
quaisquer dos requisitos que a motivam; e 
e) for afastado, temporariamente, do serviço ativo, 
por motivo de: 

I - ter sido julgado Incapaz temporariamente, 
após um ano continuo de tratamento; 
Il - ter sido julgado Incapaz definitivamente, 
enquanto tramita o processo de reforma; 
m - haver ultrapassado um ano continuo em 
licença para tratamento de saúde própria; 
IV - haver ultrapassado 6 (seis) meses eontin\roS 
em licença para tratar de Interesse particular; 
V aver ultrapassado 6 (seis> meses continuas 

nça para tratamento de aaúde de pessoa 
ua:·tamJlla; 

VI - ter sido considerado Gflclo.lmente extra'l1a­
do; 
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VII- haver sido esgotado o prazo que caracteriza 
o crime de des~ão previsto.no Código Penal rMU­
tar, se oficial ou praça com estabilidade assegu­
rada; 

VIII - como desertor, ter-se apresentado volun­
tariamente, ou ter sido capturado, e reincluido a 
fim de se ver processar; 
IX - se ver processar, após ficar exclusivamente 
à disposição da Justiça Civil; 

X - haver ultrapassado 6 <seis) meses contínuos 
sujeito a processo no foro militar; 
XI - ter sido condenado à pena restritiva da li­
herdade superior a 6 (seis) me!>eS, em sentença 
passada em julgado, enquanto durar a execução 
ou ?.té ser declarado indigno de pertencer ao Cor­
po de Bombeiras do Dis~rito Federal ou com ele 
incompatível; 

XII - ter passado à disposição de Ministêrio Ci­
vil, de órgão do Governo Federal, de Governo Es­
t:dual, ctc Território ou do Distrito Federal, para 
exercer função de nature::a civil; 
XIII - ter sido nomeado para qu!l.lquer cargo pú­
blico. civil tempcrárb não eletivo, lnclm>ive da ad­
ministrac3Q direta: 

XIV--- t~>r-se <'andid9.t:ldo a carg:::· eletivo, de.::cle qnc 
conte 5 <cinco) ou mais anos de efetivo serviço; e 
XV -- ter ~ido condenr.do à pena de su~pensão do 
exercício do posto, gradr~wã'l, c~rg0 o'J. função 
previst<! no CócHg.J Pcn~l Jl;.:ilitar. · 

§ 2.0 O bOmbeiro-militar agregado de conformidade 
com as letras "a" e "b", do par:í2:;,·nfo 1.0 , cantinua a ser 
considerado, parn todos os cfritos, como e;:n serviço ativo. 

§ 3.0 A agregação de bombeir.J-militar, a que se refe­
rem a lE.tra "a" e cs itens XII e XIII, da letra "c", do -pa­
rágrafo 1.0 , ê contada a partir da data da posse no novo 
carg1.:-, o.té o regresso à Corporação ou transferêncin. "ex 
officio" para a reser'.'a remunerad<J. 

§ 4.0 A agregação de bombeiro-militar, a que se re­
ferem os itens I, III, IV, V e X, da letra "c", do parágrafo 
1.o, é contada a partir do primeiro dia após os respectivos 
prazos t enquanto durar o respectivo evento. 

§ 5.0 A agregação de bombeiro-militar, a que se refe­
rem a letra "b" e os itens Ir, VI, VII, VIII, IX, :X:I e XV, 
da letra "c", do parágrafo 1.0 , é contada a partir da data 
indicada no ato que torna público o respectivo evento. 

§ 6.0 A agregação de bombeiro-militar, a que se refe­
re o item XIV, da letra "c", do parágrafo 1.0, ê contada a 
partir da data do registro como candidato, até sua diplo­
mação ou seu regresso à Corporação, se não houver sido 
eleito. 

§ 7.0 O bombeiro-militar agregado fica sujeito às 
obrigações disciplinares concernentes às suas relações com 
outros bombeiros-militares e autoridades ctvts, salvo 
quando titular de cargo que lhe dê precedência funcional 
sobre outros bombeiros-m111tares mais graduados ou mais 
antigos. 

Art. 80. O bombeiro-m1litar agregado ficará adido, 
para efeito de alterações e remuneração, à Corporação, 
C{lntinuando a figurar no respectivo registro, sem número, 
no lugar que até então ocupava, com a abreviatura "Ag" 
e anotações esclarecedoras de sua situação. 

Art. 81. A agregação se faz por ato do Governador do 
Distrito Federal ou de autoridade à qual tenham sido de­
legados poderes para Isso. 

SEÇAO li 
Da Revenão 

Art. 82. Reversão é o ato pelo qual o bombeiro-ml· 
Utar agregado retorna ao respectivo Quadro tão logo ces­
sa o motivo que determJnou a sua agregação, voltando a 
ocupar o lugar que lhe competir na respectiva escala 
numérica, na primeira vaga que ocorrer. 

Parágrafo único. Em qualquer tempo, poderá ser 
determinada a reversão do bombeiro-militar agregado, 
exceto nos casos previstos nos itens I, li, III, VI, VII, VIII, 
XI, XIV e XV, da letra "c", do parágrafo 1.0 , do artigo 79. 

Ârt. 83. A reversão será efetuada mediante ato do 
Governador do Distrito Federal ou de autoridade à qual 
tenham sido delegados poderes para isso. 

SEÇAO III 

Do Excedente 

Art. H4. Excedente ê a situaç'ão transitória a que, 
autDmaticamente, passa o bombeiro-militar que: 

I - tendo cessado o motivo que determinou sua 
agrega.::ão. reverte no respectivo Quadro, estando 
este com o seu efetivo completo; 
II -- é promovido pn bravura, sem haver vaga; 

III - é promovido indevidamente; 
IV - sendo o nuis moderno da respectivo escala 
hierárt]uica, ultrr;pas.::a o efetivo de seu Quadro, em 
virtude de promo~ã.o de outro bombeiro-militar em 
ressarcimento de preterição; 

V - tendw cess<:.do <1 motivo que determinou sua re­
forma por incapacidade definitiva. retoma ao res­
prctivo Quadro, est~ncl:J este com o seu efetivo com­
pleto; e 

VI - ~gm~rda n colocação a que faz jus na escala 
hierárquica, após haver sido transferido de Quadro, 
est.1ndo o mesmo com o seu efeti•;ro completo. 

§ 1.0 o bo:nbeiro-militar cuja situação é a de ex­
cedente, salvo o indevidamente promovido, ocupa a mes­
ma posição relativa, em antiguidade. 4ue lhe cahe na 
escala hierárquica, com a abrevitura "Excd" e receberá o 
número que lhe competir, em conseqüência da primeira 
vaga que se verificar. 

§ 2.o o bombeiro-militar, cuja situação é de ex­
cedente, é considerado como em efetivo serviço para todos 
os efeitos e concorre, respeitados os requisitos legais, em 
igualdade de condições e sem nenhuma restrição, a qual­
qurr carga de b<Jmbeiro-milltar, bem como à pronnçi~. 

§ 3.0 o bombeirO-militar promovido por br:tvura sem 
h:-o•·pr vr:e:J. ocupará a primeira vaga aberta, -deslocando 
o princípio de promoção a ser seguido para a vaga se­
guinte. 

~ 4.0 o bombeiro-militar promovido indevidamente 
só contará antiguidade e receberá o número que lhe com­
petir na escala hierárquica. quando a vaga que dever.:';. 
preencher corresponder ao princípio pelo qual ?everla ter 
sido promovido, desde que satisfaça os requisitos para 
promoção. 

SEÇAO IV 

Do Ausente e do Desertor 

Art. 85. :t considerado ausente o bombeiro-militar 
cple, por mais de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas: 

I - deixar de comparecer à fração do Corpo onde 
:::erve sem comunicar qualquer motivo de impe­
dimento; e 
li - ausentar~se, sem licença, da fração do Corpo 
onde serve ou local onde deve permanecer. 

Parâgrafo único. Decorrido o prazo mencionado nes­
te artigo, serão observadas as formalidades previstas em 
legislação específica. 

Art. 86. o bombelro~milltar é considerada desertor 
nos casos previstos na legislação penal militar. 

SEÇAO V 

Do Desapa!'ecimento e do Extrp.vlo 

Art. 87. 1t considerado desaparecido o bombeiro~ mi­
litar da ativa que, no desempenho de qualquer serviço, em 
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yta~ern. ou em c~o de calamidade pública, tiver paradeiro 
.gr. ... rr.-: o por mais de 8 (oito) dias. 

. ParágrafQ úntcó~ A situação de desaparecimento só 
sera considerada, quando· não houver tndicto de deserção. 

Art. 88. O bombelro·mllltar que, na forma do t\Jtigo 
fl.~terior .. permanecer desaparecido por mais de 30 (triil&a,. ) 
dras, sera oficialmente considerado extraviado. --~~ 

CAPITULO II 

Do Desligamento ou Exclusão do Senriço Ativo 

Art. 89. O desligamento ou exclusão do servlGo ativo 
GJ Cornn dP. Bombeiros do Distrito Federal é feito tm 
conseqiiência de: 

I - transferência para a reserva rPmuneracta; 
II - retonna; 
III - demissão; 

IV - perda de posto e patente; 
V - licenciamento; 

VI - exclusão a bem da disciplina; 
VII - deserção; 
VIII - falecimento; e 
IX - extravio. 

Parágrafo único. O desligamento do servi~o ativo 
será P"\lccsstdo após a expedição de ata do GoVernador 
do Distrito Federal ou de autoridade à qual tenham sido 
delegados poderes para isso. 

Art. 9D. A transferência para a reserva remunerada 
o:x a reforma não Isenta o bombelro-mllltar da lndenlz~.­
çao dos prejuízos causados à Fazenda do Distrito Federal 
ou a terceiros, nem do pagamento das pensões decorren· 
tes de sentença judicial. 

Art. 91. O bombeiro.miUtar da ativa, enquadrado 
em nr:1 dns itens I, II e V, do artigo 89, ou dernlsslonârlo 
a pedido, continuará no exercício de suas funcões até ser 
desligado da fração do Corpo em que serve. · 

Parágrafo único. O desllgamento da fração do C')rpo 
em que 'S::orve dever?. ser feito após a publicação oficial 
do at0 correspondente, e não poderá exceder de 30 (trin~ 
ta) dias da data da primeira publlcação oficial. 

SEÇAO I 

Da Transferê-ncia para a Reserva Remunerada 

Art. 92. A passagem do bombeiro-mllltar à situação 
de lna.tivldade. mediante transferência para a reserva 
remunerada, se efetua: 

I - a pedido; e 

II - "ex officlo". 
Art. 93. A transferência para a reserva remunerada, 

a pedido. será concedida, mediante requerimento, ao bom. 
beiro·militar que contar, no mínimo, 30 (trinta) anos d~ 
serviço. 

§ 1.0 No caso de o bombeiro·mllltar haver realizad'J 
qualquer curso ou estãgio de duração superior a 6 (seis) 
me~~s. por conta do Distrito Federal, no estrangeiro sem 
haver decorrido 3 (três) anos de seu ténnino, a tra'nsfe· 
rêncta para a reserva remunerada só será concedida me~ 
diante ir.denização de todas as despesas correspondentes 
à realizaGão do referido curso ou estágio, inclusive as 
diferenças de venci.mentos. O cálculo da indenização será 
efetuado pela Corporação. 

§ 2.0 Não será concedida transferência para a re· 
serva remunerada, a pedido, ao bombelto·mllltar: 

a) que estiver respondendo a inquérito ou processo 
em qualquer jurisdição; e 

b) flUe estiver cumprindo p~na de qualquer natu­
re2a . 

Art. !!4. A transferência para a reserVa remunerada 
"ex·officio", veriflcar·se·â sempre QUe o bombeiro·militar 
tr.cidlr nos seguintes cac;as: 

I - At!ngtr as seguintes idades·limttes: 
i) Pi'.ra os oficiais do Quadro de Oficiais 
do Qu:.dro de Oficiais BM Médicos: 

Bl'.1 e 

Coronel BM ......................... . 
Tenente-Coronel BM ........ . 
f,Iajor BM . . . . . . . . . . ................ . 
Capitão BM e Oficial Subalterno BM 

b) Pata os C'!iCi'lis dos demais Qn~dros: 

59 anos 
56 anos 
52 anos 
48 anos 

Crc'l"itão BM .... , .'. 56 anos 
Primeirn-Tenente Br-.1: . . . . . . . . . . . . 54 an8s 
Segundo·Tenente BM . . . . . . . . . . . . . 52 anos 
c) Para as praças: 
Subtenente BM , . . . . . . . ......... . 
Primeiro-Sargento BM ............ . 
Segundo·Sargento BM 
Terceiro-Sargento BM ............ . 
Cabo BM ........................ . 
Soldado de Primeira Classe BM .. . 

52 ano~ 
50 anos 
48 11nos 
47 anos 
45 ano:; 
44 anos 

ll - completar o Coronel BM 6 (seis) anos n'J 
posto; 
III - ultrapassar o oficial intermediário 6 (seis) 
an:)s de permanência no posto, quando este for o 
último da hierarquia de seu Quadro; 
IV - for o oficial considerado não hab1lltado para 
o acesso em caráter definitivo. no momento em 
que vier a ser objeto de apreciação para o ingr(>s.so 
em Quadro de Acesso; 
V - ultrapassar 2 (dois) anos contínuos ou não, 
em licença para tratar de Interesse particular; 
VI - ultrapassar 2 (dois) anos contínuos em licen­
ça para tratamento de saúde de pessoa de sua !a­
mfl1a; 
VII - ser empossado em cargo público permanente, 
estranho à sua carreira, cujas funções sejam de 
magistério~ 

VITI - ultrapassar 2 (dois) anos de a.fasta:ment(), 
contínuos ou não agregado em virtude de ter sido 
empossado em cárgo público ctvll temporário, não 
eletivo, .inclusive da administração Indireta; e 
IX - ser diplomado em cargo eletivo, na fonna da 
letra "b", do pará::;rafo único, do artigo 52. 

. 1 1.0 A transferência para a reserva remunerada. 
processar·Se·á à medida em que o bombe1.ro-m1lltar for 
enquadrado em um dos Itens deste artigo. 

§ 2.0 A transferência para a reserva remunerada do 
bombeiro-milltar enquadrado no Item vn será efetivada 
no posto ou graduação que tinha na ativa, podendo 
acumular os proventos a que fizer jus na inatividade com 
remuneração do cargo para que foi nomeado. 

I 3.0 A nomeação do bombetro-m111tar para os car· 
gos públicos de que tratam os itens VII e VIII .somente 
JlOderá ser feita: 

a) quando o cargo for de alçada Federal, pela au­
toridade competente, mediante requl.sição ao Oo· 
vemo do Distrito Federal; e 
b) pelo Governador do Distrito Federal ou mediante 
sua autorização, nos demais caBQs. 

. I 4.0 Enquanto pennanecer no cargo de que trata o 
Item VIII; 

a) é-llie assegurada a opção entre a remuneração 
do cargo e a do posto ou graduação; 
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b) sc::tente poderá ser promovido por antig'.üd:t­
de; e 

c) o tempo de serviço é contado apenas para aquela 
!Jromoçfto e para a transferência para a inatividade. 

Art. 95. A transferência do bombeiro-militar para a 
re.<.:erva remunerada pode ser suspensa na v!gtncla n, 
cst::.d:J de g::errn, estado de sítio cu em c3.so de mobilizaçãiJ. 

SEÇAO II 

Da Reforma 

Art. !:6. A pas:::agem do bombeiro-militar à situa.cã~ 
de inatividade, mediante reforma, se efetua "c_<-offJcio". 

Art. 97. A reforma de que trata o artigo l':l.nterior 
será aplicada ao bumbeiro-militar que: 

I - atingir as seguintes idades-limites de permf!­
néncia na reserva remunerada: 

a) Para Oficial Superior, €4 anos; 

1::) Para Capitf..o e o:ici~l Subalterno, 60 anos: 
c) Para Praças, 56 anos. 

ri - f:: julg3.do incapaz, definitivamente, !lau J 

serviço ativo do Corpo de Bombeiros do Di>t'~'ito 
F'e!Jc:-8.1; 

lii - e.5tiver agregado por mais de 2 (dois) anos 
por ter sido julgado incapaz, temporariamente, me­
diante homologação de Junta SuperJor de Saúde, 
ainda m::!smo que se trate de moléstia curável; 
IV - for c'Jndenado à pena de reforma prevista n:J 
Código Penal Militar, por sentença passada em jul­
gado; 

V - sendo otlclal, a tJver determinada pelo Tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal, em julgamento 
})Gr e~e efetuado, em conseqüência de Conselho de 
Justificação a que foi submetido; e 
Vl - sendo Aspirante-a-Oficial ou praça com esta­
bilidade assegurada, for para tal indicado, ao Co­
mandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, em julgamento de Conselho de Disciplina. 

Parágrafo único. O bombeiro-milltar reformado na 
forma dos itens V ou VI só poderá readquirir a situação 
anterior, respectivamente, por outra sentença do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e nas condições nela esta­
belecida o; ou por decisão do Governador do Distrito Fe­
deral. 

Art. 98. Anualmente, no mes de fevereiro, o órgão 
competente da Corporação organizará a relação dos bom­
beiros-mllltares que houverem atingido a idade-limite de 
permanência na reserva remunerada, a tlm de serem 
reformados. 

Parágrafo único. A situação de inatividade do bom­
beiro-mllltar da reserva remunerada, quando reformado 
por limite de idade, não sofre solução de continuidade, 
exceto quanto as condições de convocação. 

Art. 99. A ineapacidade definitiva pode sobrevir em 
conseqüência de: 

I - ferimento recebido no exercicio de missão prç:t­
fisstonal de bombeiro ou na manutenção da ordem 
pública ou enfermldade eontrafda nessa situação, 
ou que nela tenha sua causa eticiente; 
li - acidente em servic;o; 
ni - doença, moléstia uu enfermidade adquirida, 
eom relação de causa e efeito com as condiçõzs 
inerentes ao serviço; 
IV - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasta 
maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e tn­
capacttante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, 
pênfigo. espondiloartose anquilosante, nefropatla 
gra·ve e outras moléstias que a lei indicar Cbm base 
nas conclusões da medicina especializada; e 

V - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, 
sem relação de causa e efeito com o serviço. 

§ 1.o Os casos de que tratam os ite~ I, II e II~ ~erão 
provacos por atestado de origem ou lnquerito sanltano de 
orivem st?ndo cs termos do acidente, baixa ao hospital, 
pa];creia de tratamento nas enfermarias e hosp~tais, e os 
registros de baixa utilizados como melas subsidiarias para 
e:whrcrer a situação. 
I 

~ 2.0 Nos casos de tuberculose, a Junta de Saúde do 
,'"' ol")C\ de Bombeiros deverá basear seu julgamento, obri­
' \·'·rhmente, em observações clínicas acompanhadas de 
repetidos exames sub.sidlários, de modo a comprovar, com 
s."~ ·::·;mca. a atividade da doença, após acompanhar sua 
, .. ~.1~3.0 até 3 (trCs) periodos de 6 (seis) meses de tra­
tamento clínico-cirúrgico metódico, atualizado e, sempre 
que ncccssirio nosocomial, salvo quando se tratar de 
fcrn1:·.~ "P;,·:'.lld,PnlPnte av~n~adas" no conceito clínico e 

sem Qualci.uer possibilJdade de regressão complet~, as quaJs 
terfto pa ;('c e r imediato de incapacidade defmitlva. 

~ 3.o o parecer defintivo a adotar, nos casos de tu­
tl~,-r,l se. para os portadores de lesões aparentemente 
inativas ficará condicionado a um período de consolida­
ção ext~anosocomial, nunca inferior a 6 (seis) meses, con­
t~·t:_,,s a p1rtir da época da cura. 

~ 1.o Considera-se allenação mental todo caso de dis­
túrbio mental o uneuromental grave persistente, no qual, 
rs~:::ttn.Cos os meios habituais de tratamento, permaneça 
altcrn.~5.o c:::tmpleta ou considerável na personalidade, des­
truindO a aut::~determinação do pragmat1smo e tornando 
o indivíduo total e permanentemente 1mpossib1litado para 
qualquer trabalho. 

~ 5.° Ficam excluídas do conceito de alienação men­
tal as epilepsias psíquicas e neurológicas, assim julgadas 
pela Junta de Saúde do Corpo de Bombeiros. 

~ 6.o Considera-se paralisia todo caso de neuropatia 
grave e definitiva que afeta a motilldade, sensibilidade, 
t roficicla.de e mais funções nervosas, no qual, esgotados os 
meios habituais de tratamento, permaneçam distúrbios 
t~raves, extensos e definitivos, que tornem o individuo to­
tal e p_ennanenternente 1mpossib1Utado para qualquer' 
trabalho. 

§ 7.0 São também equiparados às parallsias os casos 
de afeccão ósteo-músCulo-articulares graves e crônicos 
(reumatismos gràves e crônicos ou progressivos e doenças 
..-imilarcsl. nos quais, esgotados os meios habituais de tra­
tamento, permaneçam distúrbios extensos e definlt.tvos, 
quer ó3teo-músculo-articulares residuais, quer secundarias 
d~s fnm~õcs nE>rvosas, motilldade, troficidade, ou mais 
funçõrs. que tornem o indivíduo total e permanentemente 
impoo;sibilitado para qualquer trabalho. 

~ s.o São equiparados à cegueira não só os casos de 
afecçõl"s crônicas progressivas e incurãveis, _que condu­
zirão à cegueira total, como também os de visao rudimen­
tar que apenas permitem a percepção de vultos, não 
snscetiveis de correção por lentes nem removíveis por tra­
tamento clinico-cirúrgico. 

Art. 100. O bombeiro-militar da ativa julgado inca­
paz definitivamente por um dos motivos constantes dos 
il~:ns I. II, III e IV, do artigo 99, será reformado com 
qualquer tempo de serviço. 

Art. 101. O bombeiro-militar da ativa julgado inca­
paz deflnftlvamente por um dos motivos constantes do 
item I, do artigo 99, serã reformado com remuneração 
calculada com base no soldo correspondente ao grau hie­
rárquico imediato ao que possuir na ativa. 

§ 1.0 Aplica-se o disposto neste artigo aos casos pre­
vistos nos itens II, III e IV, do artigo 99, quando Veri­
ficada a incapacidade definitiva, for o bombeiro-militar 
considerado inválido, isto é, impossibilitado total e perma­
nentemente para qualquer trabalho. 

§ 2.o Considera-se, para efeito deste artigo, grau hie­
rárquico imediato: 

a) o de Pr1me1ro-Tenente BM, para Aspirante-a­
Oficial BM; 
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b) o de Segundo~Tenente BM, para Subtenente BM, 
Primeiro-Sargento BM, Segundo-Sargento BM e 
Terceiro-Sargento BM; e 
c) o de Terceiro-Sargento BM, para Cabo BM e de­
mais praças constantes do Quadro a que se refere 
o artigo 14. 

§ 3.0 Aos benefícios previstos neste artigo e se~_Jia­
rágrafos poderão ser acrescidos outros relativos à ré't6u­
neração, estabelecidos em leis específicas desde que o 
bombeiro-militar, ao ser reformado, já saÚsfaça as con,.: 
dlções por elas exigidas. 

Art. 102. O bombeiro~mUitar da ativa julgado inca­
paz definitivamente por um dos motivos constantes do 
item V, do artigo 99, será refonnado: 

I - com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço, se oficial ou praça com estabilldade asse­
gurada; e 
11 - com remuneração calculada com base no soldo 
integral do posto ou graduação, desde que, com 
qualquer tempo de serviço, seja considerado invá­
lido, isto é, impossibilitado total e permanentemen­
te para qualquer trabalho. 

Art. 103. O bqmbeiro-m111tar reformado por incapa­
cidade definitiva, que for julgado apto, em inspeção de 
saúde, por Junta Superior, em grau de recurso ou revisão, 
poderá retornar ao serviço ativo ou ser transferido para 
a reserva remunerada, conforme dispuser legislação es­
peciltca. 

§ 1.0 O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo 
decorrido na situação de reformado não ultrapassar 2 
(dois) anos e na forma do disposto no § J.O do artigo 84. 

§ 2.0 A transferência para a reserva remunerada, 
observado o limite de idade para a permanência nessa 
reserva, ocorrerá se o tempo transcorrido na situação de 
reformado ultrapassar 2 (dois) anos. 

;trt. 104. O bombeir:o-militar reformado por alle­
naçao mental, enquanto nao ocorrer a designação judicial 
do curador, terá sua remuneração paga aos seus benefi­
ciários, desde que estes o tenham sob sua guarda e res­
ponsab111dade e lhe dispensem tratamento humano e con­
digno. 

1 1.• A Interdição judicial do bombeiro-militar re­
formado por alienação mental deverâ ser providenciada 
junto ao Ministério Público, por iniciativa de beneficiá­
rios, parentes ou responsâveis, até 60 <sessenta) dias a 
contar da data do ato de reforma. 

1 2.0 A Interdição judicial do bombeiro-militar e seu 
internamento em instituição apropriada, mlJ.itar ou não, 
deverão ser providenciados pela Corporação, quando: 

a) não houver beneflclárto.. parentes ou respon­
sáveis; ou 

b) não forem satisfeitas as condições de tratamen­
to exigidas neste artigo. 

§ 3.0 Os processos e os atos de registro de interdição 
do bombeiro-m111tar terão andamento sumário, serão ins­
truidos com laudo proferido pela Junta de Saúde do Cor­
po de Bombeiros e isentos de custas. 

Art. 105. Para fins do previsto na presente Seção, as 
praças especiais, constantes do Quadro a que se refere o 
artigo 14, são consideradas: 

I - Segundo-Tenente BM: os Asplrantes-a-Oflctal 
BM: 
U - Asplrante-a~Offcial BM: os Alunos~Oficlals 
da Escola de Formação de OficJats BM, qualquer 
que seja o ano. 
m - Terceiro-Sargento BM: os alunos dos Cursos 
de Formação de Sargentos BM; e 
IV - Cabos BM: os alunos do Curso de Formação 
de Soldados BM. 

SEÇAO ill 

Da Delll!lliaão, da Perda do Posto e da Patente e da 
Declaração de lndirnidade ou Incompatibilldade 

com o Oficialato 

I 

Art. !06. A demissão do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, aplicada exclusivamente aos oficiais, se 
efetua: 

I- a pedido; e 
11 - "ex officio". 

Art. 107. A demissão a pedido sérá concedida me~ 
diante requerimento do Interessado: 

I - sem Indenização aos cofres públicos, quando 
contar mais de 5 <cinco) anos de oficialato; e 
U - oom indenização das despesas feitas pelo 
Distrito Federal, com a sua preparação e formação, 
quando contar menos de 5 (cinco) anos de oficia­
lato. 

§ 1.0 No caso de o oficial ter feito qualquer curso 
ou estágio de duração igual ou superior a 6 (seis) e infe­
rior ou igual a 18 (dezetto) meses, por conta do Distrito 
Federal, e não tendo decorrido mais de 3 <três) anos de 
seu término, a demissão só será concedida mediante in­
denização de todas as despesas correspondentes ao refe­
rido curso ou estágio, acrescidas, se for o caso, das pre­
vistas no Item 11 das deferenças de vencimentos. 

1 2.0 No caso de o oficial ter feito qualquer curso ou 
estágio de duração superior a 18 (dezoito) meses, por 
conta do Distrito Federal, apllcar-se-â o disposto no pa .. 
rágrafo anterior, se ainda não houver decorrido mais de 
5 (cinco> anos de seu término. 

f 3.0 O cálculo das indenizações a que se refere o 
item 11 e os parágrafos 1.0 e 2.o será efetuado pela Cor­
poração. 

l 4.0 O o!lelal deml!slonárlo, a pedido, não terá di­
reito a qualquer remuneração, sendo a sua situação mJI1 .. 
lar definida pela Lei do Serviço Militar. 

I 5.0 O direito à deml!são a pedido pode ser s113penso 
na vi~ncta de estado de guerra, calamidade pública, per­
turbaçao da ordem Interna, estado de sft1o ou em caso 
de mobillzação. 

Art. lOS. O oficial da ativa empossado em cargo pú­
bllco permanente, estranho à sua carreira e cuja função 
não seja de magistério, será, imediatamente, mediante 
demissão "ex offlcio" por esse motivo, transferido para 
a reserva, onde ingressará com o posto que possuta na 
ativa e com ao obrigações estabelecidas na Lei do Serviço 
M111tar, não podendo acumular qualquer provento de ina­
tividade com a remuneração do cargo público perma­
nente. 

Art. 109. O oficial que houver perdido o posto e a 
patente será demitido "ex officio" sem direito a qualquer 
remuneração ou Indenização e terá a sua situação m111tar 
definida pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 110. O oficial perderá o posto e a patente se 
for declarado indigno do oficialato, ou com ele incompa­
tivel, por decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral, em decorrência de julgamento a que for submetido. 

f 1.0 O oficial do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal condenado por tribunal civil ou mUltar à pena 
restritiva da Uberdade individual superior a 2 (dois) anos, 
por sentença condenatória passada em julgado, será sub· 
metido ao julgamento previsto neste artigo. 

1 2.0 O oficial declarado Indigno do oficialato, ou 
com ele incompatível, e condenado à perda do posto e 
patente só poderá readqulrir a situação de bombeiro~ml· 
lltar anterior por outra sentença do tribunal mencionado 
e nas condições nela estabelecidas. 
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Art. 111. Fica sujeito à declaração de JndignJdade 
para o oficialato, ou de incompatibilidade eom o mesmo, 
o oficial que: 

I - for condenado. por tribunal civil ou militar, à 
pena restritiva da liberdade individual superior a 2 
rdols) anos, em decorrência de sentença condena­
tória passada em julgado; 
li - for condenado, por sentença passada em jul­
gado, por crimes para os quais o Código Militar co­
mma essas penas acessórias e por crimes previstos 
na legislação especial concernente à segurança do 
Estado; 
111 - incidir nos casos, previstos em lei específica, 
que motivam o julgamento por Conselho de Justi­
ficação e neste for considerado culpado; e 
IV - houver perdido a nacionalidade brasileira. 

SEÇÃO IV 

Do Licencialllento 
Art. 112. O licenciamento do serviço ativo, aplicado 

exclusivamente às praças, se efetua: 
I - a pedido; e 
II - "ex officio". 

t 1.0 o licenciamento a pedido poderá ser concedi­
do, sem que haja prejuízo para o serviço, à praça enga­
jada ou reEngajada, desde que conte, no mínimo, a metade 
do tempo de serviço a que se obrigou. 

§ 2·.0 o licenciamento "ex or'ficio" serã feito na for-
ma da legislação especifica: 

a) por conclusão de tempo de serviço; 
b) por con venléncJa do servJço; e 
c) n bem da disciplina. 

§ a.o o bombelro-mllltar licenciado não tem direito 
a qualquer remuneração e terá a sua situação mllltar de­
tinida pela Lei do Serviço Militar. 

§ 4.0 O Ucenciado "ex officio" a bem da disciplina 
receberá o certificado de isenção do serviço mllltar, pre­
visto na Lei do Sen'iço Militar. 

Art. 113. O Aspirante-a-Oficial BM e as demais pra­
ças empossadas em cargo público permanente, estranho à 
sua carreira e cuja função não seja de magistério, serão 
imediatamente, mediante licenciamento "ex officio" por 
esse motivo, transferidos para a reserva, com as obriga­
ções estabelecidas na Lei do Serviço Militar. 

Art. 114. O direito ao licenciamento a pedido poderá 
ser suspenso na vigência de esr:ado de guerra, calamidade 
pública, perturbação da ordem interna, estado de sitio ou 
em caso de mobilização. 

SEÇÃO V 

Da Exclusão da Praça a Bem da D!seipUna 

Art. 115. A exclusão a bem da disciplina será apli­
cada "ex officio" ao Aspirante-a-Oficial ou às praças com 
estab!l!dade assegurada: 

I - sobre as quais houver pronunciado tal sentença 
o Conselho Permanente de Justiça, por haverem 
sido condenadas, em sentença passada em julgado, 
por aquele Conselho ou tribunal civil, à pena res­
tritiva da Uberdade individual superior a 2 (dois) 
anos ou nos crimes previstos na legislação concer­
ne'nte à segurança do Estado, à pena de qualquer 
duração; 

11 - sobre as quais houver pronunciado tal senten­
ça o Conselho Permanente de Justiça, por have­
rem perdido a nacionalidade brasileira; e 
III - que incidirem nos casos que motivarem o 
julgamento pelo Conselho de Disciplina previsto no 
artigo 49 e ne~te forem considerados culpados. 

Parágrafo único. O Aspirante-a-Oficial BM ou a 
praça com estabilidade assegurada que houver sido ex-

cluído a bem da disciplina só poderá readqulrJr a situação 
de bombelro-militar anterior: 

a) por outra sentença do Conselho Permanente de 
Justiça, e nas condições nela estabelecidas, se a 
exclusão for em conseqüência de sentença daquele 
Conselho; e 
b) por decisão do Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, se a exclusão for em 
conseqüência de ter sido julgado culpado em Con­
selho de Disciplina. 

Art. 116. É da competência do Comandante~Geral 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal o ato de ex­
clusão a bem da disciplina do Aspirante-a-Oficial BM, 
bem como das praças com establlldade assegurada. 

Art. 117. A exclusão da praça a bem dE! disetpllna 
acarreta a perda de seu grau hierãrqulco e nao a isenta 
das indenizações dos prejuízos causados à Fazenda do 
Distrito Federal ou a terceiros, nem das pensões decorren­
tes de sentença judicial. 

Parágrafo único. A praça exclulda a be!" da disci­
plina não terã direito a qualquer remuneraçao ou inde­
nização e sua situação militar será definida pela Lei do 
Serviço M!l!tar. 

SEÇÃO VI 
Da Deserção 

Art. 118. A deserção do bombeiro.:.mmtar acarreta 
uma interrupção do serviço de bombeiro-miUtar, com a 
cvnseqüente demissão "ex officlo", para o oficial, ou ex­
clusão do serviço ativo, para a praça. 

1 1 o A demlssão do oficial ou a exclusão da praça 
com estabilidade assegurada processar-se-à após 1 <um) 
ano de agregação, se não houver captura ou apresenta­
ção voluntária antes desse prazo. 

1 2. 0 A praça sem establlldade assegurada será auto­
maticamente excluida, após oficialmente declarada de­
sertora. 

I 3.0 O bombeiro-militar desertor que for capturado 
ou que se apresentar voluntariamente, depois de haver 
sido demitido ou excluído, será relncluido no serviço ativo 
e a seguir agregado para se ver processar. 

t 4.0 A reinclusão em definitivo do bombeiro-milltar 
de que trata o parágrafo anterior dependerá de sentença 
de Conselho de Justiça. 

SEÇAO VII 
Do Falecimento e do Extravio 

Art. 119. O falecimento do bombeiro-militar da ati­
va acarreta interrupção do serviço de bombeiro-miUtar, 
e).m o con.~cqüente desligamento ou exclusão do serviço 
f'tivo, a partir da data da ocorrência do óbito. 

Art. 120. O extravio do bombeiro-miUtar da ativa 
acarreta interrupção do serviço de bombeiro-m111tar, com 
o conseqüente afastamento temporãrio do serviço ativo, a 
partir da data em que o mesmO for oficialmente considc­
mdo extraviJ.C:.o. 

1 1.0 O desligamento do serviço ativo será feito 6 
<seis) meses após a agregação por moUvo de extravio. 

§ 2.0 Em caso de naufrágio, sinistro aêreo, catástro­
fe, calamidade pUblica ou outros acidentes oficialmente 
reconhecido::.. o extravio ou desaparecimento de bombeir.:J­
mllitar da. auva será considerado como falecimento, pa;a 
ii:1S dc..stc E>tatut.J, tão logo sej:\m f:-sgotados os prazos 
I~lâxi:ao.o;; ele Ilc:sível s::brevivêncLl ou quan1o se d&e•n p .... r 
encerradas as pr:Jvidência.s de salvamento. 

Art. 121. O reaparecimento de bombeiro-militar ex­
traviado ou desaparecido, já desligado do serviço ativo, 
ru•,lt.J. ·em wa rrinclm.; :::~ e n:::~v•. agreg:-.ção, enquanto se 
apuran as c ... u;;;J;; (lt:e Ll::ora~n o~ir;~m :..v seu afastar~1ento. 

Prágrafo único. o bombeiro-militar re:1parecldo será 
submetjdo a Conselh"1 de Justificaçi'io ou a Conselho 1e 
Discinlina, por decisão do Governador do Distrito Federal 
e do· Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, respectivamente, se assim for considerado 
necessário. 
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CAPtTULO lii 
Do Tempo de Serviço 

Ar~. 122. Os bombeiros-militares começam a contar 
tempo de seryiça no C.Jrpo dz Bombeiros do Distrito Fe­
deral a partir da data de sua inclusão rnatríç .. a em 
órgão de formação de bombeiros-militar~ ou ri~ç:io 
para posto ou graduação no Corpo de Bombeiros . .l',~'f\·, 

4 1.0 COnsidera-se como data de inclusão, par"a. os 
fins deste artig:J. a do ato de inclusão em .sua organ.~M'l" 
ção de bombeiros-militares ou a de matricula em quaiM 
órgão ~e formação de oficiais ou de praças, ou a de aP~­
sentaçao pronto para o serviço, em caso de nomeação. 

§ 2.0 O bombeiro-militar relncluído recomeça a con­
tar tempo de serviço da data de sua retnclusão. 

§ 3.0 Quando, por motivo de força maior, oficialmen­
te reconhecido (incêndio, inundação, naufrágio, sinistro 
aéreo e outras calamidades), faltarem dados para a can .. 
tagem ''do tempo de serviço, caberá ao Comandante-Geral 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal arbitrar o 
tempo a .ser computado, para cada caso particular, de 
acordo c.om os elementos disponíveis. 

Art. 123. Na apuração do tempo de serviço, será feita 
distinção entre: 

I - tempo de efetivo serviço; e 
II - anos de serviço. 

Art. 124. Tempo de efetivo serviço é o espaço d~ 
tempo, c-omputado dia a dia, entre a data da inclusão e 
a data-limite estabelecida para a contagem ou a data du 
desligmento do serviço ativo, meBmo que tal eBpaço de 
tempo seja parcelado. 

§ 1.0 O tempo passado dia a dia, na Corporação, pe­
los bombeiros-militares de que trata o art. s.o, será comp'.l~ 
tado como tempo de efetivo serviço. 

1 2.0 Não serão deduzidos do tempo de efetivo ser­
viço, além dos afastamentos previstos no art. 64, os perío~ 
dos em que o bombeiro-militar estiver afastado do exer­
cício de suas funções em gozo de licença especial. 

§ 3.0 Ao tempo de efetivo serviço, de que tratam este 
artigo e parágrafos anteriore<>, apurado e totalizado em 
dias, será aplicado o divisor 365 (trezentos e sessenta e 
cinco), para a correspondente obtenção dos anos de efe­
tivo serviço. 

Art. 125. "anos de serviço" é a expressão que designa 
o tempo de efetivo serviço a que se reterem o art. 124 e 
sew parãgrafos, com os seguintes acréscimos: 

I - tempo de serviço público federal, estadual ou 
municipal, prestado pelo bombeiro-mllltar anterior~ 
mente à sua inclusão, matrícula, nomeação ou re­
tnclusão na corporação; 

II - 1 (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tem­
po de efetivo serviço prestado Pelo o!lclal do Qua­
dro de Saúde da Corp:Jração, até que este acrés­
cimo complete o total de anos de duração normal 
corresJYJ~dente ao seu curso universitário, sem su­
!'Je!'pj~ição a qul.lquer tempo de serviço de bombei­
ra-militar ou público eventualmente pre.stado du­
r::mte a realização deste mesmo curso; 
Ill - tempo relativo a cada licença especial não 
gozada, contada em dobro; 
IV - tempo relativo a férias não gozadas, contado 
em dobro. · 

~ 1.0 O.S acréscimos a que se referem os itens I e JV 
será.., C{l!nputar.os scm~nte no momento da passagem d(l 
bom11f'!ro-mtlttar à sitm~ção de inatividade e para. esse 
fim. 

§ 2.0 Os acréscimos a que se referem os iten.s 11 e 
III sc-rf:J computados &.:.mente no momento da passagP.n1 
do bc:nbei:o-!TliUtar à situação de lnattvldade e, nessa 
s.i.tuação. para todos os efeitos legais, inclwive quanto à 
percepção definitiva de gratificação de tempo de serviço 
e de ndlclonal de !natividade. 

~ s.o Não é c'Jmputável, para efeito algum, o tempo: 
a) q:1e ultrapr.ssar de 1 (um) ano, continuo ou 
tião, em licença para tratamento de saúde de pes­
soa da família; 
b) passado em licença para tratar de interesse par-. 
ticular; 

t:) pa~sado como desertor; 

d) decorrido em cumprimento de pena de suspen­
são do exercício do posto, graduação, cargo ou fun­
ção, por sentença passada em julgado; e 

e) decorrido em cumprimento de pena restritiva 
da liberdade, por senteilça passada em jul~ado, doo­
de que não tenha sido concedida su.spen.sao condi­
cional d:t pena, quando, entá:>,. o tempo correspon­
f.ente ao períod-o da pena será computado para 
todos os efeitos, caso as condições estipulad~ na 
sentença não o impeçam. 

Art. 126. O temll'J que o b.ambeiro-mllitar passar ou 
vier a passar afastado de suas funções, em conseqüência 
de ferimentos recebidos em acidente em serviÇQ, no exer­
cicio de missfi<> profls.s!onal de bombeiro ou de moléstia 
adquirida no exercício de qualquer função de bombeiro­
militar será computado como se ele o tivesse passado 
no exeÍ'cício efetivo daquelas funções. 

Art. 127. A partiCipação do bombelro-mllltar em ati­
vidades dependentes ou decorrentes das operações de guer­
ra será regulada em legislação especifica. 

Art. 128. O tempo da serviço dOil bombelros-mlllta­
rea beneficiados por anistia será contado como estabele­
cer o ato legal que a conceder. 

Art 129. A data-llmlte estabelecida para tlnal da 
contagem dos anos de serviço, para fin.s de passagem para 
a inatividade, será a do desligamento do serviço ativo. 

Parágrafo único. A data-Umite não poderá exceder 
de 45 (quarenta e cinco) dlas, dos quais o máximo de 15 
(quinze) no órgão encarregado de efetivar a transferência, 
da data da publicação do ato de transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, em Diário Oficial ou Bo­
letim da Corporação, COnsiderando sempre a primeira pu­
blicação oficial. 

Art. 130. Na contagem dos anos de serviço não po­
derá ser oomputada qualquer superposição dos tempos de 
serviço público (federal, estadual e municipal ou pa.saado 
em administração indireta) entre si, nem com os acrés­
cimos de tempo, para oa po.ssu!dores de CUl"llO universitá­
rio, e nem com o tempo de serviço computável após a in­
clusão, matricula vu nomeação. 

CAPiTULO IV 

Do Casamento 

Art. 131. O bombeiro-militar da ativa pode contrair 
matrimônio, desde que observada a legislação civil espe­
cífica. 

§ 1.0 t vedado o casamento, salvo em casos exoop-
c!onais, a_ critério do Comandante-Geral da Corporação: 

a) aos Asplrantes-a-Oílclal BM; 

b) aos Alunos da Escola de Formação de O!lciai.3 
BM; 

c) aos Soldados de Primeira Classe BM com menos 
de 3 (três) anos de praça; e 
d) aos Soldados de Segunda Cla.sse BM. 

t 2.0 O casamento do bombeiro-mllitar com mulh~r 
estrangeira somente poderá ser reallzado após a autc:'­
zação do Comand::mte-Gera.l da Corporacão. 

Art. 132. Os bombeiros-m1Htare.s que contraí:-e.,: 
matrimônio em desacordo com o parágrafo 1.0 , do arti~. 
anterior, ser:':o excluídcs sem dif'(.ito a qualquer remurH> 
ração ou indenização. 
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CAPíTULO V 

Das Recompensas e das Dispensa$ de Serviço 

Art. 133. As recompensas constituem reronhectmen­
to dos bons serviços pre-stados pelo.s bombeiros-mmtares. 

§ 1.0 São considerados como recompensas: 
al prêmio de Honra ao Mérito; 
b) condecorações por serviços prestados; 
c) elogios, louvores e referêneiaa elog10888; e 
d) dl.spen.sa.s de serviço. 

§ 2.0 As recompensaa serão concedidas de acordo 
com as normas estabelecidas em lezlt)lação específica. 

Art. 134. As dlspenBas de serviço são autorizações 
concedidas ao.s boznbe.Jro.s-mmtares para afastamento to­
tal do setv!ço, em caráter temporário. 

Art. 135. As dispensas de servic;o podem .ser conce-
didas aoo bombeiros-m!llta.res: 

r - como recompenaa; 

Il - para desconto em térlaa; e 
rn - em d~corrência de prescrição médica. 

Parágrafo único. As dlspen.sa.s de aervlço .terão con­
cedidas com a remuneração integral e computadas como 
tempo de efetivo serviço. 

TiTULO V 
Das Disposições Finais o Tranallórlu 

Art. 136. Jt , vedado o uso, por parte de organização 
civil, de designações que possam sugerir sua vinculação 
ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

.Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições deste 
artigo as associaçõ~. clubes, circulos e outroa que congre­
gam melllbros da Corporação e que se d.estlnam., exclusi­
vamente, a promo'Ver intercâmbio social e B&Slstenctal en­
tre os bombelros-:rnllltares e seus famtllares e entre eases 
e a socledade cJVU Joo&l. 

Art. 137. Os atuals dlspooit!voo que não estiverem 
dentro das denominações bá&cas prescritas neste Estatuto 
serão imedlatam~nte ajustados. 

Parágrafo único. O disposto neste artfl" .será obJeto 
de regula.mentaçflo. 

Art. 138. Ao tombciro-milit.ar beneficiado por uma 
ou mais das Leis n.O:s 238, de 8 de junho de 1948; 616, d~ 
2 de feV'E'reiro de 1949: 1.156, de 12 de julho de 195(}; e 
1.267, de 9 de ctezemlJr:J de 1950, e que, eru virtude d:J 
disposto 110 art. 61 desta Lei, não mais usufruirá as pro­
moções Prcvi.<)tas naquelas leis, fica a.ssegurada, }Jor oca­
sifw da transf-erência para a re<)ervà retllunerada ou tia 
reforma. a remuneração de inatividade relativa ao posto 
ou graduaçã:J a que seria prJruovido em decorrência da 
aplicaç;\0 das referidas leis. 

l'arágrafo único. A remuneração de inatividade as­
~egurada ne3te artigo não poderá exceder, em nenhum 
ca<;o, à QUe caberia ao hombeiro-militar, se fosse ele pro­
lr .. ;v:cto ate 2 (dois) graus hierárquicos acima daguele que 
.:•:; r por oc3sião do procc.ssamento de sua transferência 
:1.\l·a a reserva remunerada ou reforma, incluindo-se ne.st:t 
lhni tação a aplicação do disposto no parágrafo único, do 
art. 50, e no art. 101 e seu ~ 1.0 

Art. 139. Fica as.;egurada ao bombeiro-mllltar que, 
na data de lO de outubro de 1966, contava 20 <vinte) ou 
mais anos de efdivo serviço o direito à transferência, a 
pedido, para a res-erva remunerada a partir da data em 
que completou ou venha a completar 25 (Vinte e cinco) 
anos de tempo de efetivo serviç<l. 

Art. 140. Apôs a vigência do presente ~statuto se­
rão a e-}e ajustados todos os dispositivos legalS e regula­
mentares que com ele tenham pertinência. 

Art. 141. o presente E.statuto entra em viga~ I!a data 
de sua publicação, fícancto revogadas as ctl~postçoes ~~m 
contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Achando-se em regime 
de urgência a proposição, cuja redação final acaba de ser lida, deve 
esta ser submetida imediatamente à apreciação do Plenãrio. 

Discussão da redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Não há oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, 
designando antes para a de segunda.feira, às 14 horas e 30 minutos. a 
seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, .do Requerimento n~ 304, de 1973, de 
autoria do Senhor Senador ltalivio Coelho. solicitando a transcrição 
nos Anais do Senado Federal, da conferência do Dr. Roberto de 
Abreu Sodré, sob o título "O Parlamento no Estado Moderno", pro­
ferida em 29 de novembro de 1973, no Auditório Nereu Ramos, 
como parte do Seminário sobre Problemas Brasileiros do Instituto 
de Pesquisas do Congresso. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 50, 
de 1973 (n~ 460·0, de 1967, na Casa de origem), que dá nova redação 
ao Art. 10 do Decteto-lei n9 3'65, de 21 de junho de 1941, que "Dís· 
põe sobre desapro?riações por utilidade pública", tendo 

PARECERES, sob n('s 571 e 745, de 1973, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri· 

dicidade e conveni~ncia; e 
-de Fmanças (audiência solicitada), contrãrio. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 99, 
de 1973 (n'1' 1.645·Bf73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presi· 
dente da República, q_ue exclui da Jurisdição da Junta de ConciJiaçã'o 
e Julgamento, sediada em Montes Claros, Estado de Minas Gerais, 
as Comarcas que menciona, tendo 

são. 

PARECER FAVORÃ VEL, sob n• 809, de 1973, da Comissão: 
- de Legislaç4o SodaJ. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres) - Estã encerrada a ses· 

( Levanta·se a sessão às 11 horas e 45 minl4tos) 
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fitulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio N une.s 
ltalívio Coelho 
MàttoS Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Ca~nema 
Wilson Gonça{ves 
lfosé Augusto 
Daniel Kriege1 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria ·~Iena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras. às 10:00 horas . 
. ~ai: Sala "A"- L&ranja- Anexo 11- Raroaf623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
S~ldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

R.uy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama1307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
l-ocal: Sala "D"- Marrom- Anexo li- Rama16l5. 

COMISSÃO DE ECONOMIA -(CE) 
(\I Membros) 

COMPOSIÇÃO 
P~esidente: M agalhàes Pinto 

Vice-Preside.nte: Vasconcelos Torres 

Tit•lares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
~euniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
·lócttl: Sala "C"- Azul- Anexo 11- Ramai6L 7. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC+ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinhe-iro 
Milton Tri-0-dade' 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramai306 
Reuniões: Quintas.feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello1 
Helvídio Nunes 
Josê Sa.rney 

Franco Montoro 

l.,ocal: Sala_"D"- Marrom- Anexo 11- Ramal615. 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMP~IÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice· Presidente: Virgílio Tãvora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo· Branco 
Lcnoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
V1rgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
I talívio Coelho · 
Daniel Krieger 
Milton Trindilae 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Ernival Caiado 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Lbcal: Sala "C"_,_ Azul- Anexo 11- Rama1617: 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- ( CLS) 
(7 Membros) 

Titulares 

Heitor Dias 
Renato Franco 

... -.(Juido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

FrancO Montoro 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montara 
Vice. Presidente: Heitor Dias 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às I 1:00 horas 
Local: Sala""B" ~ Lilãs ~Anexo 11 ~ Rama1624. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
{7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: ArnoO de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernande~ 
Jos_é Guiomarà 

Danton Jobim 

Assistente: Mauro Lopes de Sã- Ramal310 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

·Local: Sala "E"- Bege-~ne~o 11- Ramal613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

. COMPOSIÇÃO 
Presiderite: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramall34 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo 11- Ramal613. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
( 15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Emival Caiado 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "B''- Lilás-Anexoll- Ramal 621. 

COMISSÃO DE SAúDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Fernando Corrêa 
Faustb Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
LourivaJ Baptista 
Luis de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
:Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Sala "8''- Lilás- Anexo 11- Ramal621. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulare5 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

. MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Rama1306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

Amaral Peixoto 

Sala "A"- Laranja- Anexo li- Ramal623. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

C~lso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamin Farah 

Assistente: Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz. Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
José Esteves 

Danton Jobim 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamin Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala ·:s"...:... Lilás- Anexo 1I- R~mal621 . 

• 
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